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CMVNC - Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira
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1 — Introdução

O Plano de Emergência Municipal é um documento formal, da responsabilidade da Câmara Muni-
cipal de Vila Nova de Cerveira, e que define as principais orientações relativamente ao modo de comando 
e actuação dos vários organismos, entidades e serviços relativamente ao seu envolvimento e participação 
em operações de Protecção Civil, tendo sempre como objectivo principal a minimização dos prejuízos e 
perdas de vidas e o assegurar, no mais curto espaço de tempo, do restabelecimento da normalidade. 

A elaboração deste documento resulta das recentes alterações ao nível da estrutura da Protecção 
Civil em Portugal, agora denominada por Autoridade Nacional de Protecção Civil (ANPC), e da publicação 
da Directiva relativa aos critérios e normas técnicas para a elaboração e operacionalização de planos de 
emergência de protecção civil (Resolução no 25/2008, de 18 de Julho). 

Pretende-se que este Plano seja um documento com uma grande vertente operacional, não obs-
tante à existência de outros documentos mais específicos e operacionais (Planos de Emergência Externos 
ou Planos de Emergência Especiais) que podem resultar da identificação de perigos e avaliação de riscos 
efectuadas neste documento. 

Este documento foi elaborado tendo em consideração os principais riscos existentes no concelho, 
destacando-se as catástrofes de origem natural (ex: cheias e inundações; incêndios florestais; movimentos 
de vertente; ciclones e ventos ciclónicos) e as catástrofes provocadas pelo Homem (ex: acidentes industriais; 
incêndios urbanos, acidentes rodoviários e ferroviários, acidente de tráfico aéreo).

O Director do Plano Municipal de Emergência é o Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Cerveira, sendo que o mesmo poderá ser substituído pelo Vereador responsável pelo Pelouro da Pro-
tecção Civil. 

O PME de Vila Nova de Cerveira organiza-se em quatro partes:
 
Parte I – refere-se ao enquadramento do Plano em termos legais e relativamente a outros ins-

trumentos de planeamento e gestão do território, e abordam-se as questões relacionadas com a sua acti-
vação. Nesta parte do PME definem-se os mecanismos que permitem a optimização da gestão dos meios 
e recursos existentes no concelho através da organização de exercícios de emergência.

Parte II – refere-se à organização da resposta e áreas de intervenção, onde se encontram definido 
o quadro orgânico e funcional da Comissão Municipal de Protecção Civil (CMPC) a convocar na iminência 
ou ocorrência de situações de acidente grave ou catástrofe, bem como o dispositivo de funcionamento e 
coordenação das várias forças e serviços a mobilizar em situação de emergência.

Parte III - refere-se às diversas áreas de intervenção, entidades envolvidas e formas de actuação.
Parte IV – refere-se à informação complementar, onde se caracteriza o Concelho de Vila Nova 

de Cerveira, identificam-se os diferentes riscos a que o território se encontra sujeito, avaliando-se a pro-
babilidade da sua ocorrência e os danos que lhes poderão estar associados, indicam-se os contactos das 
várias entidades e respectivos intervenientes, bem como, o inventário de meios e recursos disponíveis para 
responder a situações de emergência. Igualmente, apresentam-se um conjunto de modelos de controlo 
e registo.

O PME de Vila Nova de Cerveira entra oficialmente em vigor, para efeitos de execução, planeamen-
to de tarefas e análise dos meios e recursos existentes, no primeiro dia útil seguinte ao da publicação da 
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deliberação de aprovação no Diário da República e será revisto, no mínimo, de 2 em 2 anos ou actualizado 
sempre que se considere necessário. Após o PME estar aprovado, o Município de Vila Nova de Cerveira 
dispõe de um prazo de 180 dias para realizar um exercício de teste ao Plano.
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2 — ÂMBITO DE APLICAÇÃO

O âmbito territorial de aplicação deste Plano Municipal de Emergência de Protecção Civil é o 
Concelho do Vila Nova de Cerveira, o qual integra quinze freguesias e abrange um território com cerca de 
108 km2.

O Concelho de Vila Nova de Cerveira situa-se no Noroeste Peninsular, na Região Norte de Portugal 
e distrito de Viana do Castelo, precisamente na margem esquerda do rio Minho, confinando a Norte com o 
Concelho de Valença, confinando a Este com o Concelho de Paredes de Coura e Concelho de Ponte de Lima, 
confinando a Sul com o Concelho de Caminha e confinando a Oeste com o rio Minho e a Galiza (Espanha).

Figura 1. Riscos de origem natural e de origem humana analisadas no âmbito do PMEPC
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3 — OBJECTIVOS GERAIS

O Plano Municipal de Emergência (PME) para o Concelho de Vila Nova de Cerveira é um instru-
mento à disposição dos serviços do Município, bem como dos agentes e demais entidades e organizações 
que concorrem para as actividades de protecção civil.

Tem em vista o desenvolvimento das actividades no âmbito da prevenção, da preparação, da 
intervenção em operações de socorro e de protecção civil e da reabilitação dos serviços essenciais ao 
restabelecimento da normalidade. É seu objectivo possibilitar a unidade de direcção e controlo na coor-
denação das operações e na gestão dos meios e recursos mobilizados, face a um acidente ou catástrofe, 
com a finalidade de minimizar os prejuízos e as perdas de vidas.

Neste contexto, os responsáveis dos serviços do Município, dos agentes de protecção civil e de 
outras entidades e organizações de apoio, deverão conhecer e compreender tudo quanto este documento 
estabelece, nomeadamente no que diz respeito à situação, à missão, ao conceito de actuação e às atri-
buições de cada um, não só durante as emergências, mas muito particularmente nas fases de prevenção 
e preparação, cruciais ao eficaz desempenho operacional.

Deste modo, pretende-se que cada interveniente, face ao accionamento do PME, tenha presen-
te sem subsistência de dúvidas, as funções que lhe competem, as expectativas geradas quanto ao seu 
desempenho, bem como as expectativas que deve ter relativamente à actuação dos restantes parceiros.

No âmbito deste Plano, os responsáveis dos serviços do Município, dos agentes de protecção civil 
e de outras entidades e organizações de apoio, deverão, ainda, informar o Serviço Municipal de Protecção 
Civil (SMPC), sempre que ocorra qualquer alteração que contribua para melhorar a eficácia do PME ou, 
pelo contrário, que ponha em causa a sua execução conforme planeado.

Objectivos Gerais do PME de Vila Nova de Cerveira

•	 Providenciar, através de uma resposta concertada, as condições e os meios indispensáveis à 
minimização dos efeitos adversos de um acidente grave ou catástrofe;

•	 Definir as orientações relativamente ao modo de actuação dos vários organismos, serviços e 
estruturas a empenhar em operações de protecção civil;

•	 Definir a unidade de direcção, coordenação e comando das acções a desenvolver;
•	 Coordenar e sistematizar as acções de apoio, promovendo maior eficácia e rapidez de inter-

venção das entidades intervenientes;
•	 Inventariar os meios e recursos disponíveis para acorrer a um acidente grave ou catástrofe;
•	 Minimizar a perda de vidas e bens, atenuar ou limitar os efeitos de acidentes graves ou ca-

tástrofes e restabelecer o mais rapidamente possível, as condições mínimas de normalidade;
•	 Assegurar a criação de condições favoráveis ao empenhamento rápido, eficiente e coordenado 

de todos os meios e recursos disponíveis num determinado território, sempre que a gravidade 
e dimensão das ocorrências justifique a activação do PME;

•	 Habilitar as entidades envolvidas no plano a manterem o grau de preparação e de prontidão 
necessário à gestão de acidentes graves ou catástrofes;
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•	 Promover a informação das populações através de acções de sensibilização, tendo em vista 
a sua preparação, a adopção de mecanismos de auto-protecção e a colaboração na estrutura 
de resposta à emergência.
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4.	EN QUADRAMENTO LEGAL

4.1 legislação Geral

A elaboração deste documento teve como base os seguintes diplomas legais: 

•	 Decreto-Lei n.º 225/2009, de 14 de Setembro - Concessão de auxílios financeiros às autarquias 
locais bem como o regime associado ao Fundo de Emergência Municipal 

•	 Lei n.º 53/2008, de 29 de Agosto - Lei de Segurança Interna
•	 Resolução da Comissão Nacional de Protecção Civil n.º 25/2008, de 18 de Julho - Critérios 

e normas técnicas para a elaboração e operacionalização de planos de emergência de pro-
tecção civil

•	 Decreto-Lei n.º 112/2008, de 1 de Julho - Conta de Emergência, que permite adoptar medidas 
de assistência a pessoas atingidas por catástrofe ou calamidade

•	 Declaração no 344/2008 - Aprova o regulamento de funcionamento dos Centros de Coorde-
nação Operacional (CCO). Resolução no 25/2008 – Critérios e normas técnicas para a elabo-
ração e operacionalização de planos de emergência de Protecção Civil. Portaria no 302/2008 
- Estabelece as normas de funcionamento da Comissão Nacional de Protecção Civil

•	 Lei n.º 65/2007, de 12 de Novembro - Enquadramento institucional e operacional da protecção 
civil no âmbito municipal, organização do serviço municipal de protecção civil e competências 
do comandante operacional municipal

•	 Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro - Lei das Finanças Locais
•	 Lei no 65/2007 - Lei que define o Enquadramento Institucional e Operacional da Protecção 

Civil no âmbito Municipal, estabelece a organização dos serviços municipais de Protecção 
Civil e determina as competências do comandante operacional municipal

•	 Portaria no 333/2007 - Fixa o número máximo de unidades orgânicas flexíveis da Autoridade 
Nacional de Protecção Civil

•	 Portaria no 338/2007 – Estabelece a estrutura nuclear da Autoridade Nacional de Protecção 
Civil e as competências das respectivas unidades orgânicas

•	 Decreto-Lei no 75/2007 – Aprova a orgânica da Autoridade Nacional de Protecção Civil
•	 Decreto-Lei n.º 134/2006, de 25 de Julho - Sistema Integrado de Operações de Protecção e 

Socorro - SIOPS
•	 Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho - Lei de Bases da Protecção Civil
•	 Lei no 27/2006 – Aprova a Lei de Bases da Protecção Civil
•	 Decreto-Lei no 134/2006 – Define o conjunto de estruturas, normas e procedimentos que 

asseguram todos os agentes de Protecção Civil, actuam no plano operacional, articuladamente 
sob um comando único, sem prejuízo da respectiva dependência hierárquica e funcional e 
visa responder a situações de eminência ou de ocorrência de acidente grave ou catástrofe. 
SIOPS - Sistema Integrado de Operações de Protecção e Socorro

•	 Decreto-Lei no 21/2006 – Altera a lei orgânica do Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção 
Civil, aprovada pelo Decreto-Lei nº 49/2003, de 25 de Março

•	 Decreto-Lei no 97/2005 – Altera o Decreto-Lei nº 49/2003, de 25 de Março, que cria o Serviço 
Nacional de Bombeiros e o Serviço Nacional de Protecção Civil.

•	 Decreto-Lei no 49/2003 - Define o âmbito de intervenção do SNBPC
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•	 Decreto-Lei no 128/2002 - Altera o Decreto-Lei nº 153/91, de 23 de Abril, que aprova a Re-
organização do Conselho Nacional de Planeamento Civil (CNPCE) e das comissões sectoriais 
de planeamento civil de emergência

•	 Decreto-Lei nº 153/1991 – Aprova a reorganização do Concelho Nacional (CNPCE) e das co-
missões sectoriais de planeamento civil de emergência 
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4.2 Legislação Específica

Figura 2. Legislação Específica de diferentes áreas relacionadas com a prevenção de riscos naturais e de 
origem humana
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5 — ANTECEDENTES DO PROCESSO DE PLANEAMENTO

Ao nível do histórico do planeamento de emergência no âmbito do Município de Vila Nova de 
Cerveira, este ponto tendo como principal objectivo identificar as principais omissões por forma a colmatar 
as lacunas identificadas em situações de emergência anteriores e actualizar a informação. Como antece-
dentes do processo de planeamento de emergência do concelho de Vila Nova de Cerveira, identificam-se 
as seguintes situações:

 
Versões anteriores do Plano e respectivas datas de aprovação

O anterior PME foi elaborado em 1995, desconhecendo-se a data de aprovação pela Comissão 
Nacional de Protecção Civil e não foi submetido ao processo de consulta pública. Desde então não sofreu 
qualquer actualização.

Anteriores activações do Plano
O PME de Vila Nova de Cerveira nunca foi activado.

Exercícios de teste ao Plano 
Os agentes de protecção civil do concelho, nomeadamente, o Corpo de Bombeiros Voluntários, têm 

vindo a realizar e/ou participar em exercícios de emergência com o objectivo de preparar meios humanos 
e materiais para a ocorrência de diferentes tipos de eventos. No entanto, convém salientar que os exer-
cícios de emergência anteriormente realizados não se enquadram no âmbito da activação do PME. Todos 
os exercícios que visam testar a eficácia e os procedimentos definidos no PME não só poderão incorporar 
em simultâneo vários exercícios desse tipo, como obrigam a uma intervenção da CMPC.
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6 — ARTICULAÇÃO COM INSTRUMENTOS DE PLANEAMENTO E 
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

A elaboração deste Plano de Emergência teve em consideração o Plano Director Municipal (PDM), 
o Plano Municipal de Ordenamento do Território e o Plano Municipal de Defesa da Floresta, nomeadamente 
através da identificação das áreas de risco já identificadas nestes Planos.  

Plano Distrital de Emergência de Viana do Castelo (PDEVC) – o PDEVC encontra-se em fase de 
revisão, de acordo com a legislação em vigor (Resolução n.º25/2008, de 18 de Julho).

Planos Municipais de Emergência de Protecção Civil dos concelhos limítrofes –o PMEPC de 
Vila Nova de Cerveira articula-se operacionalmente com os PMEPC dos concelhos de Caminha, Paredes 
de Coura, Ponte de Lima e Valença, tendo em consideração as medidas e estratégias de intervenção e de 
prevenção previstas, bem como os meios e recursos materiais e humanos disponíveis e a análise de riscos.

Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI) de Vila Nova de Cerveira - 
instrumento de apoio nas questões da Defesa da Floresta Contra Incêndios (DFCI), nomeadamente, na 
gestão estrutural de defesa da floresta contra incêndios, na definição de zonas críticas, no estabelecimen-
to de prioridades de defesa, e na definição das acções e procedimentos de coordenação entre os vários 
intervenientes na DFCI. 

Plano Director Municipal (PDM) de Vila Nova de Cerveira - aprovado pela Assembleia Municipal 
em 27 de Abril de 2012, tendo sido publicado pelo Aviso 7785/2012, Diário da República II Série, Nº 108 
de 4 de Junho de 2012. 

Plano Regional de Ordenamento do Território (PROT) do Norte - em fase de elaboração (Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 29/2006, de 23 de Fevereiro) e tem como área de intervenção a totalidade 
do território da Região Norte (NUT II).

Plano Regional de Ordenamento Florestal (PROF) do Alto Minho - aprovado pelo Decreto Re-
gulamentar n.º 16/2007, de 28 de Março. Diário da República n.º 62, Série I. Identifica as zonas críticas, 
gestão de combustíveis, redes regionais de defesa da floresta, entre outros, que contribuem para a gestão 
das áreas de uso florestal.

Plano de Bacia Hidrográfica (PBH) do Minho – aprovado pelo Decreto Regulamentar nº 17/2001, 
Diário da República n.º  281, Série I - B, de 05 de Dezembro. Identifica as zonas e situações de risco, no-
meadamente cheias, erosão e contaminação e apresenta uma avaliação das situações de cheia e de seca.

Na análise de riscos do PMEPC de Vila Nova de Cerveira (Secção II - Parte IV) considerou-se a 
harmonização entre a especificidade de cada risco do concelho e os riscos identificados nos diferentes 
instrumentos planeamento e ordenamento do território vigentes para o território concelhio. A cartografia 
de riscos elaborada no âmbito do PMEPC encontra-se em formato digital, constituindo a base de dados 
geográfica do Plano, organizada em Sistemas de Informação Geográfica (SIG). Assim sendo, permitirá 
uma análise do território quanto às áreas de maior susceptibilidade e risco do concelho com os diversos 
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instrumentos de planeamento e ordenamento do território, contribuindo para a adequada e desejada 
integração de cada plano. Esta base de dados geográfica do PMEPC de Vila Nova de Cerveira encontra-se 
integrada na plataforma de SIG da CIM Alto Minho.

Convém destacar que o PMEPC constituirá a referência para a elaboração de Planos Especiais de 
Emergência específicos do concelho, bem como à concretização de Directivas, Planos e Ordens de Opera-
ções dos diversos agentes de protecção civil e organismos e entidades de apoio estabelecidas no Concelho.



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte I - Enquadramento Geral do Plano

19

7 — ACTIVAÇÃO DO PLANO

7.1 — COMPETÊNCIA PARA A ACTIVAÇÃO DO PLANO

A activação do PMEPC visa assegurar a colaboração das várias entidades intervenientes, garan-
tindo a mobilização mais rápida dos meios e recursos afectos ao Plano e uma maior eficácia e eficiência 
na execução das ordens e procedimentos previamente definidos. A declaração de uma situação de contin-
gência ou calamidade poderá implicar a activação de planos de emergência de nível territorial superior: 
distrital ou regional. 

A activação do PMEPC, em situação de emergência, encontra-se relacionada com a dimensão das 
consequências, quer verificadas quer previstas, do acidente grave ou da catástrofe no que se refere aos 
efeitos graves na saúde, no funcionamento e segurança da comunidade e nos impactes no ambiente que 
exijam o accionamento de meios e recursos públicos e privados adicionais.

Neste contexto, é rigorosamente descrita, qual a entidade que detém, nos termos da Lei de Bases 
da Protecção Civil, a respectiva competência para proceder à activação do PMEPC e quais os mecanismos 
excepcionais de activação a aplicar quando a natureza do acidente grave ou catástrofe assim o obrigue. 
Considera-se ainda que por razões de celeridade do processo, pode a CMPC reunir em composição redu-
zida, no caso de ser impossível a presença da totalidade dos seus membros, caso este em que a activação 
será sancionada posteriormente pelo plenário da Comissão. 

A activação do PMEPC é da competência da CMPC de Vila Nova de Cerveira, a qual assumirá a 
coordenação institucional das actividades de protecção civil mais urgentes, competindo ao Comandante 
Operacional Municipal (COM) acompanhar e assumir a coordenação operacional das acções. O PMEPC de 
Vila Nova de Cerveira poderá ser igualmente activado na sequência de emissão de declaração da situação 
de contingência por parte do Comandante Operacional Distrital de Viana do Castelo.

Dependendo da situação ocorrida e do reconhecimento da adopção de medidas adequadas e 
proporcionais para fazer face aos crescentes graus de perigo, definem-se 3 níveis de declaração de situação: 

Declaração de Alerta (Activação do PME)
Em caso de acidente grave, catástrofe ou calamidade compete ao Presidente da Câmara Munici-

pal (Director do Plano) declarar a situação de Alerta (activação do PME) e coordenar todas as operações 
de Protecção Civil na área do Município de Vila Nova de Cerveira, de modo a prevenir riscos, atenuar ou 
limitar os seus efeitos, minimizar a perda de vidas e bens e a agressão ao ambiente, procurando o mais 
rapidamente possível restabelecer as condições de normalidade. A declaração da situação de Alerta deve 
ser precedida de audição, sempre que possível, da Comissão Municipal de Protecção Civil (CMPC). 

Declaração de Contingência 
Após a declaração de situação de Alerta, e dependendo da evolução dos acontecimentos, compete 

ao Comandante Operacional Distrital da Protecção Civil declarar a situação de Contingência no seu âmbito 
territorial de competência, precedida da audição, sempre que possível, do Presidente da Câmara Municipal.  
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Declaração de Calamidade 
Em caso de acidente grave, catástrofe ou calamidade compete ao Governo declarar a situação 

de calamidade, através de uma resolução do Conselho de Ministros. O ministro da Administração Interna 
pode declarar a situação de alerta ou a situação de contingência para a totalidade do território nacional 
ou com um âmbito circunscrito a uma parcela do território nacional. 

Uma vez assegurada a reposição da normalidade da vida das pessoas em áreas afectadas por 
acidente grave ou catástrofe, deverá ser declarada a desactivação do Plano pela CMPC de Vila Nova de Cer-
veira. Sendo assim, deverão ser desencadeados os respectivos mecanismos de desactivação de emergência 
por todas as entidades envolvidas aquando da activação do Plano, incluindo as que compõem a CMPC. 
Cada entidade desenvolve os devidos procedimentos internos com as respectivas equipas e plataformas 
logísticas para que sejam desactivados os procedimentos extraordinários adoptados.

A publicitação da activação e desactivação do PMEPC será realizada, sempre que possível, pelo 
SMPC, através do sítio na internet da CMVNC (http://www.cm-vncerveira.pt) e pelos vários órgãos de 
comunicação social e sítios da internet, nomeadamente:

 
1.	 Divulgação imediata - televisão, rádios nacionais e rádios regionais e locais
2.	  Rádio Vale do Minho - 93.6 FM
3.	 Imprensa escrita - jornais nacionais e jornais regionais e locais:
4.	  Jornal Cerveira Nova
5.	 Sítios da internet:

•	 Junta de Freguesia de Campos - www.jf-campos.com
•	 Junta de Freguesia de Candemil - www.freguesiadecandemil.pt
•	 Junta de Freguesia de Cornes - www.jf-cornes.com
•	 Junta de Freguesia de Covas - www.jf-covas.com
•	 Junta de Freguesia de Gondar - www.jf-gondar.com
•	 Junta de Freguesia de Gondarém - www.jf-gondarem.com
•	 Junta de Freguesia de Loivo - www.jf-loivo.com
•	 Junta de Freguesia de Lovelhe - www.freguesiadelovelhe.pt
•	 Junta de Freguesia de Mentrestido - www.freguesiamentrestido.pt
•	 Junta de Freguesia de Nogueira - www.jf-nogueiravncerveira.com
•	 Junta de Freguesia de Reboreda - www.freguesiadereboreda.pt
•	 Junta de Freguesia de Sapardos - www.jf-sapardos.com
•	 Junta de Freguesia de Sopo - www.jf-sopo.com
•	 Junta de Freguesia de Vila Meã - www.jf-vilamea.com
•	 Junta de Freguesia de Vila Nova de Cerveira - www.jf-vncerveira.com
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7.2 — CRITÉRIOS PARA A ACTIVAÇÃO DO PLANO.

O Plano Municipal de Emergência será activado quando existir a iminência ou ocorrência de uma 
situação de acidente grave ou catastrófico, da qual se prevejam danos para as populações, bens e ambiente, 
e que justifiquem a adopção imediata de medidas excepcionais de prevenção, planeamento e informação. 

7.2.1 Critérios

A situação de alerta pode ser declarada quando, face à ocorrência ou eminência de ocor-
rência de acidente grave ou catástrofe, é reconhecida a necessidade de adoptar medidas preventivas e 
ou medidas especiais de reacção. 

A situação de contingência pode ser declarada quando, face à ocorrência ou eminência de 
ocorrência de acidente grave ou catástrofe, é reconhecida a necessidade de adoptar medidas preventivas 
e ou medidas especiais de reacção não mobilizáveis no âmbito municipal. 

A situação de calamidade pode ser declarada quando, face à ocorrência ou perigo de 
ocorrência de acidente grave ou catástrofe, e à sua previsível intensidade, é reconhecida a necessidade 
de adoptar medidas de carácter excepcional destinadas a prevenir, reagir ou repor a normalidade das 
condições de vida nas áreas atingidas pelos seus efeitos. 

7.2.2 PROBABILIDADE

A avaliação do grau de probabilidade de acidente grave ou catástrofe é da competência da CMPC 
com base nos dados recolhidos e na pré-avaliação e informação do SMPC, suportada tecnicamente pelos 
sistemas de monitorização previstos no Plano (ver Ponto 2.3 da Secção I – Parte IV). No que se refere 
aos sistemas de monitorização de abrangência nacional, a ANPC, em estreita colaboração com diversas 
entidades, nomeadamente, o Instituto de Meteorologia (IM), o Instituto de Conservação da Natureza e 
Floresta (ICNF), a Direcção-Geral de Saúde (DGS), a Autoridade dos Recursos Hídricos (ARH), Laboratório 
Nacional de Energia e Geologia (LNEG), entre outras, tem a capacidade para avaliar o grau de probabilidade 
difundido ao CDOS de Viana do Castelo, o qual por sua vez informa a Câmara Municipal de Vila Nova de 
Cerveira e os agentes de protecção civil do Concelho.

A CMPC define o grau de probabilidade mediante a informação recolhida e previamente tratada 
pelo SMPC e/ou agentes de protecção civil estabelecidos no Concelho. A avaliação do grau de probabilida-
de tem por fim a prevenção dos riscos colectivos e a ocorrência de acidente grave ou de catástrofe deles 
resultantes, reduzindo assim estes riscos e limitando os seus efeitos.

Para o PMEPC estabeleceram--se duas classes de probabilidade, ambas integram a metodologia 
de cadeia de decisão adoptada. A informação base que permitirá estabelecer se a situação de emergência 
corresponde a uma das classes definidas será a disponibilizada pelas entidades supracitadas. As Classes 
de Probabilidade são:

Elevada – A probabilidade do evento afectar a área do concelho é igual ou superior a 25%;
Confirmada.
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7.2.3 GRAVIDADE

A avaliação do grau de gravidade do acidente grave ou da catástrofe ocorrido no Concelho é reali-
zada pelo COM, em estreita colaboração e em permanente comunicação com os agentes de protecção civil 
do Concelho, nomeadamente, Corpo de Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Cerveira e GNR. A avaliação 
do Grau de Gravidade é comunicada ao Presidente da Câmara Municipal, assim como, o respectivo ponto 
de situação. Sendo assim, o Presidente e a CMPC têm à sua disposição a informação necessária, após uma 
primeira triagem de validação, que permitirá apoiar a decisão de activação do Plano. A tipificação do Grau 
de Gravidade tem como base a escala de intensidade das consequências negativas das ocorrências. Os 
critérios que definem o grau de gravidade são:

 
1.	 Número de vítimas padrão;
2.	 Dano material em infra-estruturas;
3.	 Necessidade de evacuação de locais.

A combinação das classes definidas para aqueles 3 parâmetros forma 3 classes de Grau de Gra-
vidade:

•	 Moderada;
•	 Acentuada;
•	 e Crítica.

Os mecanismos e as circunstâncias fundamentadoras para a activação do Plano, que determi-
nam o início da sua obrigatoriedade, em função dos cenários neles considerados, encontram-se descritos 
na Figura 3, na Tabela 2 (Definição dos Graus de Gravidade) e na Tabela 3 (critérios para a activação do 
PMEPC). As acções a serem desencadeadas no âmbito da activação do PMEPC encontram-se descritas na 
Parte III e no Ponto 11 da Secção III – Parte IV.
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Figura 3. Critérios para a activação do PMEPC
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Tabela 2. Critérios para a definição do Grau de Gravidade

Tabela 3. Critérios para a activação do PMEPC, de acordo com o Grau de Gravidade e de probabilidade de 
ocorrência
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8 — PROGRAMA DE EXERCÍCIOS

Os exercícios-tipo visam, de acordo com o objectivo para o qual estão direccionados, melhorar a 
mobilização e coordenação dos vários intervenientes em situações de emergência decorrentes de aciden-
tes graves ou catástrofes de origem natural tecnológica ou mista, testando comunicações, procedimentos, 
avaliando as falhas e mitigando deficiências ao longo do exercício, através da adopção de medidas correc-
tivas e/ou preventivas. 

As acções correctivas podem levar a alterações no PMEPC, procedimentos, equipamentos, instala-
ções e formação, que são novamente testados durante os exercícios subsequentes. Os exercícios permitem 
igualmente a identificação de estrangulamentos no sistema, os quais implicam uma especial atenção e 
consequentes medidas correctivas.

Figura 4. Esquema relativo ao aperfeiçoamento dos exercícios de emergência

Para verificar a operacionalidade do plano, é necessário a realização de exercícios periódicos. Os 
exercícios devem ser realizados no mínimo bianualmente, ou no prazo máximo de 180 dias (da data de 
publicação em Diário da república), sempre que exista uma revisão e nova aprovação do PME. 

Podem ser realizados diferentes tipos de exercícios, destacando-se os exercícios de Postos de 
Comando (Comand Post Exercise, CPX) e os exercícios tipo LivEx. 

Por exercícios de postos de comando (CPX) entende-se aquele que se realiza em contexto de 
sala de operações e tem como objectivos testar o estado de prontidão e a capacidade de resposta e de 
mobilização de meios das diversas entidades envolvidas nas operações de emergência. 

Por exercício LivEx entende-se um exercício de ordem operacional, no qual se desenvolvem mis-
sões no terreno, com meios humanos e equipamento, permitindo avaliar as disponibilidades operacionais 
e as capacidades de execução das entidades envolvidas.
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1.	C onceito de Actuação

O conceito de actuação estabelece os princípios orientadores a aplicar numa operação de emer-
gência de protecção civil. Nesta parte do PMEPC definidas a missão, tarefas e responsabilidades dos diversos 
agentes, organismos e entidades, são identificadas regras de actuação e tipificadas as medidas a adoptar 
para resolver ou atenuar os efeitos decorrentes de um acidente grave ou catástrofe.

Ao nível do Concelho, a actuação das entidades que possuem responsabilidades na área da pro-
tecção civil compreende necessariamente três fases: 

1.	 Fase de Normalidade, em que as diferentes entidades desenvolvem a sua regular actividade 
de acordo com a sua estrutura de comando e direcção internas; 

2.	 Fase de Emergência, onde se torna necessária uma actuação articulada entre os agentes 
de protecção civil que actuam ao nível do concelho e as entidades e organismos de apoio; 

3.	 Fase de Restabelecimento da normal actividade da comunidade afectada.

Por conseguinte, tendo em conta o normal ciclo das emergências, as várias entidades com res-
ponsabilidades no âmbito da protecção civil deverão basear a sua actividade em três eixos fundamentais 
de acção: 

•	 prevenção e planeamento; 
•	 socorro e assistência; 
•	 e reabilitação. 

Estes três eixos constituem as componentes essenciais de actuação associadas ao Ciclo de Emer-
gência, o qual se encontra representado na Figura 1.

Durante a fase de pré-emergência torna-se fundamental que as entidades com responsabilida-
des no âmbito da protecção civil desenvolvam esforços com o fim de maximizar a sua eficiência conjunta 
em situações de acidente grave e catástrofe. Este objectivo será alcançado mediante o planeamento de 
estratégias de emergência, do delineamento de exercícios, e pela realização de acções de sensibilização e 
de esclarecimento dirigidas às populações. 

Tendo em consideração que as situações de emergência poderão exigir o envolvimento de várias 
entidades, é essencial garantir que a sua articulação se processará de forma eficiente, pelo que importa uma 
definição prévia das competências e missões das diversas entidades que ao nível do concelhio possuem 
diversas responsabilidades no âmbito da protecção civil, como se irão organizar entre si e quais os canais 
de comunicação que possibilitarão manter em permanência uma acção concertada.

Controlada a situação de emergência, é fundamental o desenvolvimento de esforços com vista a 
restabelecer a normal actividade das populações afectadas, garantindo que esta fase se processe de for-
ma célere, pelo que importa definir quais os domínios que deverão ser alvo preferencial de intervenção 
e as acções que permitirão alcançar os objectivos propostos. Este processo exige, por conseguinte, uma 
actividade prévia de planeamento que compreenda a definição das acções a desenvolver, entidades res-
ponsáveis pelas mesmas e quais as melhores soluções técnicas a adoptar. A implementação do conjunto 
de medidas a aplicar no terreno deverá dar resposta à necessidade de restabelecer, no mais curto espaço 
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Figura 1. Ciclo da Emergência

de tempo, o regular funcionamento dos serviços básicos (saúde, segurança, justiça, segurança social, etc.) 
e de se recuperar e estabilizar as infra-estruturas essenciais afectadas (abastecimento de água, energia, 
comunicações, acessibilidade, etc.).

As várias fases do ciclo de emergência são controladas através de uma estrutura organizacional 
que compreende estruturas de Direcção, Coordenação e Comando. 

A nível municipal, a Direcção Política é assegurada pelo Presidente da Câmara Municipal, sendo 
a Coordenação Política e Institucional competência da CMPC. No que respeita à estrutura de Comando, 
esta compreende, a nível municipal, o COM. A estrutura organizacional de nível municipal e a sua articu-
lação com a organização de nível nacional encontra-se descrita de forma detalhada na Secção I - Parte IV.

O Director do PMEPC é o Presidente da CMVNC, sendo a missão do mesmo a prevenção, socorro, 
assistência e reabilitação adequadas em cada caso, recorrendo para tal à CMPC, aos serviços municipais 
e ao CDOS. Importa sublinhar que em caso de Emergência o Director do PMEPC e a CMPC encontram-se 
em contacto permanente com o CDOS (através do Comandante Operacional Distrital), garantindo quer a 
eficácia e eficiência das acções a implementar quer a informação disponível para as várias entidades inter-
venientes, a qual deve ser permanentemente actualizada. Seguidamente define-se, de forma detalhada, 
qual o papel operacional que a CMPC assumirá em caso de ocorrência de acidente grave ou catástrofe, 
bem como as missões específicas dos vários agentes de protecção civil e entidades de apoio.
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1.1	 Comissão Municipal de Protecção Civil;

A Comissão Municipal de Protecção Civil é o órgão de coordenação em matéria de protecção civil, 
sendo composto por elementos que auxiliam na definição e execução da política da protecção civil. As 
competências e a sua composição estão especificadas na Lei de Bases de Protecção Civil e correspondem 
às previstas para as comissões distritais adequadas e adaptadas à realidade e dimensão do município.

Assim sendo, compete à CMPC:
•	 Accionar a elaboração, acompanhar a execução e remeter para aprovação pela Comissão 

Nacional os planos distritais de emergência;
•	 Acompanhar as políticas directamente ligadas ao sistema de protecção civil que sejam de-

senvolvidas por agentes públicos;
•	 Determinar o accionamento dos planos, quando tal se justifique;
•	 Promover a realização de exercícios, simulacros ou treinos operacionais que contribuem para 

a eficácia de todos os serviços intervenientes em acções de protecção civil.
•	 As CMPC podem determinar a existência de unidades locais de protecção civil, a sua respec-

tiva constituição e tarefas.

A CMPC, no concelho da Vila Nova de Cerveira, é composta por: 
1.	 o Presidente da Câmara, que a preside; 
2.	 pelo Comandante Operacional Municipal (COM);
3.	 um elemento do Corpo dos Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Cerveira;
4.	 um elemento da GNR;
5.	 pelo representante do Centro de Saúde de Vila Nova de Cerveira; 
6.	 um representante dos serviços de Segurança Social, um representante da Capitania Marítima;
7.	 um representante dos serviços de segurança social e solidariedade;
8.	 o elemento indicado pela Direcção Geral de Saúde;
9.	 e um representante da autoridade de saúde no concelho.

O local de funcionamento da Comissão Municipal de Protecção Civil (CMPC) tem sempre vul-
nerabilidade reduzida face aos principais riscos: incêndios florestais e inundações/cheias, que afectam o 
espaço geográfico em causa, e está devidamente localizado num espaço apropriado e dotado de redes de 
comunicações e telecomunicações, bem como encontra-se dotado das convenientes condições logísticas 
necessárias ao seu funcionamento.

O local de funcionamento da CMPC em situações de crise é na Sala de reuniões do Quartel do 
Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Cerveira sito na Avenida das Comunidades. Caso contrário, em 
situações de normalidade funcionará no edifício da Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira, no Largo 
do Município.
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Tabela 1. Coordenação, constituição e missão da Comissão Municipal de Protecção Civil
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Importa realçar que a CMPC se articula operacionalmente com o Comandante das Operações 
de Socorro (responsável pelas acções nos teatros de operações) e com o Comando Distrital de Viana do 
Castelo (gestão de meios locais e supramunicipais). A organização operacional encontra-se integralmente 
descrita no Ponto 1 da Secção I - Parte IV.

Importa ainda salientar que em caso de acidente grave ou catástrofe que justifiquem a activação 
do PMEPC, as primeiras entidades a intervir serão as que se encontram implementadas no Concelho. Estas 
poderão usufruir do auxílio de outras entidades com áreas de intervenção distrital ou nacional, como por 
exemplo, as Forças Armadas, o Instituto de Segurança Social, I.P. – Centro Distrital de Viana do Castelo, 
entre outras, principalmente, sempre e quando, existe uma grande probabilidade de que um evento que 
provoque a activação do PMEPC tenha igualmente fortes impactes nos concelhos vizinhos, pelo que as 
entidades de carácter distrital ou nacional, poderão não se encontrar disponíveis para enviar de imediato 
equipas de apoio às operações de emergência.



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte II - Organização da Resposta

14

1.2	S istema de Gestão de Operações

O Sistema de Gestão de Operações (SGO) desenvolve-se de uma forma modular de acordo com 
a importância e o tipo de ocorrência. Sempre que uma força de socorro de uma qualquer organização 
integrante do SIOPS seja accionada para uma ocorrência, o chefe da primeira força a chegar ao local as-
sume de imediato o comando da operação e garante a construção de um sistema evolutivo de comando 
e controlo da operação.

Apesar do actual quadro legal não preveja a constituição de um Centro de Coordenação Ope-
racional Municipal, o facto é que o artigo 11.º da Lei n.º 65/2007, de 12 de Novembro, indica que, para 
além da coordenação política, cabe às comissões municipais de protecção civil assegurar a nível municipal 
a coordenação institucional, sendo deste modo responsável pela gestão da participação operacional de 
cada força ou serviço nas operações de socorro a desencadear.

De igual forma, a Directiva Operacional n.º 1/2010 da Autoridade Nacional de Protecção Civil 
(Dispositivo Integrado das Operações de Protecção e Socorro) indica que a Comissão Municipal de Protec-
ção Civil assume, para além da coordenação política da actividade de protecção civil de nível municipal, o 
papel de Coordenação Institucional.

Neste sentido, tendo em conta o estabelecido na Lei n. 65/2007 de 12 de Novembro e os princípios 
indicados na Directiva Operacional n.º 1/2010, conclui-se que em caso de emergência a CMPC assume o 
papel de coordenação institucional das forças e serviços empenhados nas operações de socorro. No Pon-
to 1 da Secção II – Parte IV descreve-se pormenorizadamente o enquadramento da CMPC no âmbito da 
organização geral da protecção civil em Portugal.
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2.	E xecução do Plano

Compete ao Presidente da Câmara Municipal, no exercício de funções de Protecção Civil, assegurar 
a criação das condições favoráveis ao empenhamento rápido e eficiente e coordenado não só de todos os 
meios e recursos disponíveis no Concelho, como também dos meios de reforço que venha a obter para as 
operações de Protecção Civil em situação de emergência, incluindo as acções de prevenção, procurando 
assim garantir condições para prevenir riscos, atenuar ou limitar os seus efeitos e socorrer as pessoas em 
perigo. 

No uso das competências e responsabilidades que legalmente lhe estão atribuídas no âmbito da 
direcção e coordenação das operações de protecção civil, é missão do Presidente da Câmara Municipal:

1.	 Facultar aos serviços do Município, nomeadamente os meios necessários e aos demais 
organismos de apoio as condições indispensáveis para assegurarem o conjunto de acções 
permanentes a desenvolver antes da emergência, concretizadas nas fases de prevenção e 
de preparação;

2.	 Em situação de alerta, contingência e calamidade, criar as condições favoráveis ao empe-
nhamento rápido, eficiente e coordenado de todos os meios disponíveis no Concelho e dos 
recursos que venha a obter, para reforço das acções a desenvolver durante e após a emer-
gência, nas fases de intervenção e de reabilitação dos serviços essenciais.

Nestas condições, serão desenvolvidas, tendo em conta os meios legalmente à disposição do 
Município, as seguintes acções de planeamento e conduta operacional.

2.1	F ase de Emergência

A fase de emergência inclui as acções de resposta tomadas e desenvolvidas, no quadro da pro-
tecção civil, imediatamente após a declaração de situação de alerta de âmbito municipal ou a activação do 
PMEPC, com o objectivo de limitar os efeitos da ocorrência de acidente grave ou catástrofe no Concelho 
e controlar as situações de emergência no mais curto espaço de tempo possível.

As situações de emergência poderão compreender quatro níveis distintos de intervenção, as 
quais são accionadas de forma crescente, de acordo com a gravidade verificada ou prevista da ocorrência 
e do número de meios necessários para lhe pôr termo, conforme descrito na Figura 2 e apresentado es-
quematicamente na Figura 3, a qual representa o diagrama de desenvolvimento dos diferentes níveis de 
intervenção operacional previstos.

Nas situações em que se verifique a necessidade de se proceder à declaração de situação de 
alerta de âmbito municipal ou à activação do PMEPC (ver Ponto 7.2, da Parte I) torna-se conveniente que 
as operações a serem seguidas se encontrem previstas e clara e objectivamente definidas, de modo a que 
o Director do Plano tenha presente todas as medidas que deverão ser atendidas com o fim de garantir a 
eficiência das acções de emergência a desencadear.

O acto de declaração de Situação de Alerta de âmbito municipal deverá compreender, como 
já se fez referência, a convocação extraordinária da CMPC, o que permitirá que as diferentes entidades 
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que actuam no domínio da protecção civil no concelho determinem quais as estratégias de intervenção a 
adoptar e analisem a necessidade do MVNC apoiar as diferentes acções a desenvolver com meios mate-
riais e humanos próprios ou de outras entidades públicas ou privadas. Neste nível, o MVNC deverá ainda 
identificar quais os serviços que deverão encontrar-se em estado de prevenção de modo a intervirem 
rapidamente em caso de necessidade.

Figura 2. Níveis de intervenção na Fase de Emergência
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Figura 3. Níveis crescentes de intervenção de acordo com a gravidade da ocorrência
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A activação do PMEPC corresponderá a um nível superior de activação de recursos e meios ma-
teriais e humanos e à adopção de medidas e estratégias previamente definidas no PMEPC para cada tipo 
de risco e/ou zonas afectadas. Em concreto, a activação do PMEPC compreenderá os seguintes aspectos:

•	 Reunir a CMPC, declarando a activação do PMEPC e accionar desde logo o alerta às popula-
ções em risco;

•	 Coordenar e promover a actuação dos meios de socorro, de modo a controlar o mais rápido 
possível as situações e prestar socorro adequado às pessoas em perigo, procedendo à sua 
busca e salvamento;

•	 Manter-se sempre informado sobre a evolução da situação, a fim de, em tempo útil, promover 
a actuação oportuna dos meios de socorro;

•	 Activar o Gabinete de Imprensa do Município de Vila Nova de Cerveira para difundir, através 
da comunicação social ou por outro meio, os conselhos e medidas a adoptar pelas popula-
ções em risco;

•	 Promover a evacuação dos feridos e doentes para os locais destinados ao seu tratamento;
•	 Assegurar a manutenção da lei e da ordem, garantir a circulação nas vias de acesso necessárias 

para a movimentação dos meios de socorro e evacuação das populações em risco;
•	 Coordenar e promover a evacuação das zonas de risco, bem como as medidas para o trans-

porte, alojamento, agasalho e alimentação das populações evacuadas;
•	 Informar o CODIS de Viana do Castelo da situação, sempre que se justifique, e solicitar os 

apoios e meios de reforço que considere necessários;
•	 Promover a coordenação e actuação dos órgãos e entidades Municipais de Protecção Civil, 

empenhados ou a empenhar nas operações;
•	 Promover as acções de mortuária adequadas à situação;
•	 Declarar o final de emergência. Notificar os agentes de protecção civil (Bombeiros, GNR, INEM 

e demais serviços de saúde) envolvidos directamente e os outros organismos envolvidos indi-
rectamente do fim de emergência. A GNR deve ser a última a desmobilizar, para restabelecer 
o fluxo normal de trânsito.

•	 Aceder a fundos de emergência.

2.2	F ase de Reabilitação

Após controlada a Situação de Emergência, dá-se início à Fase de Reabilitação, mediante o desen-
volvimento de medidas operativas para promover a reposição da normalidade da vida das pessoas nas áreas 
afectadas e assim restabelecer o sistema social. Pelo que as acções de resposta devem ser estruturadas para 
resolver os problemas existentes e, simultaneamente, iniciar a implementação de medidas de reabilitação 
do funcionamento normal das instituições. Por conseguinte, esta fase compreenderá as seguintes acções:

 
1.	 Garantir a tomada das medidas necessárias à urgente normalização da vida das populações 

atingidas, procedendo ao restabelecimento, o mais rápido possível, dos serviços públicos 
essenciais e fundamentais à actividade habitual da população - centro de saúde, rede de 
água e saneamento básico, de distribuição de electricidade, de gás e de telecomunicações;

2.	 Prestar apoio psicossocial da população afectada (principalmente, a família das vítimas e dos 
elementos das equipas de intervenção);
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3.	 Proceder à avaliação e quantificação dos danos pessoais e materiais, garantindo a elaboração 
dos relatórios previstos no Ponto 3 da Secção III - Parte IV do presente Plano.

4.	 Nas situações em que o património arquitectónico do concelho tenha sido afectado as neces-
sárias medidas de estabilização e/ou de restauro deverão ser acompanhadas pelo IGESPAR, 
o qual tem por missão conservar, preservar, salvaguardar e valorizar o património arquitec-
tónico nacional. Caso o património cultural e arquivístico tenha sido afectado directamente 
(entulhos, lamas, etc.) ou indirectamente (água de combate a incêndios) pelo evento que 
gerou a situação de emergência, será da máxima importância observar as normas técnicas 
para sua estabilização e eventual remoção.

5.	 As acções de remoção e preservação do património cultural e arquivístico apenas deverá ter 
lugar após controlada a ocorrência, ou seja, após o incêndio se encontrar extinto ou o edifício 
se encontrar estabilizado. Dada a natureza muito específica das operações a desenvolver, 
caberá aos directores dos locais afectados contactarem as entidades públicas e privadas que 
mais rapidamente poderão proceder ao restauro do património afectado. No Ponto 11 da Sec-
ção III - Parte IV apresentam-se as acções de reabilitação, as responsabilidades das entidades 
envolvidas e os principais procedimentos a ter em consideração na remoção e estabilização 
do património cultural e arquivístico afectado.

6.	 Adoptar as medidas necessárias à urgente normalização das populações atingidas, proce-
dendo ao restabelecimento, o mais rapidamente possível, dos serviços públicos essenciais, 
fundamentalmente o abastecimento de água e energia;

7.	 Promover o regresso das populações, dos bens e dos animais deslocados;
8.	 Promover a demolição, desobstrução e remoção dos destroços ou obstáculos, a fim de res-

tabelecer a circulação e evitar perigo de desmoronamentos;
9.	 Elaborar um relatório sobre as operações realizadas, pelos agentes envolvidos, baseado na 

análise dos danos pessoais e materiais;
10.	Promover a salvaguarda dos bens da população deslocada;
11.	Efectuar um relatório geral sobre as acções desenvolvidas, com base nos relatórios elaborados 

pelos agentes envolvidos.
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3.	ART ICULAÇÃO E ACTUAÇÃO DE AGENTES, ORGANISMOS E ENTIDADES

Os agentes de protecção civil, as estruturas autárquicas, os organismos e as entidades de apoio 
com competências e atribuições próprias no âmbito da protecção civil, em situação de iminência ou de 
ocorrência de acidente grave ou catástrofe, devem articular-se operacionalmente nos termos do Sistema 
Integrado de Operações de Protecção e Socorro - SIOPS (ver Secção I - Parte IV), de modo a garantir que 
as operações se realizam sob um Comando Único (COS - Comandante das Operações de Socorro), mas 
sempre sem prejuízo das estruturas de direcção, comando e chefia das diferentes instituições. 

Seguidamente, identificam-se cada uma das estruturas autárquicas, os diferentes agentes de 
protecção civil, os organismos e as entidades de apoio que poderão ser chamados a intervir aquando da 
activação do PMEPC e as respectivas missões. 

Esta estrutura organizativa permite não só clarificar o universo de entidades que poderão actuar 
em caso de acidente grave ou catástrofe, como também definir em concreto as diferentes áreas de actua-
ção das mesmas, o que permitirá garantir a máxima eficiência das operações a desencadear (optimização 
dos meios e recursos disponíveis).

Nas operações de protecção civil os agentes de protecção civil e as demais entidades e organismos 
de apoio envolvidos têm atribuições ou missões a desenvolver, em cada área de intervenção.

Assim, nos termos da Lei de Bases da Protecção Civil são Agentes de Protecção Civil, de acordo 
com as suas atribuições próprias:

•	 Os Corpos de Bombeiros;
•	 As Forças de Segurança;
•	 As Forças Armadas;
•	 A Autoridade Marítima;
•	 A Autoridade Aeronáutica;
•	 O INEM e demais serviços de saúde;
•	 Os Sapadores Florestais.

Os Organismos e Entidades que estão envolvidos nestas operações são todos os serviços e insti-
tuições, públicos ou privados, com dever especial de cooperação com os agentes de protecção civil ou com 
competência específicas em domínio com interesse para a prevenção, a atenuação e o socorro às pessoas, 
aos bens e ao ambiente. Entre eles contam-se:

•	 Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários;
•	 Serviço de Saúde (Centro de Saúde de Vila Nova de Cerveira);
•	 Serviço de Saúde (Autoridade de Saúde de Vila Nova de Cerveira);
•	 Santa Casa da Misericórdia de Vila Nova de Cerveira;
•	 Instituto de Segurança Social de Viana do Castelo;
•	 Divisões de Serviços do Município de Vila Nova de Cerveira;
•	 Juntas de Freguesia.
•	 Outros (EDP, Estradas de Portugal, REN, entre outros)
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3.1	 Missão das Estruturas Autárquicas

3.1.1	 Fase de Emergência

Os Agentes de Protecção Civil (APC) envolvidos nas situações de emergência, podem eventual-
mente participar nas reuniões da CMPC, quando convocados pelo presidente da CMPC.

3.1.2	 Fase de Reabilitação

Para além destes organismos e entidades de apoio o SMPC conta com a Associação de Desen-
volvimento Local de Vª Nª de Cerveira, com as diversas Instituições Particulares de Solidariedade Social 
(IPSS) , Associação de Produtores Florestais do Vale do Minho, Unidade Local de Covas, EDP, PT, outros.
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Tabela 2. Missão das Estruturas Autárquicas nas Fases de Emergência e Reabilitação
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3.2 Missão dos Agentes de Protecção Civil

A definição do âmbito de actuação de cada um dos agentes de protecção civil é essencial para 
que estes se possam articular de forma eficaz e optimizada nas acções conjuntas a desenvolver nas fases 
de emergência e reabilitação. Desta forma, para cada um dos agentes foi realizado um levantamento das 
principais missões que lhes estão afectas no âmbito da protecção civil, de acordo com o quadro de com-
petências próprias de cada um e para cada uma das diferentes fases de actuação.

3.2.1 Fase de Emergência

As principais missões dos agentes de protecção civil na fase de emergência encontram-se resu-
midas na Tabela 3 (agentes de protecção civil implantados no Concelho).

3.2.2 Fase de Reabilitação

Os principais agentes de protecção civil que poderão actuar no Concelho de Vila Nova de Cerveira 
na fase de reabilitação e respectivas missões encontram-se identificados na Tabela 3 (agentes de protecção 
civil implantados no Concelho).
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Tabela 3. Missão dos agentes de protecção civil implantados no concelho nas fases de emergência e reabilitação
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3.3 Missão dos Organismos e Entidades de Apoio

Os organismos e entidades de apoio constituem-se como grupos organizativos com capacidade 
operacional sobre os quais pende especial dever de cooperação com os agentes de protecção civil em situa-
ção de iminência ou de ocorrência de acidente grave ou catástrofe. Dependendo da natureza da ocorrência, 
estes organismos e entidades, em função das suas valências e competências, podem complementar ou 
reforçar a acção dos agentes de protecção civil, contribuindo para uma resposta mais pronta e adequada.

A definição do âmbito de actuação de cada um dos organismos e entidades de protecção civil é 
essencial para que estes se possam articular de forma eficaz e optimizada nas acções conjuntas a desenvol-
ver nas fases de Pré-Emergência, Emergência e Reabilitação. Desta forma, para cada um destes organismos 
e entidades foi realizado um levantamento das principais missões que lhes estão afectas no âmbito da 
protecção civil, de acordo com o quadro de competências próprias, para cada uma das diferentes fases 
de actuação.

3.3.1 Fase de Emergência

As principais missões dos organismos e entidades de apoio que poderão prestar apoio na fase 
de emergência encontram-se resumidas na Tabela 4 (organismos e entidades de apoio implantados no 
Concelho).

3.3.2 Fase de Reabilitação

As principais missões dos organismos e entidades de apoio na Fase de Emergência encontram-se 
definidas na Tabela 4 (organismos e entidades de apoio implantados no Concelho).
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Tabela 4. Missão dos organismos e entidades de apoio implantados no Concelho nas fases de Emergência e Reabilitação
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aCrÓNIMOS

aMrad - Associação Portuguesa de Amadores de Rádio para Invesigação, Educação 

e Desenvolvimento

anpc – Autoridade Nacional de Protecção Civil

apa – Agência Portuguesa do Ambiente

apc - Agentes de Protecção Civil

BVVnc - Corpo de Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Cerveira

CDOS - Comando Distrital de Operações de Socorro

cMVnc - Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira

cMpc - Comissão Municipal de Protecção Civil

coM - Comandante Operacional Municipal

COS - Comandante das Operações de Socorro

dGadr – Direcção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural

GauF – Grupo de Análise do Uso do Fogo

Gnr - Guarda Nacional Republicana

ICNF – Insituto da Conservação da Natureza e Floresta

IGeSPar – Insituto de Gestão do Património Arquitectónico e Arqueológico

inMl – Insituto Nacional de Medicina Legal

ineM - Insituto Nacional de Emergência Médica

ipe - Iinerários Primários de Evacuação

IPSS - Insituições Pariculares de Solidariedade Social

ISS – Insituto de Segurança Social

lnec – Laboratório Nacional de Engenharia Civil

MVnc – Município de Vila Nova de Cerveira

pco – Posto de Comando Operacional

pcT - Posto de Controlo de Tráfego

PMDFCI – Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios

pMepc - Plano Municipal de Emergência de Protecção Civil

repc - Rede Estratégica de Protecção Civil

roB - Rede Operacional dos Bombeiros

SIreSP - Sistema Integrado de Redes de Emergência e Segurança de Portugal

SIOPS – Sistema Integrado de Operações de Protecção e Socorro

SMPC - Serviço Municipal de Protecção Civil
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noTa inTroduTÓria

A Parte III do Plano Municipal de Emergência de Protecção Civil de Vila Nova de Cerveira (PMEPC) 
deine as áreas de intervenção básicas da organização geral das operações. Para cada uma das áreas de 
intervenção encontram-se ideniicadas as enidades intervenientes e de apoio responsáveis pelas mes-

mas, bem como, as prioridades de acção e as instruções especíicas. A acivação das diferentes áreas de 
intervenção previstas no PMEPC depende de:

1. Natureza concreta de cada acidente grave ou catástrofe;
2. Necessidades operacionais;
3. Evolução da resposta operacional.

Na Tabela 1 ideniicam-se as áreas de intervenção das principais enidades intervenientes e de 
apoio eventual no âmbito do PMEPC.
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Tabela 1. Áreas de intervenção das principais enidades intervenientes e de apoio eventual no âmbito do PMEPC
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1.  aDMINIStraÇÃO De MeIOS e reCurSOS

Em caso de ocorrência de uma emergência no Concelho de Vila Nova de Cerveira, a estrutura de 
protecção civil mais adequada a intervir será, na maioria dos casos, a de nível municipal (Comissão Municipal 
de Protecção Civil - CMPC), dada a proximidade dos meios e recursos existentes, ao maior conhecimento 
da realidade local e à maior rapidez de análise da situação. 

Por outro lado, caso os meios locais se apresentem insuicientes para dar resposta à emergência, 
deverão ser solicitados pela CMPC ao CDOS de Viana do Castelo, meios adicionais, através do Presidente 
da CMVNC (Director do Plano). Em caso de manifesta necessidade serão mobilizados pelo MVNC meios 
privados de apoio.

a liquidação das despesas suportadas pelo Município será efectuada através da Divisão Finan-

ceira, de acordo com o ponto 11. Os meios e recursos requeridos devem adequar-se ao objecivo e deve 
ser dada preferência à uilização de meios e recursos públicos, sobre os privados, conforme o n.º 3 do 
arigo 10.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho - Lei de Bases da Protecção Civil.

Cabe destacar que caso a situação de emergência ocorrida no Concelho tenha sido grave o 
suiciente para levar à declaração de situação de calamidade por parte do Governo, a autarquia poderá 
candidatar-se a auxílios inanceiros, como deinido no Decreto-Lei n.º 227/2009 de 14 de Setembro. 
Além deste apoio a autarquia poderá recorrer igualmente ao Fundo de Emergência Municipal gerido pela 
Direcção-Geral das Autarquias Locais. A autarquia poderá ainda, nas situações em que se tenha veriicado 
uma situação de catástrofe no Concelho, aricular-se com a ANPC no senido de recorrer à denominada 
Conta de Emergência tutelada por esta (Decreto-Lei n.º 112/2008, de 1 de Julho).

Todos estes fundos têm por inalidade principal a recuperação de equipamentos e o apoio social, 
e não o ressarcimento de despesas associadas às operações de socorro.

A CMVNC poderá ainda criar e gerir uma Conta de Apoio de Emergência a qual poderá receber 
donaivos por parte de pariculares e enidades privadas, sendo os mesmos uilizados para suportar os 
custos associados às acções de emergência e reabilitação, de acordo com o estabelecido no ponto 11.

No que respeita à acivação de meios, convém ainda salientar que, de acordo com a Lei de Ba-

ses da Protecção Civil (Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho), declarada a situação de alerta, coningência ou 
calamidade, todos os cidadãos e demais enidades privadas estão obrigados, na área abrangida, a prestar 
às autoridades de protecção civil a colaboração pessoal que lhes for requerida, respeitando as ordens e 
orientações que lhes forem dirigidas e correspondendo às respecivas solicitações. A recusa do cumpri-
mento desta obrigação corresponde ao crime de desobediência, passível de ser sancionável.

Os cidadãos que queiram colaborar como voluntários a ítulo benévolo devem apresentar-se 
nos postos locais de recenseamento de voluntários da área da sua residência, a funcionar no Banco Local 
de Voluntariado do Município ou na Unidade Local de Protecção Civil (ULPC) sob a responsabilidade da 
respeciva Junta de Freguesia.

Na Tabela 2 indicam-se as enidades responsáveis pela coordenação da administração de meios 
e recursos, as enidades intervenientes, as prioridades de acção e os procedimentos e instruções de co-

ordenação.
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Tabela 2. Procedimentos para a administração de meios e recursos
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2. LOGÍStICa

A coordenação, recepção e tratamento da informação relaiva às necessidades logísicas exis-

tentes numa emergência, diferencia-se em apoio prestado às forças de intervenção e em apoio prestado 
à população. 

No que respeita ao apoio logísico a prestar às forças de intervenção em caso de emergência, 
importa salientar as diferentes necessidades logísicas essenciais para a prossecução das missões a de-

correr no terreno por forma ao restabelecimento, o mais rapidamente possível, das condições normais de 
vida. Neste senido, indica-se na Tabela 3 as enidades responsáveis pela coordenação do apoio logísico 
às forças de intervenção, as enidades intervenientes, as prioridades de acção e os procedimentos e ins-

truções de coordenação.

Sempre que se veriique a necessidade de solicitar outro ipo de arigos para além dos previstos 
no PMEPC ou indisponíveis no Concelho, estes poderão ser requisitados ao MVNC, indicando no entanto 
a sua necessidade para a prossecução das acividades de protecção civil em curso. O SMPC e a Divisão 
de Obras e Serviços Municipais estabelecerão os procedimentos e normas de mobilização e transporte 
dos meios e recursos necessários, cooperando e ariculando-se com os vários agentes de protecção civil e 
organismos e enidades intervenientes. Conforme indicado no Ponto 1, será dada preferência à uilização 
de meios e recursos públicos, sobre os privados.

No que se refere ao apoio logísico a prestar à população compeirá ao MVNC assegurar a dispo-

nibilização dos meios e bens essenciais, bem como, em caso de necessidade, os alojamentos temporários 
para a população deslocada, recorrendo ao auxílio de enidades de apoio.

Em caso de evacuação será necessário disponibilizar transportes para que a população possa ser 
deslocada para locais mais seguros ou Zonas de Concentração Local. Os procedimentos coordenação da 
movimentação da população encontram-se descritos nos procedimentos de evacuação (ver

Ponto 5). Durante a fase de reabilitação, poderá ser úil recorrer a bolsa de voluntariado para 
promover acções de obtenção de fundos externos de apoio à população, bem como de recolha e armaze-

namento de donaivos e de incenivo ao voluntariado.

Na Tabela 4 indicam-se as enidades responsáveis pela coordenação do apoio logísico às popula-

ções, as enidades intervenientes, as prioridades de acção e os procedimentos e instruções de coordenação.

No Ponto 1, da Secção III - Parte IV apresenta-se uma listagem completa de meios e recursos dos 
organismos e enidades de apoio a que se poderá recorrer para adquirir os recursos ou serviços de apoio 
às populações e forças de intervenção.
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2.1 apoio logístico às forças de intervenção

Tabela 3. Procedimentos de apoio logísico às forças de intervenção



plano Municipal de eMerGÊncia de proTecÇÃo ciVil

Vila noVa de cerVeira

parte iii - Áreas de Intervenção

18



plano Municipal de eMerGÊncia de proTecÇÃo ciVil

Vila noVa de cerVeira

parte iii - Áreas de Intervenção

19



plano Municipal de eMerGÊncia de proTecÇÃo ciVil

Vila noVa de cerVeira

parte iii - Áreas de Intervenção

20



plano Municipal de eMerGÊncia de proTecÇÃo ciVil

Vila noVa de cerVeira

parte iii - Áreas de Intervenção

21



plano Municipal de eMerGÊncia de proTecÇÃo ciVil

Vila noVa de cerVeira

parte iii - Áreas de Intervenção

22

2.2 apoio logístico às populações

Tabela 4. Procedimentos de apoio logísico às populações
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3. COMuNICaÇÕeS

O sistema de comunicações operacionais de protecção civil visa assegurar as ligações entre os 
serviços, agentes, enidades e organizações de apoio que paricipam nas acividades previstas no PME.

Em situações de pré-emergência ou emergência é essencial ter um conhecimento objecivo e 
concreto da situação real vivida no terreno, de modo a posicionar rapidamente os meios e recursos ne-

cessários para o restabelecimento das normais condições de vida da população. Sendo assim, é necessário 
proceder à inspecção dos locais afectados e transmiir rapidamente informações para a CMPC, de forma 
precisa, coerente e concisa, recorrendo para tal ao sistema de comunicações existente no concelho.

A nível nacional, a organização das comunicações assenta no princípio da intercomunicabilidade 
entre o CNOS e os CDOS, e entre estes e os postos de comando operacional, ou seja, a centralização da 
organização e gestão de todas as comunicações será efectuada nos CDOS. Por conseguinte garante-se a 
ligação hierarquizada com todos os postos de comando operacional instalados no terreno, veículos não 
integrados em teatros de operações, responsáveis operacionais aos diversos níveis, oiciais de ligação das 
diversas enidades, e com as equipas de apoio de outras enidades públicas ou privadas. 

A Figura 1 representa esquemaicamente a organização das comunicações em caso de emergência.
No teatro de operações compeirá ao comandante das operações de socorro estabelecer o plano 

de comunicações e deinir, em ariculação com o CDOS, os canais de comando, tácicos e de manobra.

Cada teatro de operações deverá ser considerado como um núcleo isolado, sendo que qualquer 
contacto rádio com e a parir do mesmo será feito em exclusivo através do Posto de Comando Operacional 
e pelo CDOS. O COS deverá ainda ter sempre em conta as normas técnicas para a uilização da Rede Estra-

tégica de Protecção Civil (REPC), a qual permiirá a ligação com a CMPC (via SMPC), Agentes de Protecção 
Civil (APC) e organismos e enidades de apoio em situações de emergência.

Além da REPC encontra-se também disponível a Rede Operacional dos Bombeiros (ROB), em que 
o controlo é efectuado a parir do CDOS. De acordo com a ANPC (2009), a ROB divide-se em 4 conjuntos de 
canais: comando distrital; comando, tácicos, e de manobra. Os primeiros operam no modo semiduplex, 
e os restantes em simplex, com 3, 5 e 7 canais cada, respecivamente.

Para além dos Corpos de Bombeiros, têm acesso à ROB em canal de manobra outras enidades, 
especiicamente autorizadas pela ANPC, que possuam meios de combate a incêndios e estejam empenha-

das em operações conjuntas com os Corpos de Bombeiros.
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Figura 1. Organização das comunicações em caso de emergência
CNOS – Comando Nacional de Operações de Socorro; CDOS – Comando Distrital de Operações de Socorro; CMPC – Comissão 

Municipal de Protecção Civil; PCO – Posto de Comando Operacional.

Além da REPC e ROB encontra-se em fase de teste o Sistema Integrado de Redes de Emergência 
e Segurança de Portugal (SIRESP). O SIRESP é um sistema único de comunicações, baseado numa só in-

fraestrutura de telecomunicações nacional, parilhado, que assegurará intercomunicação entre forças de 
segurança e emergência e, em caso de emergência, permiir a centralização do comando e da coordenação. 

O sistema de comunicações previstas no PMEPC uiliza infra-estruturas de telecomunicações 
públicas e privadas. As telecomunicações de uso público agrupam-se em rede do serviço telefónico ixo e 
móvel e rede do serviço de telefax, e as telecomunicações privadas são consituídas pela REPC, ROB, rede 
de radiocomunicações das forças de segurança e do MVNC, e na rede de radioamadores (ver Figura 2).

Os membros da CMPC, no momento em que se apresentam no Teatro de Operações, estabelecem 
ligação com as suas estruturas, através de canais próprios ou apoiados nos meios disponíveis.

As enidades públicas e privadas devem, em situações de emergência ou exercícios, integrar-se 
no sistema de Telecomunicações disponíveis.
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Figura 2. Organograma do sistema de comunicações do PMEPC

Na Tabela 6 e na Tabela 7 apresentam-se os indicaivos municipais distritais da rede rádio que 
servirão de suporte às enidades intervenientes nas operações de emergência associadas à acivação do 
PMEPC.

Na Tabela 8 ideniicam-se os procedimentos associados às comunicações, as enidades interve-

nientes, as prioridades de acção e os procedimentos e instruções de coordenação. No Ponto 11 da Secção 
III – Parte IV ideniicam-se, em pormenor, as frequências de rádio da REPC e da ROB para o distrito de 
Viana do Castelo.
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Tabela 5. Equipamentos da rede de rádio dos agentes de protecção civil e de organismos e enidades de apoio

Tabela 6. Indicaivos municipais da rede de rádio do distrito de Viana do Castelo
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Tabela 7. Indicaivos da rede de rádio regional

Tabela 8. Procedimentos relaivos às comunicações
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4.  GeStÃO Da INFOrMaÇÃO

A gestão da informação de emergência deverá dividir-se em três componentes:
1. gestão de informação entre as enidades actuantes nas operações,
2. gestão da informação às enidades intervenientes do plano 
3. e informação pública.

A gestão da informação entre as unidades actuantes nas operações deverá ser recolhida infor-

mação, relaiva:
• Ponto de situação e perspecivas de evolução futura;
• Cenários e resultados de modelos de previsão;
• Dados ambientais e sociais
• Outras informações jugadas perinentes.

A gestão de informação entre as enidades que se encontram no(s) teatro(s) de operações será 
da responsabilidade do Comandante das Operações de Socorro (COS), o qual se ariculará localmente com 
os vários agentes de protecção civil a actuar no teatro de operações (TO), superiormente com o CDOS e a 
nível municipal com o COM e Presidente da Câmara Municipal (director do PMEPC).

O COS apoiar-se-á na célula de Planeamento e Operações do Posto de Comando Operacional. Os 
dados a serem fornecidos ao COS deverão ser as solicitados por este às enidades que entender necessárias. 
O Posto de Comando Operacional (coordenado pelo COS) deverá preparar relatórios imediatos e gerais de 
situação, sendo que deverá ser estabelecido entre este e o CDOS a periodicidade de entrega dos mesmos.

Na Tabela 9 ideniicam-se as acções que deverão ser seguidas de modo a garanir a eiciência 
da gestão de informação nos TO.

A CMPC icará responsável por apoiar o(s) COS nas acções a desenvolver no(s) TO e desencadear 
outras acções de emergência para apoio à população afectada, sendo essencial garanir a existência de 
procedimentos que permitam uma eiciente gestão da informação. Esta será garanida através de recolha 
e difusão de informação através de canais próprios e da elaboração de relatórios de situação.

A CMPC poderá ainda recorrer a dados disponibilizados pelos vários serviços técnicos disponíveis 
no MVNC (informação sobre as infra-estruturas do concelho, modelos de previsão como por exemplo de 
comportamento do fogo, dados meteorológicos, etc.). A parir desta informação, a CMPC, em situações de 
emergência ou pré-emergência, avalia os riscos associados à situação, os danos causados ou potenciais, 
acompanha a evolução da emergência e determina os meios, recursos e operações a desencadear.

A Tabela 10 ideniica em concreto as acções que permiirão garanir uma correcta gestão de 
informação por parte da CMPC.

No que respeita à informação a disponibilizar à população, importa ter deinido no PMEPC os 
procedimentos que deverão garanir uma correcta informação à população, no que respeita ao decorrer 
das operações, localização da população deslocada, procedimentos de autoprotecção a adoptar e com-

portamentos de cooperação com os agentes de protecção civil a cumprir.
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O SMPC, através do COM, deverá assegurar a adequada transmissão e gestão de informação, 
ao nível de todas as enidades intervenientes no plano, garanindo assim, a exequibilidade do sistema 
de operações de emergência em protecção civil, com repercussão na resposta à emergência. Cumpre-lhe 
efectuar contactos regulares com o Presidente do Município de modo a acompanhar a situação.

O COM deverá manter o Presidente da Câmara informado de todas as situações que estão a ocor-

rer, fazendo sempre que possível, o balanço da evolução da situação e das medidas adoptadas e a adoptar 
no teatro de operações. Os outros agentes e enidades intervenientes nas operações deverão reportar de 
imediato toda e qualquer alteração que ocorra no teatro de operações ao SMPC e ao COM.

O SMPC, através do COM, informa as enidades intervenientes do plano do ponto da situação 
(POSIT) de modo a assegurar que todas as enidades mantenham níveis de pronidão e envolvimento, caso 
venha a ser necessária a sua intervenção. O SMPC  junto da CMPC é responsável pela divulgação de avisos 
e medidas de autoprotecção da população, bem como pela ligação com os órgãos da comunicação social.

Na fase antes da emergência, o SMPC encarrega-se de divulgar os riscos e medidas de autopro-

tecção da população, através dos órgãos de comunicação social, de comunicados, folhetos e de outros 
meios disponíveis.

Em fase de pré-emergência, as estações de rádio devem difundir, em tempo úil, os avisos e as 
medidas de autoprotecção das populações. Também as juntas de freguesia desempenham um papel fun-

damental nos avisos e medidas de autoprotecção junto das suas populações.
Na fase de Emergência, a informação desina-se essencialmente a missões de informação sobre 

o evoluir da situação de emergência e das respecivas medidas de autoprotecção.
Os órgãos de comunicação social devem difundir toda a informação disponível, através da divul-

gação na íntegra de comunicados e outras formas, no âmbito da sua missão informaiva e de protecção 
das populações.

Na fase de pré-emergência, ou de emergência, as estações de rádio deverão difundir, em tempo 
úil, os avisos e as instruções de auto protecção da população.

As acções de aviso são realizadas através dos órgãos de Comunicação Social, viaturas de som, 
sirenes e sinos de igreja.

Informação Pública

serviço municipal de protecção civil
O SMPC assegura a informação às populações, para divulgação dos riscos potenciais e das medidas 

de autoprotecção a adoptar no senido de prevenir ou minimizar os efeitos das ocorrências.
Após o accionamento do PME, o SMPC é apoiado pelo Gabinete de Comunicação, nomeadamen-

te quanto às informações sobre o evoluir da situação e às instruções relaivas às medidas a tomar pelas 
populações.

gabinete de comunicação
O Gabinete de Comunicação apoia o SMPC quanto às necessidades da informação pública.
Para a prossecução dos objecivos da informação pública, o Gabinete de Comunicação garante 

a ligação com os órgãos de comunicação social (OCS), diligenciando para que sejam emiidos na íntegra e 
em tempo úil, os avisos, comunicados, notas de imprensa e outras formas de difusão de informações, no 
âmbito da sua missão de serviço público.
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Órgãos de comunicação social
Toda a divulgação de informação tem como inalidade possibilitar uma resposta mais adequada 

e eicaz em situações críicas e miigar as consequências associadas a acidente grave ou catástrofe.

A Figura 3 clariica a ariculação que será necessário garanir ao nível da gestão de informação.
Na Tabela 11 apresenta-se a organização e os procedimentos previstos para as acções de infor-

mação à população.

Figura 3. Organização da gestão de informação do PMEPC
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4.1 Gestão de informação entre as entidades actuantes nas operações

Tabela 9. Procedimentos para a Gestão da Informação entre as Enidades Actuantes nas Operações
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4.2 Gestão de informação entre as entidades intervenientes no PMePC

Tabela 10. Procedimentos para a Gestão de Informação entre as Enidades Intervenientes no PMEPC
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4.3 Gestão da informação pública

Tabela 11. Procedimentos para a Gestão da Informação Pública
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5. PrOCeDIMeNtOS De eVaCuaÇÃO

A ocorrência de acidentes graves ou catástrofes pode levar à necessidade de se proceder à evacu-

ação de zonas, o que, por sua vez, poderá implicar a mobilização, alojamento e realojamento de populações 
em risco. Nestas situações, compete ao(s) COS, avaliar(em) os riscos associados à ocorrência e determinar 
a necessidade de se desencadearem os devidos procedimentos de evacuação.

A evacuação é proposta pelo Comandante das Operações de Socorro (COS), validada ou aprova-

da pela autoridade políica de protecção civil, isto é, pelo Presidente da Câmara Municipal e coordenada 
pelas forças de segurança.

Em caso de extrema necessidade o COS poderá desencadear as acções de evacuação comunicando 
posteriormente, e no mais curto espaço de tempo possível, a decisão tomada ao director do PMEPC, de 
modo a este desencadear os necessários os procedimentos de realojamento (accionamento de transportes, 
de Zonas de Concentração Local e/ou de abrigos temporários). 

A nível operacional deinem-se no PMEPC dois níveis de evacuação:
1. a evacuação primária, que corresponde à reirada da população da zona em risco para um 

local de segurança nas imediações;
2. a evacuação secundária, que compreende o deslocamento da população afectada do lo-

cal de segurança para instalações de abrigo, onde poderão garanir as suas necessidades 
básicas(alimento, agasalho e instalações sanitárias).

É digno de destaque, o facto de poder acontecer que o local escolhido para a evacuação primária 
possuir condições para acolher a população por um período coninuado, fazendo com que não seja neces-

sária nova deslocação (evacuação secundária). O processo de evacuação, deverá ser feito de forma ordeira 
de modo a impedir situações de pânico entre a população e garanir a rapidez e eiciência da operação.

O Concelho de Vila Nova de Cerveira tem previstas Zonas de Concentração Local (ZCL), que cor-

respondem a locais de reunião e acolhimento das pessoas provenientes das zonas sinistradas, as quais 
coincidem, sempre que possível, com estruturas ixas bem conhecidas como campos de futebol, pavilhões 
gimnodesporivos, praças públicas entre outras. Nestas zonas deverá ser realizada a ideniicação da popu-

lação deslocada, através do preenchimento de uma icha de registo (ver Ponto 3, da Secção III da Parte IV).

Nos casos em que se veriique a uilidade de proceder a uma evacuação primária (à qual se seguirá 
uma secundária), a população a deslocar será acolhida em locais de abrigo temporário (sem caracterísicas 
que permitam a permanência da população por mais de 24 h, como por exemplo Juntas de Freguesia ou 
largos de povoações), procedendo-se posteriormente a uma evacuação secundária para ZCL com melhores 
condições de acolhimento.

No Concelho de Vila Nova de Cerveira as infra-estruturas que poderão ser uilizadas como abri-
gos temporários (para um menor número de pessoas) e como ZCL (para um número maior de pessoas) 
encontram-se ideniicadas na Tabela 12.
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Tabela 12. Zonas de concentração local e abrigos temporários para o Concelho de Vª Nª de Cerveira
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Relaivamente às ZCL importa ainda diferenciar as que darão resposta a emergências de peque-

na escala, onde será necessário garanir o alojamento temporário de um número relaivamente reduzido 
de população, das que deverão ser usadas para acolher um elevado número de população deslocada. 
No primeiro caso deverá recorrer-se preferencialmente a empreendimentos turísicos e, no segundo, a 
instalações de escolas, pavilhões ou campos desporivos (ver Secção III - da Parte IV), ou mesmo grandes 
espaços abertos onde se organizarão campos de deslocados. 

A Figura 4 resume esquemaicamente os procedimentos de evacuação previstos para o concelho 
de Vila Nova de Cerveira.

Após controlada a situação de emergência, a população deslocada deverá ser reconduzida à sua 
área de residência ou para casa de familiares. Quando nenhuma dessas opções for possível deverá ponderar-
-se encaminhar a população deslocada para empreendimentos turísicos, ou prolongar a permanência nas 
mesmas, caso a população deslocada já se encontre nesse ipo de instalações. Importa esclarecer que para 
além da evacuação das áreas em risco há que considerar as evacuações médicas a serem coordenadas pelo 
INEM. Estas poderão igualmente compreender duas fases: uma primeira onde os feridos são deslocados 
para instalações de apoio temporário, como hospitais de campanha, e uma segunda, onde os feridos são 
transportados de locais de apoio temporário para as unidades hospitalares inais. Estes procedimentos 
encontram-se deinidos no ponto relaivo aos serviços médicos e transporte de víimas.
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Figura 4. Procedimentos de Evacuação

Um elemento fundamental para se garanir a máxima eiciência nos procedimentos de evacua-

ção relaciona-se com a deinição e uilização de iinerários de evacuação. Estes deverão garanir não só 
a máxima rapidez de deslocação das forças de socorro (agentes de protecção civil e enidades de apoio), 
como dar fortes garanias de se encontrarem desobstruídos de destroços ou viaturas. O acesso a estes 
iinerários deverá ser controlado pelas forças de segurança do Concelho.

Estas poderão ser auxiliadas pelas enidades de apoio, as quais deverão ideniicar as zonas que 
foram afectadas pelo fenómeno (destroços ou viaturas acidentadas) e informar as forças de segurança de 
modo a estas deinirem percursos alternaivos.

Os principais elementos considerados para a deinição dos iinerários primários de evacuação 
do concelho foram o ipo de via (caracterísicas do traçado e velocidade de circulação), considerando-se 
principalmente as EN, ER e EM, recorrendo-se ainda aos CM apenas no acesso às povoações sem outras 
alternaivas, e a sua proximidade às povoações, de modo a maximizar a rapidez das acções de emergência 
e evacuação em caso de acidente grave ou catástrofe e minimizar possíveis obstruções. Com a integração 
no mesmo mapa dos IPE e ZCL pretende-se facilitar o processo de avaliação conjunta da rede viária que 
deverá ser usada em caso de emergência e potenciais vias alternaivas, bem como da proximidade destas 
à população deslocada.

Na Tabela 13 apresenta-se a organização e os procedimentos de evacuação.
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Tabela 13. Procedimentos de evacuação
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6.  ManuTenÇÃo da ordeM pÚBlica

Em caso de acidente grave ou catástrofe, a segurança das operações de emergência e a manutenção 
da ordem pública é garanida pelas forças de segurança presentes no Concelho. A resposta das forças de 
segurança variará mediante a natureza e efeitos previstos ou veriicados do acidente grave ou catástrofe.

As acções a desenvolver pelas forças de segurança poderão consisir no controlo do acesso ao 
teatro de operações, apoio às enidades responsáveis por cuidados médicos, apoio à população afectada, 
protecção de infra-estruturas sensíveis, patrulhamento do Concelho, e ariculação com outros serviços 
de invesigação criminal, ou mesmo enidades ligadas à área da segurança como empresas privadas de 
segurança.

Os vários agentes e enidades previstos no âmbito do PMEPC deverão actuar ariculadamente 
de modo a alcançar determinados objecivos comuns, como a conservação do maior número de vidas, o 
impedimento do agravamento do desastre e a minimização de prejuízos.

Na Tabela 14 indicam-se as enidades responsáveis pela coordenação da manutenção da ordem 
pública, as enidades intervenientes, as prioridades de acção e os procedimentos e instruções de coor-

denação.

Tabela 14. Procedimentos para a manutenção da Ordem Pública
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7. SerVIÇOS MÉDICOS e traNSPOrte De VÍtIMaS

De acordo com a Direciva Operacional n.º 1/2010 da Autoridade Nacional de Protecção Civil, o 
INEM coordena todas as acividades de saúde em ambiente pré-hospitalar, a triagem e evacuações médicas 
primárias (para zonas de triagem) e secundárias (para unidades de saúde), a referenciação e transporte

para as unidades de saúde adequadas, bem como a montagem de Postos Médicos Avançados. 
Isto é, deverá veriicar-se em caso de emergência uma forte ariculação entre o INEM (a quem compete 
coordenar as acções de saúde em ambiente pré-hospitalar), a autoridade local de saúde e o Centro de 
Saúde de Vila Nova de Cerveira de modo a maximizar a eiciência das operações.

No Ponto 11 da Secção III – Parte IV encontra-se especiicado o procedimento de triagem de 
feridos de acordo com o modelo START.

No Concelho de Vila Nova de Cerveira, no que diz respeito a serviços médicos, destaca-se o papel 
que o Centro Hospitalar do Alto Minho, EPE poderá prestar em situações de emergência que envolvam 
um elevado número de víimas, podendo ainda, em caso de necessidade por incapacidade de resposta, 
recorrer-se à CLIPÓVOA (sedeada no Concelho). Para além dos meios concelhios (os quais se faz referên-

cia na Secção III - Parte IV), esta estrutura pode, em caso de necessidade, ser reforçada com postos de 
socorro e triagem montados pelo INEM, Forças Armadas, Cruz Vermelha Portuguesa (Delegação de Viana 
do Castelo), em colaboração com o Centro de Saúde de Vila Nova de Cerveira e Delegado de Saúde. Desta 
forma será possível garanir uma assistência pré-hospitalar à população afectada.

A estrutura de saúde no Concelho assenta no Centro de Saúde de Vila Nova de Cerveira, sendo 
que os meios materiais e humanos do mesmo poderão prestar apoio em situações de emergência (poderão 
apoiar as acções do INEM).

Em caso de necessidade, os serviços de saúde pública poderão ser complementados por serviços 
de saúde privados e farmácias (Secção III – Parte IV) ou pela Cruz Vermelha Portuguesa (Delegação de 
Viana do Castelo).

No que respeita ao transporte de víimas, esta acividade será igualmente coordenada pelo 
INEM, o qual recorrerá a meios próprios, podendo no entanto apoiar-se nos meios de outras enidades, 
nomeadamente: o Corpo de Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Cerveira (e corpos de bombeiros de 
concelhos vizinhos), as Forças Armadas e a Cruz Vermelha Portuguesa (Delegação de Viana do Castelo). 
Todas estas enidades que operam a nível distrital e/ou municipal icarão responsáveis por apoiar o INEM, 
quando solicitado, nas acções de serviços médicos e transportes de víimas em caso de emergência.

O INEM deverá aricular-se com o sistema nacional de protecção civil para accionar meios adi-
cionais de apoio, nomeadamente através do CDOS, a nível distrital, e através da CMPC a nível municipal.

Em caso de acivação do PMEPC poderão veriicar-se dois cenários:
• Cenário 1 - a magnitude do evento não obriga à criação de um posto de triagem, sendo os 

feridos deslocados directamente do teatro de operações para unidades hospitalares (acção 
coordenada pelo INEM apoiando-se ou não nas estruturas de saúde do Concelho);

• Cenário 2 - o INEM, em coordenação com a Autoridade de Saúde do município, tem de criar 
um posto de triagem (os quais poderão ser as instalações dos centros de saúde) para os en-
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caminharem para as unidades de saúde mais indicadas os indivíduos que apresentem apenas 
ferimentos ligeiros e para estabilizar os feridos graves que posteriormente serão transportados 
(de acordo com a disponibilidade de meios) para unidades hospitalares (evacuação médica 
secundária).

Figura 5. Procedimentos de Evacuação Médica
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Tabela 15. Procedimentos para os Serviços Médicos e Transporte de Víimas
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7.1 apoio social e apoio psicolÓgico

As acções de apoio social consisirão essencialmente na disponibilização de meios de subsistência 
para a população afectada (alimentação, vestuário, abrigo, medicamentos e instalações sanitárias). Estes 
meios serão disponibilizados à população principalmente nas ZCL e nos abrigos temporários, através do 
MVNC, o qual se ariculará operacionalmente com enidades de apoio (Santa Casa da Misericórdia e IPSS’s 
que actuam no concelho, etc.).

Outro elemento essencial de apoio à população afectada pelo acidente grave ou catástrofe 
prende-se com o apoio psicológico. Este poderá ser prestado tanto a víimas como a familiares das mes-

mas ou agentes de protecção civil, organismos e enidades de apoio envolvidos nas acções de emergência. 
O apoio psicológico será prestado por psicólogos, sendo que numa primeira fase as acções deverão ser 
coordenadas pelo INEM, o qual se apoiará no Serviço de Acção Social e Saúde do MVNC e no Insituto de 
Segurança Social – Centro Distrital de Viana do Castelo para as acções apoio coninuado. Para além da 
disponibilização de psicólogos deverá estar prevista a actuação de representantes religiosos.

Na Tabela 16 indicam-se os procedimentos a serem adoptados visando garanir as acções de 
apoio social e na Tabela 17 ideniicam-se as acções a serem implementados de modo a se prestar o apoio 
necessário à população e elementos intervenientes nas acções de emergência.

Tabela 16. Procedimentos para o Apoio Social
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Tabela 17. Procedimentos para o Apoio Psicológico
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8. SOCOrrO e SaLVaMeNtO

No Concelho de Vila Nova de Cerveira, as enidades terrestres existentes para dar resposta a 
operações de busca, socorro e salvamento são o Corpo de Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Cerveira, 
a GNR e o INEM. 

É de salientar que a parir do quartel do Corpo de Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Cerveira, 
a maioria das freguesias do Concelho goza de um tempo médio de intervenção de cerca de 20 minutos, com 
excepção da freguesia de Covas, cujo tempo tem um agravamento de 10 minutos sobre o tempo médio.

No âmbito da 1ª intervenção contra incêndios lorestais, a freguesia de Covas conta com uma 
Unidade Local (ULC), consituída para apoio a operações de protecção civil.

Na eventualidade de serem necessários meios aéreos o apoio poderá ser prestado pelo Centro 
de Meios Aéreos de Arcos de Valdevez. No caso de ocorrência ou iminência de acidentes com aeronaves, 
as enidades de Protecção Civil devem informar o CDOS, e este o CNOS, para que o CCON com o apoio do 
Centro de Coordenação de Busca e Salvamento Aéreo (CCBSA) coordene as acções da assistência e/ou 
socorro comunicada (Figura 6).

Na Tabela 18 indicam-se os procedimentos adoptar no âmbito do socorro e salvamento.

Figura 6. Organização das enidades responsáveis pelas acções de Socorro e Salvamento
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Tabela 18. Procedimentos para o Socorro e Salvamento
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9. SerVIÇOS MOrtuÁrIOS

Em situações cujo número de mortos não ainja valores elevados, as víimas mortais deverão 
ser transportadas para a morgue do Centro Hospitalar do Alto Minho, EPE. Caso os acidentes graves ou 
catástrofes originem um elevado número de mortos, estes deverão ser reunidos em locais previamente 
estabelecidos, dando-se preferência a estruturas ixas temporárias (pavilhões, centros de lazer, parques 
de estacionamento cobertos e armazéns), com as seguintes caracterísicas:

• Fáceis de limpar;
• Em zonas planas e em espaços abertos;
• Com boa drenagem;
• Com boa venilação natural;
• Com disponibilidade de água corrente;
• Com disponibilidade de electricidade;
• Com comunicações;
• Com boas acessibilidades.

Nos casos em que se preveja a possibilidade de os cadáveres não poderem ser transportados 
para as morgues durante um determinado período de dias (dependendo das condições meteorológicas), 
poderá considerar-se a hipótese de se recorrer também a câmaras frigoríicas de superícies comerciais 
com área signiicaiva e a indústrias agro-alimentares (Figura 7).

Estas acções caberão às forças de segurança e à Autoridade de Saúde do Concelho os quais se 
ariculam com o Ministério Público e Insituto Nacional de Medicina Legal, de modo a preservar todas as 
provas necessárias para determinar as causas dos óbitos, solicitando os meios considerados necessários 
ao MVNC.
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Figura 7. Organização funcional dos serviços mortuários
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Tabela 19. Procedimentos para os serviços mortuários
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10. PrOtOCOLOS

O Município tem protocolos de cooperação com Associação de Produtores Florestais do Vale do 
Minho para o funcionamento da equipa de sapadores lorestais.

11. FINaNÇaS

Compete ao SMPC solicitar as requisições relaivas a bens e serviços para apoio às operações de 
protecção civil que, após autorização do Presidente da Câmara, são adquiridos e liquidados nos termos 
legais. Para o efeito, a Câmara Municipal deve contemplar em Plano de Acividades e no Orçamento, no 
âmbito do SMPC, as verbas previstas para as despesas resultantes das acções de inventariação de meios 
e recursos, bem como para as decorrentes das acções especíicas do PMEPC. 

A aquisição de bens e serviços será feita nos termos legais por requisição da CMPC e a liquidação 
das despesas será efectuada pelo MVNC, segundo as normas da contabilidade pública em vigor.

O Município apenas procede à liquidação de despesas referentes à aquisição de serviços e de bens 
que pariram da sua exclusiva responsabilidade, através da respeciva requisição solicitada pelos técnicos 
municipais autorizados, nos termos legais em vigor.

Cabe ainda salientar que os encargos inanceiros subjacentes às operações de protecção civil serão 
exclusivamente suportados a parir da acivação do PMEPC. A liquidação das demais despesas inerentes 
às normais operações de emergência externas à acivação do PMEPC são da exclusiva responsabilidade 
da enidade ou organismo que procedeu à requisição de bens e/ou serviços.

Os agentes, enidades e organizações de apoio são responsáveis pelas despesas realizadas nas 
operações de protecção civil, as quais poderão ser reembolsadas ou comparicipadas, de acordo com a 
legislação em vigor.

Eventuais comparicipações serão sempre determinadas de acordo com o que vier a ser estabe-

lecido superiormente.
No caso de uma determinada área que, abrange o Município de Vila Nova de Cerveira ser decla-

rada em situação de calamidade pública os auxílios serão concedidos de acordo com a legislação em vigor.

Os donaivos, subsídios e outros apoios materiais e inanceiros recebidos em dinheiro com desino 
às operações de protecção civil, são administrados pela Divisão Administraiva e Financeira do Município, 
através de conta especíica para o efeito.
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1.	O rganização Geral da Protecção Civil em Portugal

1.1	  Estrutura da Protecção Civil

A  Estrutura Nacional de Protecção Civil encontra-se definida na Lei de Bases da Protecção Civil 
(Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho) e de acordo com o Dispositivo Integrado de Operações de Protecção e 
Socorro (ANPC, 2009). Esta estrutura nacional é constituída por três tipos de órgãos: de Direcção Política, 
de Coordenação Política e de Execução.

Entidades de Direcção Política – são as entidades político-administrativas responsáveis 
pela política de protecção civil, de âmbito nacional, distrital e municipal. Estas entidades são:

Primeiro-Ministro (ou Ministro da Administração Interna por delegação do Primeiro-Ministro)

Comandante Operacional Distrital (CODIS) - Compete ao CODIS, no exercício de funções de res-
ponsável distrital da política da protecção civil desencadear, na iminência ou ocorrência de acidente grave 
ou catástrofe, as acções de protecção civil de prevenção, socorro, assistência e reabilitação adequadas 
em cada caso;

Presidente de Câmara Municipal - Compete ao Presidente da Câmara Municipal, no exercício de 
funções de responsável municipal da política da protecção civil desencadear, na iminência ou ocorrência 
de acidente grave ou catástrofe, as acções de protecção civil de prevenção, socorro, assistência e reabili-
tação adequadas em cada caso.

Órgãos de Coordenação Política – são as estruturas não permanentes responsáveis 
pela coordenação da política de protecção civil. Os órgãos de coordenação previstos na Lei de Bases da 
Protecção Civil são:

Comissão Nacional de Protecção Civil (CNPC) - Órgão de coordenação em matéria de protecção 
civil, cabendo-lhe, entre outras matérias, apreciar as bases gerais de organização e funcionamento dos 
organismos e serviços que desempenham funções de protecção civil e apreciar os planos de emergência.

Comissão Distrital de Protecção Civil (CDPC) - Órgão responsável, a nível distrital, pelo acciona-
mento dos planos distritais de emergência de protecção civil e sua elaboração, por promover a realização 
de exercícios e simulacros, e pelo acompanhamento das políticas directamente ligadas ao sistema de 
protecção civil desenvolvidas por agentes públicos.

Comissão Municipal de Protecção Civil (CMPC) - As competências destas comissões são as pre-
vistas para as comissões distritais adequadas à realidade do município (ver Ponto 2.1).

ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO – são as estruturas técnico-administrativas responsáveis pela execução 
da política de protecção civil. Os órgãos de execução previstos na Lei de Bases da Protecção Civil são:

Autoridade Nacional de Protecção Civil (ANPC) - tem por missão planear, coordenar e executar 
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a política de protecção civil, designadamente na prevenção e reacção a acidentes graves e catástrofes, de 
protecção e socorro de populações e de superintendência da actividade dos bombeiros.

Serviço Municipal de Protecção Civil (SMPC) – estrutura municipal que tem por responsabilidade 
a prossecução das actividades de protecção civil no âmbito municipal, nomeadamente, acompanhar a ela-
boração do plano municipal de emergência de protecção civil, inventariar e actualizar permanentemente 
os meios e recursos existentes no concelho, planear o apoio logístico a prestar às vítimas e às forças de 
socorro em situação de emergência, promover campanhas de informação e sensibilização e colaborar na 
elaboração e execução de treinos e simulacros.

O Serviço Municipal de Protecção Civil (SMPC) é dirigido pelo Presidente da Câmara Municipal, 
com a faculdade de delegação no vereador por si designado.

Figura 1. Esquema da Estrutura de Protecção Civil em Portugal

ANPC – Autoridade Nacional de Protecção Civil; CDPC – Comissão Distrital de Protecção Civil; CMPC – Comissão Municipal de 
Protecção Civil; CNPC – Comissão Nacional de Protecção Civil; SMPC – Serviço Municipal de Protecção Civil.
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Tabela 1. Competências das diferentes entidades, órgãos e serviços que compõem a estrutura municipal de protecção civil
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1.2	  Estrutura das Operações (SIOPS)

A nível nacional as operações de protecção e socorro encontram-se enquadradas pelo Decreto-Lei 
n.º 134/2006, de 25 de Julho, que define o Sistema Integrado de Operações de Protecção e Socorro (SIOPS).

O SIOPS consiste num conjunto de estruturas, normas e procedimentos de natureza permanente 
e conjuntural que asseguram que todos os agentes de protecção civil actuam, no plano operacional, ar-
ticuladamente sob um comando único, sem prejuízo da respectiva dependência hierárquica e funcional.

O SIOPS visa responder a situações de iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe, 
assentando o princípio de comando único em estruturas de coordenação institucional, onde se compati-
bilizam todas as instituições necessárias para fazer face a acidentes graves e catástrofes, e em estruturas 
de comando operacional que, no âmbito das competências atribuídas à ANPC, agem perante a iminência 
ou ocorrência de acidentes graves ou catástrofes em ligação com outras forças que dispõem de comando 
próprio (por exemplo, GNR, Forças Armadas, etc.).

1.2.1 Estruturas de Coordenação Institucional

De acordo com o diploma legal que define o SIOP (Decreto-Lei n.º 134/2006, de 25 de Julho), 
a coordenação institucional é assegurada, a nível nacional e ao nível de cada distrito, pelos Centros de 
Coordenação Operacional (CCO) que integram representantes das entidades cuja intervenção se justifica 
em função de cada ocorrência em concreto. Os centros de coordenação operacional são responsáveis pela 
gestão da participação operacional de cada força ou serviço nas operações de socorro a desencadear. São 
atribuições dos centros de coordenação operacional:

a)	A ssegurar a coordenação dos recursos e do apoio logístico das operações de socorro, 
emergência e assistência realizadas por todas as organizações integrantes do SIOPS;

b)	 Proceder à recolha de informação estratégica, relevante para as missões de protecção e 
socorro, detida pelas organizações integrantes dos CCO, bem como promover a sua gestão;

c)	R ecolher e divulgar, por todos os agentes em razão da ocorrência e do estado de prontidão, 
informações de carácter estratégico essencial à componente de comando operacional táctico;

d)	 Informar permanentemente a autoridade política respectiva de todos os factos relevantes 
que possam gerar problemas ou estrangulamentos no âmbito da resposta operacional;

e)	 Garantir a gestão e acompanhar todas as ocorrências, assegurando uma resposta adequada 
no âmbito do SIOPS.
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COORDENAÇÃO INSTITUCIONAL DE NÍVEL MUNICIPAL

Segundo o artigo 11.º da Lei n.º 65/2007, de 12 de Novembro, estabelece que a CMPC assegura, 
a nível municipal, a coordenação institucional, sendo deste modo responsável pela gestão da participação 
operacional de cada força ou serviço nas operações de socorro a desencadear. Por outro lado, a Directiva 
Operacional Nacional n.º 1/2010 da ANPC (Dispositivo Integrado das Operações de Protecção e Socorro) 
estabelece que a CMPC assume, para além da coordenação política da actividade de protecção civil de nível 
municipal, o papel de coordenação institucional. Por conseguinte, a actividade da CMPC na iminência ou 
ocorrência de acidente grave ou catástrofe compreenderá, igualmente, a coordenação institucional entre 
entidades que a compõem, articulando-se ainda ao nível do Teatro de Operações com o Posto de Comando 
Operacional e a nível distrital com o CDOS.

1.2.2 Estruturas de direcção e comando

Todas as instituições e organismos representados e integrados nos respectivos Centros de Co-
ordenação Operacional possuem estruturas de intervenção próprias que funcionam sob a direcção ou 
comando previstos nas respectivas leis orgânicas.

No que respeita à ANPC, esta dispõe da sua própria estrutura operacional, apoiada em comandos 
operacionais de socorro de âmbito nacional e distrital, competindo a esta estrutura assegurar o comando 
operacional das operações de socorro e ainda o comando operacional integrado de todos os corpos de 
bombeiros voluntários.

COMANDO NACIONAL DE OPERAÇÕES DE SOCORRO

O Comando Nacional de Operações de Socorro (CNOS) tem por principais competências garan-
tir a operatividade e articulação de todos os agentes de protecção civil que integram o SIOPS, assegurar 
o comando e controlo das situações que pela sua natureza ou gravidade requeiram a sua intervenção e 
coordenar operacionalmente os comandos distritais de operações de socorro. O CNOS é constituído pelo 
comandante operacional nacional, pelo 2.º comandante operacional nacional e 2 adjuntos de operações 
e compreende a célula de planeamento, operações e informações, e a célula de logística.

COMANDO DISTRITAL DE OPERAÇÕES DE SOCORRO

O Comando Distrital de Operações de Socorro (CDOS) tem como competências fundamentais no 
âmbito do SIOPS assegurar o comando e controlo das situações que pela sua natureza, gravidade, exten-
são e meios envolvidos ou a envolver, requeiram a sua intervenção, assegurar a gestão dos meios aéreos 
a nível distrital, e apoiar técnica e operacionalmente os governadores civis e as comissões distritais de 
protecção civil. O CDOS é constituído por um comandante operacional distrital e por um 2.º comandante 
operacional distrital da ANPC, reportando o primeiro ao comandante operacional nacional.

COMANDANTE OPERACIONAL MUNICIPAL

A Lei n.º 65/2007, de 12 de Novembro, que define o enquadramento institucional e operacional da 
protecção civil no âmbito municipal, estabelece que todos os municípios deverão possuir um Comandante 
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Operacional Municipal (COM) ao qual competirá, no que à resposta operacional diz respeito, assumir a 
coordenação das operações de socorro de âmbito municipal, nas situações previstas no plano de emer-
gência municipal, bem como quando a dimensão do sinistro requeira o emprego de meios de mais de um 
corpo de bombeiros. Sem prejuízo da dependência hierárquica e funcional do Presidente da Câmara, o 
COM mantém em permanência a ligação e articulação com o Comandante Operacional Distrital.

Na Figura 2 representa-se esquematicamente a interligação entre a estrutura de protecção civil 
e a estrutura das operações (de acordo com a Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho; a Lei n.º 65/2007, de 12 de 
Novembro; o Decreto-Lei n.º 134/2006, de 25 de Julho) e na Tabela 2 indicam-se as competências previstas 
para o COM e para a CMPC no âmbito da sua actividade de coordenação institucional.

Figura 2. Esquema da articulação da Estrutura de Protecção Civil com a Estrutura das Operações

ANPC – Autoridade Nacional de Protecção Civil; CCOD – Centro de Coordenação Operacional Distrital; CCON – Centro de 
Coordenação Operacional Nacional; CDOS – Comando Distrital de Operações de Socorro; CDPC – Comissão Distrital de Protecção 

Civil; CMPC – Comissão Municipal de Protecção Civil; CNOS – Comando acional de Operações de Socorro; CNPC – Comissão 
Nacional de Protecção Civil; COM – Comandante Operacional Municipal; SMPC – Serviço Municipal de Protecção Civil.
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Tabela 2. Competências das estruturas de coordenação institucional de nível municipal
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1.2.3 Coordenação entre CDOS, CMPC e PCO

CMPC e CDOS

A CMPC terá necessariamente de coordenar a sua actuação com o CDOS e com o(s) Comandante(s) 
das Operações de Socorro (COS). A ligação em permanência entre a CMPC e o CDOS terá como principais 
objectivos:

1.	 Indicar/avaliar o evoluir da situação e garantir a articulação entre as entidades de âmbito 
municipal e as de âmbito distrital e nacional (INEM, Forças Armadas, Instituto de Segurança 
Social, I.P. - Centro Distrital de Viana do Castelo, entre outras – ver Parte III);

2.	 Indicar ao CDOS quais os meios em concreto que a CMPC poderá activar de modo a se avaliar 
a necessidade de se accionarem meios adicionais;

3.	 Definir a informação a fornecer à população e à comunicação social pela CMPC e CDOS, de 
modo a que não seja contraditória.

Importa realçar que a articulação entre a CMPC e o Centro de Coordenação Operacional Distrital 
será realizada através do Comandante Operacional Distrital. Caberá ainda ao CDOS articular-se, através 
da sua estrutura operacional, com os agentes de protecção civil que se encontram destacados no teatro 
de operações.

Os representantes da CMPC que estabelecerão a ligação com o Comandante Operacional Distrital 
serão o Presidente da Câmara Municipal e o Comandante Operacional Municipal, cabendo ao primeiro 
a definição das estratégias de mitigação a activar no concelho e ao segundo o accionamento dos meios 
necessários para operacionalização das mesmas (a ligação entre o COM e o Presidente da Câmara é perma-
nente). Importa ainda referir que o CODIS se encontrará em permanente ligação com as várias estruturas 
de coordenação e comando (CCOD, CDOS, CMPC e COS).

CMPC e Posto de Comando Operacional

No que respeita às acções no terreno, o SIOPS estabelece o sistema de gestão de operações, que 
consiste num modo de organização operacional que se desenvolve de forma modular de acordo com a 
importância e o tipo de ocorrência. Deste modo, sempre que uma força de socorro de qualquer uma das 
organizações integrantes do SIOPS seja accionada para uma ocorrência, o chefe da primeira força a chegar 
ao local assume de imediato o comando da operação e garante a construção de um sistema evolutivo de 
comando e controlo da operação. Assim sendo, é da responsabilidade do COS a decisão do desenvolvimento 
da organização (recorrer ao auxílio de outras organizações) sempre que os meios disponíveis no ataque 
inicial e respectivos reforços se mostrem insuficientes.

De modo a apoiar o COS na preparação das decisões e na articulação dos meios no teatro de ope-
rações o SIOPS institui um novo órgão designado por Posto de Comando Operacional (PCO). Em concreto, 
são competências do posto de comando operacional:

•	 Recolha e o tratamento operacional das informações;
•	 Preparação das acções a desenvolver;
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•	 Formulação e transmissão de ordens, directrizes e pedidos;
•	 Controlo da execução das ordens;
•	 Manutenção das operacionalidades dos meios empregues;
•	 Gestão dos meios de reserva.

O posto de comando operacional é constituído por três células, cada uma com um responsável: 
Célula de Planeamento, Célula de Combate e Célula de Logística. Estas células operacionais são coordenadas 
directamente pelo COS, o qual é assessorado por três oficiais: um adjunto para a segurança, um adjunto 
para relações públicas e outro para ligação com outras entidades. A implantação do PCO do Teatro de 
Operações deve ser tendencialmente feita numa infra-estrutura ou veículo apto para o efeito.

A responsabilidade da assunção da função de COS cabe, de acordo com a Directiva Operacional 
Nacional (DON) - DIOPS n.º1, de 2010, por ordem crescente:

Ao chefe da primeira equipa a chegar à ocorrência, independentemente da sua titularidade;
•	 Ao mais graduado dos Bombeiros no teatro de operações;
•	 Ao Comandante do Corpo de Bombeiros da área de actuação
•	 A um Comandante de Bombeiros designado pelo respectivo CODIS, se a situação o justificar 

e de acordo com a DON n.º1 de 2010;
•	 A responsabilidade do comando e controlo de uma operação de protecção e socorro será do 

elemento da estrutura e comando operacional distrital da ANPC, da área de jurisdição, se a 
situação o justificar.

Em ocorrências de maior dimensão, gravidade ou envolvendo várias das organizações integrantes 
do Sistema Integrado de Operações de Protecção e Socorro, o COS deverá constituir um Posto de Comando 
Operacional Conjunto, como evolução dinâmica de um PCO, accionando-se nestes casos técnicos ou oficiais 
de ligação das várias organizações, para apoio ao COS na redefinição do Plano de Ação, e representantes 
das autarquias locais.

O COS deverá articular-se com a organização de protecção civil de nível municipal (CMPC) através 
do COM, ou directamente com o Presidente da CMVNC.

Por fim, importa referir que o sistema de gestão de operações prevê a sectorização do teatro de 
operações em quatro tipos de zonas:

Zona de sinistro – corresponde à área na qual se desenvolve a ocorrência, de acesso restrito, 
onde se encontram exclusivamente os meios necessários à intervenção directa, sob a responsabilidade 
exclusiva do posto de comando operacional.

Zona de apoio – zona adjacente à zona de sinistro, de acesso condicionado, onde se encontram 
os meios de apoio e logísticos estrategicamente necessários ao suporte dos meios de intervenção e/ou 
onde se estacionam meios de intervenção para resposta imediata em caso de necessidade.

Zona de concentração e reserva – zona adjacente onde se localizam temporariamente meios 
e recursos disponíveis sem missão imediata, onde se mantém um sistema de apoio logístico e assistência 
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pré-hospitalar e onde têm lugar as concentrações e trocas de recursos pedidos pelo posto de comando 
operacional.

Zona de recepção de reforços – zona de controlo e apoio logístico, sob a responsabilidade do 
Centro de Coordenação Operacional Distrital da área onde se desenvolvem as operações, para onde se 
dirigem os meios de reforço atribuídos pelo Centro de Coordenação Operacional Nacional antes de atin-
girem a zona de concentração de reserva no teatro de operações.

A Figura 3 apresenta esquematicamente a articulação operacional prevista no PMEPC entre o 
Comandante das Operações de Socorro, a CMPC e o CDOS.

Figura 3. Esquema da Organização e Comando do Teatro de Operações

CDOS – Comando Distrital de Operações de Socorro; CCOD – Centro de Coordenação Operacional Distrital;
CMPC – Comissão Municipal de Protecção Civil; COM – Comandante Operacional Municipal
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1.2.4 Estado de alerta especial para o SIOPS

A Directiva Operacional Nacional n.º1/ANPC/2007, de 16 de Maio, estabelece as regras de refe-
rência para a activação do estado de alerta especial para o SIOPS, sendo aplicável às organizações inte-
grantes daquele sistema. No âmbito da monitorização e gestão do risco e da emergência o SIOPS inclui 
dois estados de alerta:

1.	 O estado de Alerta Normal, que compreende a monitorização e o dispositivo de rotina, es-
tando activado nas situações que não determinem o estado de alerta especial. Este estado 
de alerta inclui o nível verde.

2.	 O estado de Alerta Especial, que compreende o reforço da monitorização e o incremento do 
grau de prontidão das organizações integrantes do SIOPS, com vista a intensificar as acções 
preparatórias para as tarefas de supressão ou mitigação das ocorrências, colocando meios 
humanos e materiais de prevenção em relação ao período de tempo e à área geográfica 
em que se preveja especial incidência de condições de risco ou emergência. Este estado de 
alerta inclui os níveis azul, amarelo, laranja e vermelho, progressivos conforme a gravidade 
da situação e o grau de prontidão que esta exige.

A activação do estado de alerta especial para o SIOPS assenta numa matriz de risco, a qual é 
suportada no grau de gravidade e no grau de probabilidade associados ao evento. O grau de prontidão 
e de mobilização dos meios e recursos das organizações integrantes do SIOPS é determinado de acordo 
com o nível de estado de alerta especial declarado (Tabela 3), sem prejuízo do definido em cada plano e 
ou directiva da ANPC para cada situação em concreto, incluindo os meios e recursos de 1.ª intervenção/
ataque inicial. O grau de prontidão e de mobilização é apenas aplicável aos meios e recursos a envolver no 
reforço em cada tipo de ocorrência ou risco, tendo em consideração a área geográfica e territorial abrangida.

Tabela 3. Grau de Prontidão e de Mobilização associados aos níveis do Estado de Alerta Especial para o SIOPS
Fonte: Directiva Operacional Nacional n.º1/ANPC/2007, de 16 de Maio



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção I)

20

De acordo com a Directiva Operacional Nacional n.º1/ANPC/2007, de 16 de Maio, a determinação/
cancelamento do estado de alerta especial para o SIOPS:

1.	 É da competência do Centro de Coordenação Operacional Nacional (CCON);
2.	 Pode ser determinada com aplicação geral a todo o território nacional, região, área ou local;
3.	 O presidente da ANPC pode alterar o nível do estado de alerta especial;
4.	 O Comandante Operacional Nacional pode, em situações de reconhecida urgência e gravida-

de, alterar o nível do estado de alerta especial para o SIOPS, sujeito a posterior e oportuna 
ratificação do presidente da ANPC;

5.	 Compete ao Comando Nacional de Operações de Socorro da ANPC a transmissão das ordens 
de declaração/cancelamento/alteração.

As diversas organizações integrantes do SIOPS estabelecem, através de regulamentação interna, 
as medidas sectoriais a implementar em cada nível, harmonizadas com o estado de Alerta Especial para 
o SIOPS.

Os estados de Alerta Especial do SIOPS assumem grande importância ao nível do PMEPC, uma 
vez que:

1.	 Permitem o Alerta (notificação; ver ponto 2.3.2) às entidades que operam a nível municipal 
(agentes de protecção civil e MVNC) nas situações em que o CCON preveja a possibilidade 
de virem a ocorrer perturbações no normal funcionamento do Concelho;

2.	 Permite que automaticamente os agentes de protecção civil do Concelho se encontrem em 
estado de prontidão nas situações em que o CCON preveja ou em que se tenha verificado a 
ocorrência perturbações no normal funcionamento do concelho;

3.	 Garante que em caso de necessidade de se activarem meios supra-municipais, os mesmos 
sejam rapidamente disponibilizados pelas entidades coordenadas ao nível do CDOS/CCOD, 
uma vez que já se encontravam (em parte ou totalmente) em estado de prontidão.
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2. Mecanismos da Estrutura da Protecção Civil

2.1 Composição, Convocação e Competências da Comissão Municipal da Protecção 
Civil

Na Tabela 4 encontra-se identificada a composição da CMPC de Vila Nova de Cerveira, assim 
como, a convocação e respectivas competências.

Tabela 4. Comissão Municipal de Protecção Civil
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2.2 Critérios e âmbito para a declaração das situações de alerta e contingência

As declarações de situações de alerta e contingência são mecanismos à disposição das autoridades 
políticas de protecção civil para potenciar a adopção de medidas preventivas ou reactivas a desencadear 
na iminência ou ocorrência de um acidente grave ou catástrofe. Tal declaração é realizada de acordo com 
a natureza dos acontecimentos a prevenir ou enfrentar e a gravidade e extensão dos seus efeitos actuais 
ou potenciais. Os fenómenos que podem motivar a declaração de situação de alerta e contingência são:

Acidente Grave – trata-se de um acontecimento inusitado com efeitos relativamente limita-
dos no tempo e no espaço, susceptível de atingir as pessoas e outros seres vivos, os bens ou o ambiente.

Catástrofe – trata-se do acidente grave ou uma série de acidentes graves susceptíveis de pro-
vocarem elevados prejuízos materiais e, eventualmente, vítimas, afectando intensamente as condições de 
vida e o tecido socioeconómico em áreas ou na totalidade do território nacional.

Os critérios e âmbito em que ocorre a declaração das situações de alerta e contingência que 
conduzem ao accionamento do PMEPC encontram-se definidos na Lei de Bases da Protecção Civil (Lei n.º 
27/2006, de 3 de Julho) e são apresentados na Tabela 5.

Cabe destacar que a declaração de situação de alerta de âmbito municipal não implica necessaria-
mente a activação do PMEPC, sendo a situação inversa igualmente verdadeira. Isto é, a activação do PMEPC 
não conduz à obrigatoriedade de se proceder à declaração da situação de alerta de âmbito municipal por 
parte do Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira. 

As situações que poderão justificar a declaração de situação de alerta de âmbito municipal ou 
a activação do PMEPC têm por base a probabilidade de ocorrência de situação de emergência e o dano 
(material e humano) esperado ou verificado. A cadeia de decisão encontra-se tipificada no Ponto 7.2 da 
Parte I do PMEPC.



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção I)

24

Tabela 5. Critérios e âmbito para a declaração das situações de Alerta e Contingência
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2.3 Sistema de monitorização, alerta e aviso

O sistema de monitorização, alerta e aviso destina-se a assegurar que na iminência ou ocorrên-
cia de um acidente grave ou catástrofe tanto as entidades intervenientes no PMEPC como as populações 
expostas tenham a capacidade de agir de modo a salvaguardar vidas e a proteger bens. Como tal, nas suas 
três vertentes, visa proporcionar uma eficaz vigilância do risco, um rápido alerta aos agentes de protec-
ção civil e entidades envolvidas no PMEPC e um adequado aviso à população. Na Figura 4 apresenta-se o 
funcionamento integrado do sistema de monitorização, aviso e alerta.

2.3.1 Sistemas de monitorização

Os sistemas de monitorização são compostos por um conjunto organizado de recursos humanos 
e de meios técnicos, que permitem a observação, medição e avaliação contínua do desenvolvimento de 
um processo ou fenómeno, visando garantir respostas adequadas e oportunas. Os sistemas de monitori-
zação em uso são diferentes conforme as tipologias de risco. O Concelho de Vila Nova de Cerveira dispõe 
de sistemas de monitorização relacionados com a Defesa da Floresta Contra Incêndios (Rede Nacional de 
Postos de Vigia e equipas de vigilância móvel coordenadas pela GNR) e com os riscos de origem meteo-
rológica (SMPC).

No Concelho existem 3 estações meteorológicas que permitem o registo de dados que associados 
à análise meteorológica por satélite e de diversos modelos meteorológicos (GFS, ECMWF, HIRLAN, UKMO, 
entre outros) uma aferição com maior rigor das condições atmosféricas verificadas e previstas. Contudo, 
também se usufrui da informação disponibilizada por sistemas de monitorização externos, de abrangência 
nacional, para diversas tipologias de risco e que abrangem o concelho, nomeadamente:

1.	 Sistema de Avisos Meteorológicos, do Instituto de Meteorologia (IM) – situações meteoro-
lógicas adversas;

2.	 Sistema de Vigilância e Alerta de Recursos Hídricos, da Autoridade dos Recursos Hídricos - 
cheias;

3.	 Sistema de Vigilância de Emergências Radiológicas, da Agência Portuguesa do Ambiente 
(APA) – radioactividade no ar;

4.	 Índice ÍCARO – ondas de calor.
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Figura 4. Sistema de monitorização, aviso e alerta

IM – Instituto de Meteorologia; ARH - Autoridade dos Recursos Hídricos ; APA – Agência Portuguesa do Ambiente; ÍCARO - 
Importância do Calor: Repercussões sobre os Óbitos; SMPC – Serviço Municipal de Protecção Civil; RNPV - Rede Nacional de Postos 

de Vigia; APC – Agentes de Protecção Civil

Para além da informação disponibilizada por estes sistemas de monitorização o SMPC recolhe 
informação complementar no terreno (ex.: estruturas junto a linhas de água, estado de conservação dos 
canais para enxurradas, estado de conservação do edificado degradado, sinais de instabilidade de ver-
tentes, entre outras), com o objectivo de aferir a situação à escala do Concelho. O desencadeamento de 
procedimentos de emergência e alerta aos agentes de protecção civil e organismos e entidades de apoio 
do concelho encontra-se dependente da informação recolhida pelo SMPC no terreno e na informação 
difundida pelo CDOS de Viana do Castelo (ver Ponto 2.3.2 Sistemas de Alerta).
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Rede Nacional de Postos de Vigia (Incêndios Florestais)

De acordo com o PMDFCI de Vila Nova de Cerveira no Concelho localiza-se um Posto de Vigia 
que faz parte da Rede Nacional de Postos de Vigia (RNPV): Alto da Pena (25.05), na freguesia de Loivo. 

A vigilância do território concelhio é abrangida pelos Postos de Vigia  situados nos concelhos 
vizinhos de Valença (PV 25.01), de Paredes de Coura (PV 25.04) e de Caminha  (PV 28.02).

Sistema de Avisos Meteorológicos (Situações Meteorológicas Adversas)

Cabe ao Instituto de Meteorologia, no âmbito geográfico nacional, manter e desenvolver sistemas 
de monitorização, informação e vigilância meteorológica, sismológica e da composição da atmosfera, rela-
tivas a situações meteorológicas adversas, através do Sistema de Avisos Meteorológicos. Este sistema tem 
por objectivo avisar a ANPC, a DGS e a população em geral para a ocorrência de situações meteorológicas 
de risco, que nas próximas 24 horas possam causar danos ou prejuízos a diferentes níveis, dependendo 
da sua intensidade.

Os avisos são emitidos à escala distrital para diferentes parâmetros meteorológicos, segundo uma 
tabela de cores, que reflecte o grau de intensidade do fenómeno. As cores dos avisos meteorológicos de-
vem ser interpretadas conforme as considerações apresentadas na Tabela 6. Tendo em conta as diferentes 
características dos fenómenos meteorológicos, incidência e efeitos causados, foram estabelecidos critérios 
de emissão para cada situação, conforme se apresenta na Tabela 7, para o distrito de Viana do Castelo.

No que se refere ao índice meteorológico de risco de incêndio, o IM utiliza o sistema canadiano 
FWI (Fire Weather Index). O índice final FWI é distribuído segundo a escala distrital de risco de incêndio 
por um conjunto de cinco classes de risco: Reduzido, Moderado, Elevado, Muito Elevado e Máximo, que 
correspondem à escala utilizada durante a época estival dos incêndios florestais.

Desde 2002 que o índice FWI é calculado diariamente pelo IM sem interrupções ao longo do 
ano, com utilização operacional nas acções de prevenção e combate dos incêndios florestais, inclusive na 
época de Inverno, onde passou a utilizar-se uma nova escala, também à escala distrital, com redução a 
três níveis: baixo, médio e alto.

Sistema de Vigilância e Alerta de Recursos Hídricos (Cheias)

O Sistema de Vigilância e Alerta de Recursos Hídricos (SVARH), que a Autoridade dos Recursos 
Hídricos (ARH) tem vindo a desenvolver para apoio às acções de protecção civil, torna possível aceder, 
em tempo real, a toda a informação pertinente para a gestão das situações previsíveis ou declaradas de 
cheia. O INAG coordena a gestão da água e, dentro desta, a gestão de cheias apoiada pela informação 
hidrometeorológica em tempo real e pela capacidade de previsão hidrológica e hidráulica de modelos 
matemáticos conceptuais.
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Tabela 6. Cores dos avisos meteorológicos, utilizados pelo Instituto de Meteorologia

Tabela 7. Critérios de emissão dos avisos meteorológicos, utilizados pelo Instituto de Meteorologia, para o distrito de Viana do Castelo

O Sistema de Vigilância e Alerta de Cheias é um subsistema do sistema de gestão em tempo 
real de Recursos Hídricos (SVARH). Através da previsão da precipitação e da medição da sua ocorrência e 
da evolução do estado de humidade dos solos são elaboradas as previsões hidrológicas e hidráulicas. As 
previsões são estabelecidas prioritariamente para pontos críticos:

•	 Montante de albufeiras (caudal);
•	 Núcleos urbanos (cotas);
•	 Estações hidrométricas da rede de vigilância (caudal e cota).
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Sistema de Vigilância de Emergências Radiológicas (Radioactividade no Ar)

A Rede de Monitorização de Emergência Radiológica (RADNET) é a rede nacional de alerta de 
radioactividade no ar, medindo em contínuo a radiação gama no ar. Diariamente, às 11 horas UTC, são 
disponibilizados valores diários com o valor médio da taxa de dose nas estações da rede fixa. Em caso de 
acidente radiológico com contaminação do território nacional, serão divulgados os valores medidos com 
maior frequência.

Um alarme é provocado quando os níveis de radiação medidos são superiores a um limiar pré-
-fixado a partir da estação central e que, actualmente, vale aproximadamente o triplo do valor médio medido 
em situação normal. Neste caso, o alarme recebido na unidade central acciona os sistemas automáticos 
sonoros e visuais instalados na Agência Portuguesa do Ambiente e na ANPC. As informações sobre um 
perigo iminente de elevados níveis de radioactividade provenientes de um acidente em território estran-
geiro serão recebidas em Portugal muito antes de ser necessário tomar quaisquer medidas de protecção. 
Quer ao nível comunitário quer das Nações Unidas, existem mecanismos acordados para notificação de 
acidentes nucleares e emergências radiológicas.

Índice ÍCARO (Ondas de Calor)

No que se refere à vigilância e monitorização de ondas de calor com potenciais efeitos na saúde 
humana, sazonalmente, entre 15 de Maio e 30 de Setembro, implementa-se o Sistema de Vigilância ÍCARO 
(Importância do Calor: Repercussões sobre os Óbitos) o qual desde 2004 faz parte integrante do

Plano de Contingência de Ondas de Calor (PCOC) e é constituído por três componentes:
•	A  previsão dos valores da temperatura máxima a três dias realizada pelo IM e comunicada 

ao INSA, todas as manhãs;
•	A  previsão do excesso de óbitos eventualmente associados às temperaturas previstas, se 

elevadas, realizada pelo INSA, através de um modelo matemático desenvolvido para esse fim;
•	 O cálculo do índice ÍCARO, que resume a situação para os três dias seguintes, calculado 

com base na previsão dos óbitos. 

O objectivo deste índice é reflectir a mortalidade estimada possivelmente associada aos facto-
res climáticos previstos. O valor do índice Ícaro é disponibilizado duas vezes por dia, através da edição 
do boletim ÍCARO, divulgado às entidades responsáveis pela eventual intervenção (ANPC, Autoridade de 
Saúde Nacional).

2.3.2 Sistemas de Alerta

De acordo com os dados disponibilizados pelos diferentes sistemas de monitorização encontram-se 
previstos procedimentos de alerta que permitem notificar as autoridades, os agentes de protecção civil, 
organismos e entidades de apoio da iminência ou ocorrência de acontecimentos susceptíveis de provocar 
danos em pessoas, bens e no ambiente. O sistema de notificação deverá ser um sistema redundante, ou 
seja, o alerta deve ser emitido através de diferentes meios de difusão de informação com o intuito de 
garantir a fiabilidade da comunicação.
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O MVNC não tem um sistema próprio de alerta, pelo que o desencadeamento de procedimentos 
e difusão de alertas baseia-se na informação recolhida pelo SMPC e em informações difundidas pelo CDOS 
de Viana do Castelo (sistema de alerta especial do SIOPS).

Assim, sempre que o SMPC recolha informação no terreno ou receba um comunicado de alerta 
do CDOS, que possa justificar a declaração de alerta de âmbito municipal ou a activação do PMEPC, o 
SMPC procede à disseminação do alerta junto dos agentes de protecção civil do concelho e, caso considere 
necessário, junto de organismos e entidades de apoio, implantados no concelho, considerados essenciais 
à situação de emergência. 

Os alertas (notificações) a serem difundidos pelo SMPC aos agentes de protecção civil e a orga-
nismos e entidades de apoio do concelho serão efectuados através do serviço de mensagem escrita (SMS) 
das redes telefónicas móveis, ou recorrendo à divulgação via rede telefónica fixa (telefone e fax), rede 
rádio ou via internet (correio electrónico). Em caso de incapacidade de comunicação através destes meios, 
poderá ainda recorrer-se ao envio de ofício com recurso a serviço de estafeta. A informação periódica que 
vier a ser disponibilizada pelo SMPC ou pelo sistema de monitorização será difundida a todas as entidades 
intervenientes pelos meios atrás descritos.

Importa distinguir entre sistemas de alerta (notificação aos agentes de protecção civil e organis-
mos e entidades de apoio) dos níveis de alerta previstos no SIOPS (ver Ponto 1.2.4), os quais têm por base 
uma avaliação da informação disponibilizada pelos diferentes sistemas de monitorização e consequente 
determinação de graus de prontidão e de mobilização de meios. No entanto, uma vez que este sistema 
compreende necessariamente a notificação de várias entidades que actuam no concelho (agentes de 
protecção civil e MVNC), constitui uma importante componente do sistema de alerta previsto no PMEPC.

2.3.3 Sistemas de aviso

Os sistemas de aviso à população referem-se a procedimentos e mecanismos de informação e 
formação, com vista à sensibilização em matéria de autoprotecção das populações e de colaboração com 
as autoridades. No concelho de Vila Nova de Cerveira os procedimentos relativos ao aviso à população 
são efectuados em duas fases distintas:

Fase de Pré-Emergência – é assegurada por mecanismos de informação e formação, com 
vista à sensibilização em matéria de autoprotecção e de colaboração com as autoridades. Neste âmbito, 
serão realizadas campanhas de sensibilização e formação em escolas e lares, disponibilização de material 
informativo e pedagógico, distribuição de folhetos informativos e cartazes com medidas de autoprotecção 
em espaços públicos, sessões de esclarecimento, editais, entre outras.

Fase de emergência - a informação à população é assegurada de acordo com o descrito no 
Ponto 4 da Parte III (Gestão de Informação) do presente Plano. A informação a divulgar nesta fase encontra-
-se relacionada com as zonas potencialmente afectadas, os itinerários primários de evacuação, a localização 
das zonas de concentração local e abrigos temporários onde se devem dirigir e medidas de autoprotecção.

No Ponto 4 da Secção III - Parte IV encontra-se organizado o tipo de informação a fazer chegar à 
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população (em ambas as fases), consoante o tipo de evento associado à situação de emergência. Destaca-
-se que geralmente, os avisos contemplam a seguinte informação às comunidades locais:

•	 As zonas potencialmente afectadas;
•	 Os itinerários de evacuação;
•	 Os locais de abrigo onde se devem dirigir e o que devem levar consigo;
•	 Outras medidas de protecção da sua segurança pessoal e dos seus bens (medidas de auto-

protecção).

No que respeita aos sistemas de aviso, existem diversos meios para o efeito, nomeadamente:
•	 Toque da sirene do Corpo de Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Cerveira (BVB);
•	 Sinos das igrejas com “toque a rebate”;
•	 Sítio da internet do MVNC (www.cm-vncerveira.pt);
•	 Uso de megafones, o qual deverá ser feito através da utilização de viaturas, para auxiliar a 

cobertura de maiores áreas num menor espaço de tempo;
•	 Órgãos de comunicação social (identificados no Ponto 7.1 da Parte I), nomeadamente, estações 

de rádio locais e regionais, ou mesmo a televisão, para uma rápida difusão do aviso uma vez 
que se trata de meios de comunicação abrangentes;

•	 Sítios da internet das Juntas de Freguesia do Concelho de Vila Nova de Cerveira (identificados 
na Parte I);

•	 Emissão de mensagens escritas ou difusão celular para telemóveis, a realizar pelas respectivas 
operadoras móveis, para a população em geral, e em particular aquela que se encontra em 
movimento e que está ausente das suas residências ou dos seus locais de emprego.

A decisão do sistema de aviso a adoptar em caso de situação de emergência será baseada:
•	 Na extensão da zona afectada;
•	 No tipo, dimensão e dispersão geográfica da população a avisar (pequenas povoações rurais, 

grandes aglomerados urbanos, quintas dispersas);
•	 Nos períodos do dia e da semana, ou seja, se ocorre durante o dia útil de trabalho, à noite ou 

durante os fins-de-semana, devido à variação da localização da população;
•	 Na proximidade geográfica dos agentes de protecção civil e nos meios e recursos disponíveis.

Tendo em conta que o aviso à população é fundamental para minimizar o número de vítimas, e 
que é difícil que qualquer dos meios seleccionados abranja toda a população potencialmente afectada, 
deverá ser previsto o uso massivo de todos os meios de aviso.

A divulgação dos avisos meteorológicos à população em geral é realizada pelo IM através da 
sua página de internet (http://www.meteo.pt/pt/) e na página de avisos meteorológicos para a Europa, o 
Meteoalarm4 (http://www.meteoalarm.eu/), concebido e implementado para avisar os cidadãos e auto-
ridades para situações meteorológicas adversas. Perante a emissão de avisos meteorológicos deverão ser 
consultadas as recomendações e medidas de autoprotecção divulgadas pela ANPC e, no caso de situação 
de frio ou de calor, também a Direcção-Geral da Saúde (DGS).

As previsões de cheias incidem sobre áreas inundadas com a ligação entre modelos hidráulicos 
e Sistemas de Informação Geográfica e são também disseminados para o público geral através do site do 
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SNIRH (http://snirh.pt/index.php), em tempo diferido. A informação é livre e disponibilizada em tempo 
real para o cidadão e para a protecção civil, através de tecnologia informática. Dessa informação constam 
dados udométricos, hidrométricos, albufeiras e qualidade da água.

É de referir que, para o caso do risco de rupturas de barragens, está definido que as sirenes serão 
os equipamentos preferenciais de suporte à emissão dos avisos, conforme estipulado nas Normas para a 
Concepção do Sistema de Alerta e Aviso no Âmbito dos Planos de Emergência Internos (PEI) de Barragens.
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ACRÓNIMOS

ANPC - Autoridade Nacional de Protecção Civil
APA – Agência Portuguesa do Ambiente
APC – Agente de Protecção Civil
ARH – Autoridade dos Recursos Hídricos
BVVNC – Corpo de Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Cerveira
CCO - Centro de Coordenação Operacional
CCOD - Centro de Coordenação Operacional Distrital
CCON - Centro de Coordenação Operacional Nacional
CDOS - Comando Distrital de Operações de Socorro
CDPC - Comissão Distrital de Protecção Civil
CMVNC – Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira
CMPC - Comissão Municipal de Protecção Civil
CNOS - Comando Nacional de Operações de Socorro
CNPC - Comissão Nacional de Protecção Civil
COM - Comandante Operacional Municipal
COS – Comandante das Operações de Socorro
CPD - Centro de Prevenção de Detecção
DGS - Direcção-Geral da Saúde
FWI - Fire Weather Index
GNR – Guarda Nacional Republicana
ÍCARO - Importância do Calor: Repercussões sobre os Óbitos
ICNF - Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas
IPMA - Instituto Português do Mar e da Amosfera
PMEPC - Plano Municipal de Emergência de Protecção Civi
RNPV - Rede Nacional de Postos de Vigia
SEPNA -Serviço de Protecção da Natureza e do Ambiente
SIOPS – Sistema Integrado de Operações de Protecção e Socorro
SMPC - Serviço Municipal de Protecção Civil



8

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

Parte I – Enquadramento geral do plano

Parte II – Organização da resposta

Parte III – Áreas de intervenção

Parte IV - Informação complementar

Secção I

Secção II

Secção III



9

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

caracterização geral e Enquadramento Geográfico do Concelho de Vila Nova 
de Cerveira

1. Enquadramento geográfico

Vila Nova de Cerveira situa-se no Noroeste Peninsular, na região Norte de Portugal e distrito de Viana 
do Castelo, precisamente na margem esquerda do rio Minho, confinando a Norte com o Concelho de Valença, 
confinando a Este com o Concelho de Paredes de Coura e Concelho de Ponte de Lima, confinando a Sul com 
o Concelho de Caminha e confinando a Oeste com o rio Minho e a vizinha Galiza.

A larga maioria da extensa área florestal  do Concelho encontra-se no Perímetro Florestal de Vieira e 
Monte Crasto, sob a tutela da Direcção Regional de Florestas - Norte, do Instituto de Conservação da Natureza 
e das Florestas.

Vila Nova de Cerveira é sede de concelho de 15 freguesias que ocupam no seu conjunto um território 

com cerca de 108 km2.
Quadro 1 - Freguesias do Concelho de Vila Nova de Cerveira e correspondentes áreas
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2. caracterização física

2.1 Fisiografia

O concelho de Vila Nova de Cerveira é constituído por uma sucessão de linhas de cumeeira de con-
siderável importância que tem início na Serra da Gávea e Serra da Salgosa e estendendo-se para a Serra de 
Covas, formando um vale, moldado pelo leito do rio Coura. A sul do concelho encontra-se a Serra d’ Arga, cujo 
território é compartilhado com mais três concelhos: Caminha, Viana do Castelo e Ponte de Lima.

O concelho de Vila Nova de Cerveira apresenta-se numa zona de vale encaixado entre as serras da 
Salgosa e Covas, e os rios Minho e Coura. Apresentando uma amplitude altimétrica entre os 10 e os 638 m, 
predominando as altitudes compreendidas entre os 10 e os 300 m (76,23%). As áreas entre os 400 e os 638 
m (9,77%) correspondem às áreas de montanha deste concelho. 

Este maciço montanhoso define, através de abruptas encostas, a fronteira entre a orla ribeirinha 
do rio Minho e o interior do concelho, definido pela bacia do rio Coura. O relevo de Vila Nova de Cerveira é 
claramente definido pelas bacias hidrográficas destes rios, constituindo o elemento fundamental da paisagem.

 
Quanto aos declives, são diferenciados, uma vez que no concelho não existe a predominância de 

uma classe, contudo os declives moderados, fortes e muito fortes ocupam no conjunto, uma área de 6.225 
ha, correspondente a 57,35% da área total do concelho, na conjunção das formações da Gávea, Salgosa e 
Monte de S. Paio.

No que respeita às exposições solares apresentam-se distribuídas por todas as classes, no entan-
to, as designadas encostas quentes com exposições Sul e Oeste são predominantes e ocupam 43,6% do 
território, não sendo portanto de estranhar que grande parte das ocorrências dão-se nestas encostas nos 
picos de flamabilidade horária, originando normalmente incêndios do tipo topográfico standard e/ou do 
tipo vento com relevo (com ventos do quadrante E, NE e N). As áreas planas (13,6%), igualmente quentes, 
predominam ligeiramente pela presença do vale do rio Minho, sendo estas mais afectadas por incêndios 
de vento em planície.

No âmbito da DFCI, como se poderá constatar, a geomorfologia do território condiciona a propa-
gação dos incêndios florestais, onde a acumulação de combustíveis mais compactos surgem nas encostas 
sombrias situadas a Norte, proporcionando incêndios mais lentos. Por outro lado, nas encostas situadas a 
Oeste e a Sul, ocorre a acumulação de combustíveis ligeiros, proporcionando incêndios mais rápidos. Cabe 
salientar que as exposições Norte apresentam declives relativamente maiores, em relação às encostas 
orientadas a Sul. No entanto, a encosta Oeste do Monte da Pena, apresenta os declives mais acentuados 
de todo o território e sendo uma encosta exposta, os incêndios costumam propagar-se rapidamente a favor 
do declive e normalmente com vento a favor, o que dificulta as operações de supressão.

O relevo recortado pela densa rede hidrográfica condiciona de igual forma para o agravamento 
das ocorrências, em virtude de permitir a ampliação dos perímetros através das ravinas e o aumento da 
velocidade de propagação.
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2.2 Solos

Ao nível litológico, o agrupamento com maior peso são os xistos e rochas afins (54,65%), devido aos 
afloramentos rochosos de origem granítica existente no concelho que ocupam uma percentagem de 28,35% 
de granitos e rochas afins. 

A orografia do concelho caracteriza-se, de uma forma geral, por: 
•	 zonas com declive médio e com afloramentos rochosos graníticos (68,17%), as quais predominam 

no território; 
•	 pelos planaltos ou encostas com predomínio de formas plano-côncavas ou planas onde assentam 

os campos de cultivo (19,22%);
•	 pelas superfícies planas ou muito suavemente onduladas derivadas da aplanação do litoral e da 

zona ribeirinha com declives que raramente ultrapassam 5-6% (4,93%) e que ocupam as zonas 
mais próximas aos rios Minho e Coura.

Quanto às unidades pedológicas, o concelho de Vila Nova de Cerveira apresenta diferentes tipos 
de solos, cujas principais unidades são: Regossolos Úmbricos Delgados em regolitos de rochas quartzíticas 
(34,65%), Regossolos Úmbricos Espessos em regolitos de granitos (16,84%), Leptossolos Úmbricos em xistos 
e rochas afins (15,44%), Antrossolos  Cumúlicos  Dístricos  em  granitos  e  rochas  afins  (7,99%)  que resul-
tam  a  acção  humana  e  representam  manchas  de  pequena  dimensão sempre  nas  zonas  mais baixas  e  
na  meia  encosta,  e  Cambissolos  Húmicos-Úmbricos Crómicos em sedimentos detríticos não consolidados 
(7,64%). Estas características pedológicas vão jogar um papel fundamental na distribuição dos modelos de 
combustíveis que ocupam o território, criando condições específicas na propagação dos incêndios florestais 
e no comportamento do fogo.

No que respeita à aptidão do solo, regista-se, de modo predominante, a aptidão florestal com uma 
aptidão marginal e sem aptidão agrícola, ocupando 60,39% do território do concelho, adequada para a silvo-
-pastorícia, também verifica-se uma aptidão agrícola moderada e uma aptidão florestal elevada, ocupando 
19,19%, com algum peso e uma aptidão moderada para floresta sem aptidão agrícola que ocupa apenas 5,74%, 
ocupada pelas principais folhosas da região.

É de salientar que o território concelhio apresenta um área considerável de terras com risco de erosão 
elevado, sem aptidão para a agricultura e com aptidão marginal para exploração florestal e/ou silvo-pastorícia, 
ocupando cerca de 60,16%, esta elevada percentagem deriva da elevada existência de declives moderados 
e fortes. Por outro lado, apresenta uma área de terras com risco de erosão nula ou muito reduzidos, sem 
necessidade de operações de conservação e sem limitações de uso, representando 29,02% da área total do 
concelho, e correspondendo às zonas planas do vale do rio Minho.
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2.3 Clima

Segundo a Carta de Solos e Aptidão da Terra (DRAEDM), constata-se que ao nível das unidades 
morfo-climáticas, grande parte do território do concelho, cerca de 50,86%, encontra-se classificado Terra 
Temperada Quente Atlântica, com uma variação da precipitação entre os 1200 e os 2400 mm, aumentando 
progressivamente à medida que  se  aproxima  das  zonas  mais  montanhosas, de maior altitude,  devido  à 
formação  de  precipitações  orográficas.  

No concelho, nas áreas mais próximas dos rios Minho e Coura, com uma altimetria inferior aos 250 
metros, surge uma segunda grande unidade morfoclimática, correspondente à Terra Temperada Quente Lito-
ral ocupa cerca de 41,64% do território, com uma precipitação compreendida entre os 1000 e os 1600 mm.

A terceira unidade morfoclimática, Terra de Transição ocupa cerca de 7,51% e corresponde ao espaço 
de meia encosta do concelho, com uma altimetria entre os 400 e os 700 metros e uma precipitação compre-
endida entre os 1200 e os 2400 mm.

A temperatura média predominante está compreendida entre os 14 e os 16 ºC.  Em virtude da pro-
ximidade do rio Minho, regista-se a diminuição das geadas nas áreas circunvizinhas (5 a 10 dias/ano), embora 
que este fenómeno climático ocorra devido a processos de inversão térmica nas zonas próximas à montanha 
em 10 a 20 dias/ano (Atlas do Ambiente).
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2.4 Características Meteorológicas

A meteorologia é um factor fundamental na iniciação e comportamento dos incêndios florestais. As 
variáveis meteorológicas que influenciam nos incêndios florestais podem-se classificar em 2 grupos:

•	 As que afectam na possibilidade de início do fogo: radiação solar, precipitação (nº de dias sem 
chuva), temperatura do ar e humidade relativa do ar.

•	 As que incidem sobre o comportamento do fogo: velocidade do vento, direcção do vento, grau 
de estabilidade atmosférica.

2.4.1 Rede de Estações Meteorológicas

Para a caracterização meteorológica recolheram-se os dados das estações mais próximas ao Concelho 
de Vila Nova de Cerveira, as situadas no território nacional e as que se localizam no território vizinho, na Galiza.

A rede de estações meteorológicas existentes nas proximidades do concelho de Vila Nova de Cerveira 
tem como principais deficiências 
a disparidade cronológica dos da-
dos entre os observatórios, bem 
como a escassa duração de alguns 
períodos nos que se recolheram 
os mesmos. As observações de-
pendem do Instituto de Meteoro-
logia Português e de dois centros 
meteorológicos da vizinha Galiza, 
o Centro Meteorológico Zonal de 
A Coruña e o Centro de Investiga-
ções Florestais de Lourizán. 

Gravura 1- Carta de  Localização das Estações Meteorlógicas consideradas neste estudo. 

Quadro 2 - Rede de Observatórios Meteorológicos nas proximidades de Vila Nova de Cerveira
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2.4.2 Análise da pluviometria

A pluviometria apresenta um período mais seco que se produz, em anos normais, nos meses de Ju-
nho a Agosto, onde a precipitação média nas estações analisadas situa-se entre os 22,4 mm no mês de Julho 
e 57,8 mm no mês de Junho.

No mês de Agosto, considerado como um mês de Alta Perigosidade de incêndios florestais, produz-
-se um aumento da precipitação, situando-se nos valores médios de 40,4 mm (das 9 estações estudadas).

Em anos normais, o maior número de ocorrências e de área ardida ocorre durante um curto período 
do mês de Agosto, principalmente durante episódios prolongados de ausência de precipitação, superior a 30 
dias consecutivos, e após um inverno tardio que permitiu uma elevada acumulação de combustível fino.

Quadro 3 - Dados da precipitação recolhidos nos Observatórios Meteorológicos nas proximidades 
de Vila Nova de Cerveira

Quadro 4 - Dados da distribuição mensal da precipitação recolhidos nos Observatórios Meteorológicos nas proximidades de Vila 
Nova de Cerveira
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Gráfico 1 - Dados da distribuição mensal da precipitação recolhidos nos Observatórios Meteorológicos nas proximidades de Vila 
Nova de Cerveira

Quadro 5 - Dados da distribuição mensal da precipitação segundo o número de dias, recolhidos no 
Observatório Meteorológico da Meadela (Viana do Castelo)

Quadro 6 - Dados da distribuição mensal da precipitação segundo o número de dias, recolhidos no 
Observatório Meteorológico da Valinha (Monção)

Quadro 7- Número de dias com chuva registados nas estações meteorológicas mais próximas
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2.4.3 Análise da temperatura

Para a avaliação do perigo dos incêndios florestais importa conhecer as temperaturas nas condições 
mais desfavoráveis, especialmente nos meses de maior perigo (Período Critico), entre Maio e Setembro.

Nos meses indicados a temperatura média situa-se entre os  18,2 ºC  do mês de Junho, enquanto que 
os valores máximos médios situam-se entre os 23,9 ºC do Junho de e os 26,9 ºC do mês de Agosto.

Os valores extremos de temperatura produzem-se em Julho, quando a média das máximas ab-
solutas das quatro estações situa-se em 35 ºC. No entanto, é no mês de Agosto que se regista uma maior 
acumulação de ocorrências e de área ardida, bem como de Grandes Incêndios Florestais.

Quadro 8 - Dados da temperatura recolhidos nos Observatórios Meteorológicos nas proximidades 
de Vila Nova de Cerveira

Quadro 9 - Dados da distribuição mensal da temperatura recolhidos nos Observatórios Meteorológicos nas proximidades de Vila 
Nova de Cerveira
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Gráfico 2 - Dados da distribuição mensal da temperatura recolhidos nos Observatórios Meteorológicos nas proximidades de Vila 
Nova de Cerveira

Quadro 10 - Dados da distribuição mensal da temperatura a partir da Estação Meteorológica do Monte Aloia. INM - Centro Zonal de 
A Coruña
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2.4.4 Humidade Relativa

Quanto aos dados referentes às normais climatológicas para a variável Humidade Relativa, recorreu-se 
à informação disponível, no entanto considerou-se importante representar graficamente a distribuição diária 
da média da Humidade relativa do Ar às 13 UTC com base nos registos obtidos de 2000 a 2012 pela Estação 
Meteorológica Automática de Vª Nª de Cerveira, durante o Período Crítico de 15 de Maio a 15 de Outubro. 
Sendo assim, verifica-se que a partir de 16 de Julho a 14 de Agosto, em média os valores da Humidade Rela-
tiva do Ar às 13 UTC rondam os 50%, podendo mesmo ser inferior durante a 1ª quinzena do mês de Agosto, 
para voltar a subir para valores próximos de 60%. 

Para além da Humidade Relativa do Ar, o Ponto de Orvalho constitui um factor essencial na recuperação 
nocturna da humidade por parte dos combustíveis e, quando se registam quebras ou ausência deste, o número 
de ocorrências aumenta consideravelmente, pelo que constitui um dado de suma importância na prevenção.

Quadro 11 - Distribuição mensal da humidade relativa às 12 horas (locais) registadas na estação meteorológica de Viana do Castelo. 
Médias de 1970 a 1980. Fonte: Instituto Português de Meteorologia

Quadro 12 - Normais Climatológicas de 1961-90 referentes à Humidade Relativa, mediante registos da Estação Meteorológica do 
Porto. Fonte: National Oceanic and Atmospheric Administration, US

Gráfico 3 - Dados da distribuição diária da média da humidade relativa do ar às 13 UTC recolhidos na Estação Meteorológica 
Automática de Vila Nova de Cerveira. Fonte: Instituto de Meteorologia, IP. Elaboração Própria
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2.4.5 Análise dos ventos

Em virtude da proximidade ao concelho, recorreu-se aos dados registados nos observatórios nacio-
nais de Meadela (Viana do Castelo) e Valinha (Monção), para verificarmos a distribuição sazonal dos ventos 
dominantes. A localização e exposição destes centros de observação cumprem os requisitos essenciais que 
se consideram necessários à validade dos registos. Os dados obtidos permitem conhecer a distribuição de 
frequências dos ventos e a sua energia.

Quadro 13 - Dados da distribuição mensal de percentual dos ventos dominantes no observatório de Valinha (Monção)

A distribuição percentual dos ventos dominantes reflecte uma presença predominante dos ventos 
de componente S que dominam mais da metade dos dias do ano, destacando-se os ventos do SW que estão 
presentes 29,8% dos dias do ano, seguidos pelos que possuem uma procedência do N (36,6%), destacando 
na estação de Valinha os ventos do NE. Por outro lado, os ventos de componente E e W mostram umas per-
centagens mais baixas, dominando 5,7% e 4% dos dias do ano, respectivamente. 

Quadro 14- Dados da distribuição mensal de percentual dos ventos dominantes no observatório de Meadela 
(Viana do Castelo)
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Os dados registados no observatório da Meadela indica-nos uma situação completamente oposta, 
onde os ventos de componente Norte dominam o 45,5% dos dias do ano, face aos ventos de componente Sul 
cuja reduzida presença ronda cerca de 30% dos dias. 

A orografia desta zona mostra uma direcção bem definida, derivada dos sistemas de falhas e do 
jogo de bloques posterior, que se encontra determinada pela orientação que seguem as serras (SW-NE) e os 
principais rios que percorrem estas terras em companhia do rio Minho. Justamente, são os ventos de direcção 
SW e NE os que dominam quase a metade dos dias do ano, concretamente no 29,8% dos dias dominam os 
ventos do SW, enquanto que os ventos do NE sopram o 25,7% dos dias.

Um factor de elevada importância é a velocidade dos ventos, especialmente nos meses do Verão que é 
quando se produzem a maior parte dos incêndios florestais. Na estação da Meadela, no mês de Maio dominam 
os ventos de componente (W) oeste, destacando os do NW presentes 16,7% dos dias e com a particularidade 
de que apresentam uma velocidade média elevada (14,6 km/h), seguidos dos ventos do SW, presentes 17,8% 
dos dias do mês e cuja velocidade menor (11,3 km/h), mas ainda importante e perigosa no caso de produzir-se 
um incêndio florestal. No mês de Junho dominam as componentes setentrionais, especialmente a Norte e a 
NW, esta última presente 16,3% dos dias e com velocidades médias que superam os 13 km/h. Esta situação 
de ventos dominantes do NW são também frequentes nos meses de Verão, quando o perigo de propagação 
dos incêndios é maior, principalmente quando associada a dias de elevadas temperaturas e dentro dos ac-
tuais períodos de seca. Para além disso, o risco aumenta em virtude da exposição orográfica do concelho, 
traduzindo-se, geralmente, num aumento considerável do risco, quando estes ventos coincidem com uma 
eclosão a norte do território, conduzindo na maioria dos casos, a incêndios que progridem a grande veloci-
dade e percorrendo uma faixa de Norte a Sul do território. 

A tabela que se segue, contendo os dados recolhidos na estação da Meadela, sobre a frequência e 
a velocidade por rumos, permite auxiliar no momento em que se torna necessário desenhar e planificar os 
planos de prevenção e combate aos incêndios florestais.

Quadro 15 - Dados da frequência e davelocidade dos ventos  no observatório de Meadela(Viana do Castelo)
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2.4.6 Raios

O risco de trovoadas em tempo quente e seco é muito elevado e, muitas vezes, estas trovoadas 
desenvolvem um importante aparato eléctrico que pode levar à ocorrência de incêndios florestais.

A humidade reduzida nos combustíveis florestais, provocado pelas altas temperaturas da época e 
a escassa pluviosidade registada no período entre o final da Primavera, Verão e início do Outono, facilitam a 
ignição dos combustíveis pela queda de raio.

A formação de trovoadas produzem-se frequentemente pela tarde e associada ao relevo mais mon-
tanhoso que forçam o ar a subir, pelo que nestas condições, os raios podem cair no final da tarde e durante a 
noite, em locais de difícil acesso (normalmente nas proximidades das vertentes). As condições de escuridão e 
os ventos erráticos, moderados a fortes, durante a trovoada dificultam o ataque inicial. 

Outra característica importante dos incêndios provocados por queda de raio é que podem manifestar-
-se muitas horas depois ou inclusive após dias de ocorrer a descarga eléctrica, pois se um raio cai num dado 
terreno este pode gerar uma combustão lenta que manifestará mais tarde, quando as condições meteorológicas 
facilitem a propagação originando 
um incêndio florestal.

Sendo assim, após a trovo-
ada, é importante a busca de locais 
onde se produziram as quedas de 
raios, com o fim de eliminar pontos 
quentes.

O território concelhio, tem 
vindo nos últimos três anos a assistir 
a ocorrências geradas por quedas de 
raios: duas em período diurno (2010 
e 2011) e uma em período nocturno 
(2012), com particular incidência nas 
freguesias de Covas e Sapardos.

Este tipo de fenómeno 
atmosférico obriga  à monitorização 
da parte do SMPC através das cartas 
de seguimento de queda de raios, 
disponibilizadas pelas agências me-
teorológicas.

Gravura 2 - Carta de Monitorização de Queda de Raios. Fonte: METEOGALICIA
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2.5 Risco Meteorológico de Incêndio

O sistema Fire Weather Index (FWI) é a primeira parte do Canadian Forest Fire Danger Rating System 
(CFFDRS) que tem sido desenvolvido e testado desde 1968. Após vários anos de provas comprovou-se a sua 
eficácia e hoje é utilizado em vários países do mundo, em particular na Europa, sendo calibrado de acordo 
com a região. Através da utilização deste índice é possível estimar um risco de incêndio a partir do estado dos 
diversos combustíveis, com base nas observações de elementos meteorológicos. 

Desde 2010 que o SMPC-GTF de Vª Nª de Cerveira monitoriza e segue a diário a evolução dos com-
pontentes deste sistema de avaliação do risco meteorológico:

Gravura 3 - Sistema Fire Weather Index (FWI). FONTE: Instituto de Meteorologia, IP

FFMC (Fine Fuel Moisture Code) - Índice de humidade dos combustíveis finos
ISI (Initial Spread Index) - Índice de propagação Inicial
DMC (Duff Moisture Code) - Índice de húmus
DC (Drought Code) - Índice de seca
BUI (Buildup Index) - Índice de combustível disponível
FWI (Fire Weather Index) - Índice Meteorológico de Risco de Incêndio

Quadro 16 - Classes de Perigo dos vários componentes do Sistema FWI
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Quadro 17 - Percentil e Valor Máximo dos compontentes do Sistema FWI calculado entre o Período 2000-2012. Elaboração Própria. 
Fontes: Estação Meteorológica de Vª Nª de Cerveira do Instituto de Meteorologia, IP

Gráfico 4 - Evolução da Média Diária do Índice Meteorológico de Risco de Incêndio - FWI. Período Crítico entre 2000 a 2012. 
Elaboração Própria. Fontes: SGIF (ICNF) e Estação Meteorológica de Vª Nª de Cerveira do Instituto de Meteorologia, IP

Neste gráfico representam-se os valores médios do Índice FWI registados diariamente a partir do 
ano 2000 na Estação Meteorológica de Vila Nova de Cerveira (EM 604), no intervalo de 15 de Maio a 15 de 
Outubro (Período Crítico). Através dele podemos constatar um aumento do Índice FWI a partir do final do 
mês de Maio, alcançando valores altos entre o 15 de Julho e o 4 de Setembro, sensivelmente. Durante este 
período de valores mais altos, podem ser atingidos valores entre Muito Alto a Extremo, tal como se verifica 
nos valores atingidos no ano 2005, onde os Grandes Incêndios Florestais ocorreram em situações próximas 
e acima do Extremo, com excepção do incêndio florestal de Gondar em que ocorreu próximo do Muito Alto.

Com base nos registos de ocorrências e cruzando estes dados com os registos meteorológicos dos 
componentes do Sistema FWI, constatamos que o número de ocorrências e a área ardida encontram-se 
relacionados com os índices diários verificados.

O Gráfico 5 e o Gráfico 6 permitem-nos verificar que o número de ocorrências aumenta à medida 
que o índice FWI ascende , bem como também aumenta a área ardida. É precisamente no período em que o 
índice FWI regista os valores mais elevados, que o número de ocorrências e de área ardida registam valores 
acumulados mais elevados de todo o Período Crítico.
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Gráfico 5 - Valores diários acumulados do nº de ocorrências e FWI Médio Diário. Período de 2000-2012. Elaboração Própria. Fontes: 
SGIF (ICNF) e Estação Meteorológica de Vª Nª de Cerveira do Instituto de Meteorologia, IP

Gráfico 6 - Valores diários acumulados da área ardida e FWI Médio Diário. Período de 2000-2012. Elaboração Própria. Fontes: SGIF 
(ICNF) e Estação Meteorológica de Vª Nª de Cerveira do Instituto de Meteorologia, IP
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2.5.1 Exposição solar e a Flamabilidade dos Combustíveis

Observando os dados dos incêndios florestais e, toman-
do como referência os dados dos grandes incêndios florestais 
ocorridos, constata-se um aspecto que lhes é comum, na maioria 
dos casos: a ocorrência dá-se num determinado intervalo horá-
rio, onde a exposição, a altura angular do Sol e a época do ano 
parecem alinhar-se para potenciar o incêndio florestal.

Foto 1 - Registo da Temperatura do Ar junto aos 
combustíveis, obtida no terreno no pico da  

flamabilidade horária numa encosta Sul do Concelho

2.5.1 Influência dos Níveis de Flamabilidade de acordo com a Exposição Solar

A influência do NÍVEL DE FLAMABILIDADE MÁXIMA, ou seja o intervalo onde os combustíveis 
atingirão o pico de flamabilidade (mais quentes e disponíveis) ocorre entre as 10 e as 14 UTC, com particular 
incidência entre o final de Março e do mês de Setembro, onde a altura angular do Sol encontra-se acima dos 
60º, pelo período horário mais longo do ano, logo os combustíveis situados num relevo com exposição entre 
os azimutes 120º e 240 º encontrar-se-ão no máximo da flamabilidade devido ao prolongado tempo de expo-
sição e de insolação directa. Contudo o intervalo horário diminui para 2 horas (11 e 13 UTC) entre Outubro e 
Março, reduzindo-se igualmente o intervalo de exposição dos combustíveis. 

A influência do NÍVEL DE FLAMABILIDADE MUITO ALTA ocorre entre as 14 e as 17 UTC, com particu-
lar incidência entre os meses de Março a Setembro, a partir dos 40º da altura angular do Sol, permitindo um 
aumento da flamabilidade dos combustíveis expostos entre os azimutes 240º e 280º. Este nível prolonga-se até 
finais do mês de Setembro, reduzindo o intervalo azimutal da exposição dos combustíveis e o intervalo horário.

A influência do NÍVEL DE FLAMABILIDADE ALTA ocorre entre as 6 e as 10 UTC, com particular incidência 
entre os meses de Março a Setembro, a partir dos 40º da altura angular do Sol, permitindo um aumento da 
flamabilidade dos combustíveis expostos entre os azimutes 80º e 120º. Este nível abrange praticamente todo 
o ano, contudo vai reduzindo o seu campo de maior influência à medida que transcorre o ano.
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3. Caracterização sócio-económica

A informação referente à população e ao produtor agrícola encontra-se caracterizada ao nível da 
freguesia. Para a caracterização do concelho, recorreu-se à informação do Instituto Nacional de Estatística 
(INE), referente ao XV, XVI e XVII Recenseamento Geral da População de 1991, de 2001 e de 2011 (Censos 
1991, Censos 2001 e Censos 2011) .

Esta caracterização permite um conhecimento da realidade social e económica do concelho, averiguar 
as causas e consequências da ocupação e uso do solo e auxiliar-nos na hora de projectar e implementar os 
mais diversos planos de escala municipal. Logo, a caracterização socio-económica, a par de uma caracteriza-
ção geográfica e de uma análise do meio físico, permite extrair a informação necessária sobre este território. 

3.1 Evolução da população 

A dinâmica demográfica do concelho de Vila Nova de Cerveira assenta-se em processos diferencia-
dos e opostos distribuídos pelo seu território, o que explica o comportamento 
diferencial que têm as diversas freguesias que constituem o concelho. No final do 
século XIX, a grande maioria das freguesias apresentava uma perda de população, 
derivada do início do fenómeno migratório, cujo destino era maioritariamente 
o Brasil, entre outros países americanos. Muitas das freguesias apresentam no 
censo de 1878 perdas populacionais, como é o caso de Cornes, Covas, Gondar, 
Gondarém, Loivo, Mentrestido, Nogueira, Reboreda, Sapardos e Vila Meã. Du-
rante o período de 1878 a 1890, registam perdas populacionais as freguesias 
de Campos, Covas, Gondar, Gondarém, Loivo, Nogueira, Reboreda, Sapardos, 
Sopo, Vila Meã e Vila Nova de Cerveira. Na última década do século XIX segue 
o abandono nas freguesias de Candemil, Gondarém, Loivo, Lovelhe, Nogueira, 
Reboreda, Sopo e Vila Meã.

Quadro 14 - Evolução da população do 
concelho de Vila Nova de Cerveira (INE)
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Quadro 18 - Evolução da população residente nas freguesias do concelho de Vila Nova de Cerveira, 1864-1940 (INE)

A população de Vila Nova de Cerveira apresenta um crescimento demográfico contínuo ao longo do 
século XX até aos censos do ano de 1950, data em que a população da generalidade das freguesias ultrapassa 
no conjunto os 11.650 habitantes, atingindo aqui o pico demográfico, para nos anos seguintes, registar uma 
descida muito pronunciada que prolongará por mais três décadas. No período correspondente entre 1950 
e 1960, a população concelhia tem uma queda acentuada, perdendo cerca 5,4% da população, contudo a 
partir deste momento, particularmente nas freguesias do interior, o abandono populacional agrava-se de 
forma massiva, perdendo um total de 2.385 habitantes entre 1960 e 1970, o que supõe 21% da população do 
concelho de Vila Nova de Cerveira.

A partir de 1970 verifica-se uma recuperação gradual dos efectivos demográficos nas freguesias, 
motivada, principalmente, pelo regresso de numerosos emigrantes e a queda de saídas para o estrangeiro. 
De acordo com os dados do I.N.E. a população regista um crescimento ténue entre 1970 e 1981, apenas au-
mentando em 21 pessoas. Entre 1981 e 1991, o crescimento demográfico concelhio incrementa-se, passando 
de 8.666 para 9.194 habitantes. Contudo, é de salientar que o volume de população continua inferior ao 
registado no princípio do século XX e encontra-se muito aquém do pico verificado no censo de 1950. Neste 
período a maior parte das freguesias registam um crescimento, como são exemplo as freguesias de Campos, 
Candemil, Cornes, Gondarém, Loivo, Reboreda, Sapardos, Vila Meã e Vila Nova de Cerveira. Durante o período 
entre 1981 e 1991, a dinâmica espacial de crescimento regista uma forte oposição entre a faixa Norte-Ribeira 
Minho que recupera o seu volume de população e as freguesias do interior vale do Coura em que mantêm o 
processo de declínio demográfico.

Os dados de 2001 reflectem uma quebra nos efectivos demográficos. Entre os recenseamentos de 
1991 e 2001, apenas as freguesias de Campos, Gondarém, Loivo, Nogueira, Reboreda e Vila Meã, registam 
um crescimento da sua população. Quanto às demais freguesias, incluindo a sede do concelho, não consegue 
manter a população.
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Na segunda metade do século XX regista-se um comportamento demográfico muito desigual entre 
as freguesias cerveirenses. Verificando-se apenas que as freguesias de Campos, Loivo, Nogueira e Vila Mêa 
apresentam um crescimento positivo. Entre estas, destaca-se a freguesia de Loivo, que no período de1950 
a 2001 teve um crescimento de 34% e, ainda, a de Vila Mêa com 27,6% e a de Campos com um aumento de 
cerca de 17%. Igualmente, a freguesia de Nogueira apresenta também, apesar de reduzido, um valor positivo, 
registando um aumento populacional de 2% nos últimos dez anos do século XX.

Numa situação de transição e com fraca repulsão, encontra-se a freguesia de Reboreda, aqual perdeu 
9% dos seus habitantes entre 1950 e 2001. Por outro lado, mais preocupante é a evolução demográfica da 
freguesia de Vila Nova de Cerveira, que neste período perdeu o 15,3% dos seus habitantes.

Quadro 19 - Evolução da população residente nas freguesias do concelho de Vila Nova de Cerveira, 1950-2011 (INE)

A perder população neste período encontram-se a freguesia de Gondarém com perdas do 21,4% as 
freguesias de Cornes e Lovelhe com perdas que oscilam entre 31% e 40% conformam um conjunto espacial 
intermédio com perdas importantes que afectam a estrutura e a composição das suas populações.

Na segunda metade do século XX, com perdas preocupantes e muito importantes, cujos valores os-
cilam entre 41% e 50% dos efectivos que tinham no ano 1950, aparecem as freguesias de Covas, Mentrestido, 
Sapardos e Sopo. A par destas, mas com perdas superiores a 50%, verificando-se uma alta repulsão, surgem 
as freguesias de Candemil e Gondar. 

Do mesmo modo, os valores da densidade populacional do concelho têm vindo a decrescer no século 
XX, ainda que se aprecia um comportamento oposto até 1950, os quais foram aumentando, passando dos 
92,8 hab/km2 no princípio do século até aos 111,7 hab./km2  alcançados no censo de 1950. A partir deste 
momento a densidade populacional do concelho começa a declinar, com uma ligeira recuperação verificada 
no censo de 1991, para se situar em 84,65 hab/km2 em 2001, cerca de 24% inferior à verificada no distrito. 

Os Censos de 2011 reflectem uma importante alteração, com um aumento de 4,9% (em relação a 
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2001) da população presente no território concelhio, cuja dimensão populacional média das freguesias passa 
a ser aproximadamente de 620 habitantes (em 2001 era de 589 habitantes) registando-se sete freguesias com 
mais de 500 habitantes. Apenas as freguesias de Vila Nova de Cerveira, Campos e Gondarém ultrapassam o 
limiar dos 1000 habitantes. Por outro lado, 5 freguesias apresentam entre 300 e 500 habitantes: as freguesias 
de Cornes, Lovelhe, Nogueira, Sapardos e Vila Meã. Apenas 3 freguesias registam menos de 300 habitantes: 
Gondar, Candemil e Mentrestido.

Gráfico 7 - Evolução da população residente nas freguesias do concelho de Vila Nova de Cerveira, 1981-2011 (CENSOS INE)

Segundo os Censos de 2011, no que respeita à distribuição da densidade populacional, as freguesias 
localizadas ao longo do rio Minho e do eixo da EN 13 apresentam densidades superiores a 100 habitantes/km2, 
destacando-se os valores da vila e sede do concelho que se situam em 414 habitantes/km2 (em 2001: 357,37 
habitantes/km2), os valores da freguesia de Campos em 258 habitantes/km2, os de Loivo em 171 habitantes/
km2, os de Gondarém em 146 habitantes/km2, os de Lovelhe em 132 habitantes/km2 e os de Reboreda em 
113 habitantes/km2 . Contudo, nas freguesias de Candemil, Covas, Gondar, Mentrestido, Sapardos e Sopo, a 
densidade é inferior a 70 habitantes/km2.

Esta análise conjunta da densidade, da variação populacional e da dimensão demográfica das fre-
guesias permite estabelecer os vários padrões de comportamento demográfico no concelho, destacando o 
forte contraste entre a zona da ribeira Minho e o Vale do Coura.

Se por um lado esta concentração espacial da população reflecte-se numa mais fácil implementação 
de políticas de provisão e racionalização de infra-estruturas (água, esgotos, estradas, iluminação, etc.) e de 
serviços (escolas, postos de saúde, locais sociais, parques, etc.), uma vez que diminuem os custos por habi-
tante. Por outro lado, esta concentração na faixa ribeirinha do concelho traduz-se no incremento das pressões 
sobre o meio natural, nomeadamente sobre os solos agrícolas e florestais e sob a reserva ecológica, dando-se 
em simultâneo o despovoamento das freguesias de interior, e o consequente abandono das actividades agro-
-silvo-pastoris, o que no conjunto, somando-se outros factores, proporciona um aumento do risco de incêndio.

A par disto a perda de serviços e de equipamentos como as escolas do 1º Ciclo, bem como a im-
plementação da Reforma Administrativa poderão incrementar o despovoamento das freguesias do interior 
do Concelho, acarretando sérios problemas de abandono dos campos agrícolas, consequente aumento do 
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espaço florestal, ausência de gestão florestal das matas comunitárias e privadas e dificuldade de protecção 
das zonas de interface urbano -florestal (ZIUF).

Quadro 20 - Distribuição da densidade de população nas freguesias de Vila Nova de Cerveira, 1981-2011

Entre 1960 e 1991 verifica-se já um duplo envelhecimento da população, por um lado com a diminui-
ção do número de jovens e por outro, o aumento da percentagem de indivíduos com idade igual ou superior 
a 65 anos. É de salientar que na década de 60, a pirâmide etária do concelho apresentava-se moderadamente 
jovem, cerca de 39% da população tinha idade inferior a 20 anos.

Segundo os dados comparativos entre os recenseamentos de 2001 e 2011 da população, por classes 
etárias é possível afirmar que a faixa etária inferior aos 10 anos em 2011 apresenta uma variação negativa em 
relação a 2001 de 30,1%. Contrastando com esta situação está a faixa etária igual ou superior aos 65 anos com 
um acréscimo populacional de 6,4%. Desta forma a população do concelho de Vila Nova de Cerveira apresenta 
um índice de envelhecimento de 177,0%, pelo que se acentuou o predomínio da população idosa sobre a 
população jovem. Esta elevada taxa de envelhecimento é comum de uma população em pirâmide invertida, 
o que no futuro irá traduzir-se por uma pressão nas estruturas de apoio à terceira idade. 
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Quadro 21 - Caracterização Etária da População do Concelho de Vila Nova de Cerveira, 2011 (INE)

Ao nível do grau de instrução, a população em geral do concelho, apresentava em 2001 uma taxa 
de analfabetismo de 10,60%, que quando comparada com a taxa de 6,8% registada em 2011, traduz-se numa 
diminuição de cerca de 3,8%. O nível de ensino superior sofreu um aumento em 2011 bastante significativo 
(25,5%) quando comparado com 2001. 

Quadro 22 - Grau de instrução por freguesia, Censos 2011 (INE)
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Quadro 23 - População residente empregada, segundo o sector de actividade económica, das freguesias do concelho de Vila Nova 
de Cerveira, Censos de 2011 (INE)

De acordo com os Censos de 2011, comparativamente ao recenseamento de 2001, no concelho 
verifica-se uma queda abrupta do Sector Primário (-112,4%), seguido do Sector Terciário com menos 35,0% 
de população empregada. O que apresenta menor queda foi o Sector Secundário, com apenas menos 0,1%. 
Estes valores são justificados pelo abandono da agricultura e da queda da construção civil, que por sua vez 
conduziu ao aumento do desemprego, com uma agravante de 43,3% relativamente ao recenseamento de 
2001. A acentuada queda do número de produtores e a predominância de uma mão-de-obra pouco qualifi-
cada, irá comprometer futuramente o sector, bem como o aumento do abandono dos campos de cultivo e 
a consequente expansão das áreas de incultos e matos, o que se traduzirá num aumento do risco de incên-
dio, podendo constituir compactas faixas de combustível e corredores de incêndio nas zonas de interface 
urbano-florestal.

 
A importância dos dados sócio-económicos permite-nos identificar grupos de “risco” relacionados 

com actos de incendiarismo de diferente natureza. Analisando os dados da população, referente ao grau 
de instrução e da actividade económica (com especial atenção para o desemprego), associando o número 
de ocorrências por freguesia, surge a freguesia de Loivo com o maior número de ocorrências. Igualmente 
esta freguesia apresenta um grande número de desempregados e de indivíduos sem actividade económica, 
bem como diferentes problemas de índole social, o que coloca esta freguesia em zona de elevado risco para 
a ocorrência de incêndios. Em virtude de grande parte do território da freguesia ter sido destruída pelos 
grandes incêndios que ciclicamente se repetem, Loivo voltará a constituir uma área preocupante dentro de 
1 a 5 anos. A par desta informação, é igualmente importante identificar os casos de indivíduos portadores 
de doenças mentais que muitas vezes estão por detrás da ocorrência de incêndios florestais.
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3.2 Evolução da ocupação e uso do solo 

De modo muito sistemático, a análise da ocupação e uso do solo de Vila Nova de Cerveira, em 2006 
e 2012, permite-nos verificar que as alterações na ocupação e uso, incidiram fundamentalmente ao nível das 
áreas agrícolas para incultos, urbanos e povoamentos florestais de folhosas, dos povoamentos de folhosas 
autóctones para eucaliptais e registando-se, igualmente, um aumento significativo da área de incultos, e a 
consequente transformação desta área para área degradada, muito condicionada pelos incêndios florestais. 

3.2.1 Ocupação do solo em 2006

O concelho de Vila Nova de Cerveira, segundo a Carta de Ocupação do Solo de 2000, posteriormente 
actualizada pelo SIGN e aferida no território pelo GTF em 2005/06 apresenta, igualmente, um território cuja 
ocupação é notoriamente diversificada, no entanto, apresenta-se com algumas categorias com maior evidência. 
O tecido urbano [U] representa 7,76% da área total do concelho. Os matos [I] são uma das categorias de algu-
ma expressão (11,14%) sendo compostos na sua maioria por vegetação arbustiva baixa e algumas pastagens 
naturais pobres [II] e por pinhal degradado ou de transição [IP], o que implica um cuidado mais rigoroso, no 
âmbito da definição do Plano Municipal de defesa da Floresta Contra Incêndios.  

As culturas agrícolas [C] ocupam cerca de 1.882 hectares, ocupando a zona mais a jusante da bacia e 
que correspondem às áreas de menor declive e de maior aptidão agrícola. Sendo que as culturas anuais com 
vinha na bordadura [CV] (7,22%), as culturas anuais [CC] (6,14%) e culturas anuais associadas a folhosas [CF] 
(3,15%) perfazem no conjunto, 18,25% do território.  

No espaço de meia encosta, coincidente com as serras da Gávea, Salgosa e de Covas e do Monte 
S. Paio, com aptidão elevada para a floresta localizam-se povoamentos de pinhal [P] que ocupam uma área 
actual de cerca de 2.142 ha (73,67% do espaço florestal) representados por povoamentos puros de Pinus 
Pinaster [PP]  e por povoamento mistos, onde a espécie Pinus Pinaster é predominante. Contudo, apesar da 
aptidão representativa para as principais folhosas da região, verifica-se a baixa percentagem (5,19%) destas 
no concelho [F e Q]. 

Os afloramentos rochosos, representados pela categoria J, são de origem granítica e também por 
alguns xistos existentes devido à sua forte dominância litológica [JY], situados nas áreas de maior altitude e 
também pelos sedimentos detríticos não consolidados que se localizam nos solos de aluvião próximos dos rios 
Minho e Coura, que no seu conjunto ocupam 5,0% do território. Tendo em conta a actualização da COS, cujos 
valores encontram-se no quandro anterior, o espaço florestal representa actualmente 26.83% do território e a 
área ardida, apenas do ano 2005, representa actualmente 32,92% do território, seguido pela área de incultos/
matos com cerca de 11,14% e o espaço agrícola apenas representa cerca de 2,5% do teritório do concelho.
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3.2.2 Ocupação do solo em 2012

Quadro 24 - Ocupação do solo por freguesia em 2012 (COS 2009, SIGN - ACTUALIZADA PELO SMPC VNC EM 2012)

Segundo a Carta de Ocupação do Solo de 2009, actualizada pelo SMPC em 2012, através de fotoin-
terpretação e trabalho de campo, apresenta igualmente, um território cuja ocupação é muito diversificada. 
O tecido urbano [U] ocupa pouco mais de 7% da área total do concelho. Os matos ou incultos [I] são uma das 
categorias de maior expressão (27,3%) sendo compostos na sua maioria por tojais (Ulex sp), urzais (Erica sp.) 
e Hakea sericea.  

As culturas agrícolas [C] perderam em relação a 2006 cerca de 1200 hectares, ocupando actualmente 
16,2% da superfíce.  

A superfície florestal em 2012 vê-se incrementada pelo grande aumento do pinhal regenerado 
resultante dos Grandes Incêndios Florestais de 2005, ocupando uma área de 4470 hectares, isto é 41,2% do 
território. Sendo assim o espaço florestal (superfície florestal e incultos) do Concelho ocupa cerca de 70% 
do território. 
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3.2.3 Povoamentos Florestais

Quadro 25 - Caracterização dos povoamentos florestais por freguesia em 2012 (COS 2009, CIMAM - actualizada pelo SMPC-GTF)

A floresta em Vila Nova de Cerveira jogou e joga um papel fundamental na diversificação económica 
do concelho. 

No período correspondente ao triénio 1979-1981, a contribuição percentual para o Valor Acrescen-
tado Bruto Agro-Florestal foi de 26% e, em 1994, o aproveitamento florestal ocupava cerca de 44% da área 
do concelho, sendo o Pinheiro-Bravo a espécie produtiva dominante.

É de salientar que desses cerca de 7.433 hectares de espaço florestal, 5.696,25  hectares são baldios 
submetidos ao Regime Florestal.
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Quadro 26- Evolução da Superfície Florestal e Rural entre 2005 e 2012. Elaboração Própria

3.2.4 Rede Natura 2000

Vila Nova de Cerveira possui no seu território uma vasta área incluída no Sítio Rio Minho da Rede 
Natura 2000, envolvendo cerca de 714 hectares dos 4 554 hectares que constituem o Sítio e abrangendo no 
concelho parte do território das freguesias de Vila Meã, Campos, Reboreda, Lovelhe, Vila Nova de Cerveira, 
Loivo e Gondarém, englobando terrenos privados e do Domínio Público Marítimo. Este Sítio envolve no con-
celho uma área florestal que constitui as galerias ripícolas e os terrenos agrícolas marginais ao rio. Devido à 
sua localização e ao tipo de ocupação do solo, apresenta um risco de incêndio muito baixo e baixo. 

3.2.5 Zona de Caça

O concelho apresenta duas classes de Zona de Caça, a Zona de Caça Associativa, denominada Montes 
da Pena e envolve uma área de 1.765,52 hectares distribuída pelas freguesias Candemil, Covas, Gondarém, 
Loivo, Lovelhe, Reboreda, Sopo e Vila Nova de Cerveira e a Zona de Caça Municipal, cuja área é de 8.129,05 
hectares abrange todas as freguesias de Vila Nova de Cerveira. Apesar da existência da Zona de Caça Asso-
ciativa, não têm existido manifestações de desagrado, nem registo de conflitos que promovam consequen-
temente, actos de incendiarismo.

3.2.6 Instrumentos de Planeamento Florestal

As Zonas de Intervenção Florestal não são uma realidade no concelho pela imposição regulamentar para a 
sua constituição,  bem como os Planos de Utilização dos Baldios que ainda não se encontram implentados 
ou aprovados, pelo que as únicas implicações em termos da DFCI prendem-se com a operacionalização das 
acções do PMDFCI, cujo resultado foi notoriamente positivo se considerarmos a elevada taxa de realização 
do PMDFCI anterior.
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3.2.7 Áreas de Recreio em Espaço Florestal

No que respeita a áreas recreativas dentro do espaço florestal, estas praticamente encontram-se 
nas áreas envolventes ao espaço urbano, sendo assim podemos referenciar as seguintes: o Aeródromo de 
Cerval (freguesia de Vila Meã), a pista de Motocross de Sapardos, a pista de Motocross de Covas, o Parque de 
Merendas da Sr.ª da Encarnação (freguesia de Lovelhe), a Zona de Escalada do Cervo (freguesia de Lovelhe), 
o Parque de Merendas do Rio Coura (freguesia de Covas) e o Parque de Merendas da Sr.ª da Ajuda (freguesia 
de Mentrestido).

Contudo, apesar de existirem infra-estruturas para o desenvolvimento dos desportos motorizados, 
é notório o aumento da afluência nas vias florestais, sem qualquer excepção, para além da circulação fora 
das vias, por parte dos adeptos da motocross, enduro, trial e quad, o que tem vindo a contribuir em grande 
medida para um aumento descontrolado da degradação das vias e para a contribuição da erosão dos solos. 
Ainda assim, em virtude do tipo de escapes utilizados, põem em risco de incêndio os espaços florestais, prin-
cipalmente nos períodos de seca associados a temperaturas elevadas. Aqui jogará um papel funadamental 
a fiscalização por forma a reduzir o risco de incêndio.

3.2.8 Romarias e Festas Populares

As festas e romarias no concelho de Vila Nova de Cerveira concentram-se no período estival, normal-
mente coincidindo com a abertura do período crítico de incêndio. Os maiores riscos de incêndio por motivo 
destes eventos populares são sobretudo o uso excessivo de artefactos protécnicos, a concentração elevada 
de população num dados espaço, muitas vezes confinante ou dentro de espaço florestal e em virtude da 
distracção popular, resulta mais facilmente a ocorrência de actos de incendiarismo.

Quadro 27 - Festas Pouplares e Romarias nas freguesias do concelho de Vila Nova de Cerveira
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4. Caracterização das Infraestruturas

4.1. Vias de Comunicação / Acessibilidades

Em termos de acessibilidade Vila Nova de Cerveira é servida por um conjunto de vias de acesso às 
principais cidades da região Norte e da Galiza, assim como aos aeroportos Sá Carneiro e de Vigo, apresentando 
uma rede viária total com uma extensão global de 116 km. Ao nível de transportes ferroviários o concelho 
é servido pela linha do Minho onde circulam um conjunto de comboios de tráfego regional, inter-regional e 
algumas composições que estabelecem a ligação a Porto – Vigo, apresentando uma extensão total de 12,3 km.

No território mais interior do Concelho destaca-se a auto-estrada A3 que liga Valença ao Porto, e a 
Oeste a ligação às cidades de Viana do Castelo e Porto é assegurada pela A28 a partir da Freguesia de Gon-
darém. A faixa ribeirinha é servida pela EN 13, apresenta um elevado volume de tráfego num troço de  12km. 
Esta via assegura o acesso entre a fronteira com Espanha, o nó da A3 de S. Pedro da torre (Valença), a A28, e 
ainda a ligação à Espanha pela ponte internacional de Vila Nova de Cerveira. Sendo assim, a EN13 assume o 
principal eixo viário do Concelho e que realiza a ligação às restantes vias nacionais e internacionais. 

4.1.1. Constrangimentos ao nível das Vias de Comunicação / Acessibilidades

O principal problema identificado na Rede de Comunicação/Acessibilidades é o facto da principal 
via de comunicação (EN 13) atravessar uma extensa malha urbana, obrigando muitos condutores de pesados 
a cruzar uma área densamente povoada. Para além do constrangimento ao nível do trânsito, é alarmante o 
facto de expor a riscos a população devido aos transportes de combustíveis e outras matérias perigosas que 
diariamente recorrem a esta via de trânsito de âmbito internacional.

4.2. Rede de Telecomunicações

A Rede de Telecomunicações do Concelho de Vila Nova de Cerveira é composta por diversas antenas 
de Rádio, Televisão e de Rede de Comunicações Móveis, bem como pela Rede de Comunicações Fixas e Rede 
de Fibra Óptica.

Em termos de comunicações via rádio, o concelho de Município possui a rede de comunicações em 
banda alta da Autoridade Nacional de Protecção Civil (ROB.

Para além destas existem ainda as redes de comunicações próprias das forças de segurança (GNR 
e PSP) -SIRESP, no entanto, esta apresenta muitas “zonas escuras” em diversas freguesias do Concelho, para 
além das dificuldades no interior dos edifícios.

Salienta-se ainda que as comunicações via telemóvel ou com suporte de redes móveis, e as comu-
nicações via rádio banda alta, assumem ainda uma destacada importância, permitindo uma maior cobertura 
do território e complementando as demais redes de comunicação.

4.3. Rede de Abastecimento de Água

No Concelho de Vila Nova de Cerveira , o abastecimento de água à população é feito através de 
diversos Reservatórios de Água, que complementam a Rede de Abastecimento de Água do Município e o 
fornecimento da Rede da empresa Águas do Noroeste, SA.
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4.6. Rede de Combustíveis
O Concelho de Vila Nova de Cerveira conta com 3 Postos de Combustível.
O Município conta ainda com uma Rede de Gás Natural que abrange as populações confinantes com 

o traçado da rede, paralelo à  EN 13.

4.6.1. Constrangimentos ao nível da Rede de Combustíveis
Uma das maiores preocupações relativamente à Rede de Combustíveis está relacionada com a loca-

lização de um posto de abastecimento junto ao Bairro do Alto das Veigas e de um outro posto junto ao espaço 
florestal da Freguesia de Covas.

Rede de Tráfego Aéreo
No Concelho de Vila Nova de Cerveira, a Rede de Tráfego Aéreo cinge-se à existência de um aeródro-

mo entre Vila Meã e S. Pedro da Torre (Chamosinhos) sob a gestão do Clube CERVAL. 

4.7 Rede de Saúde do Município

O Concelho de Vila Nova de Cerveira, em termos de infraestruturas relacionadas com a Rede Pública 
de Saúde, dispõe, de uma Unidade Hospitalar (CLIPÓVOA), situada na sede do Concelho, de 1 Centro de Saúde, 
1 Serviço de Extensão de Saúde situado em Covas e uma Unidade Móvel do Serviço de Saúde e 2 farmácias.

4.5 Património do Município
Estabelecimentos de Ensino Público, Infantários e Lares

O Concelho de Vila Nova de Cerveira conta com 21 Estabelecimentos de Ensino, dos quais 3 são 
Centros Escolares, 1 Escola Secundária, 1 Escola Profissional, 1 Colégio e 1 Estabelecimento de Ensino Superior.
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5. Caracterização do Risco

Sendo o Plano Municipal de Emergência um documento em constante actualização, este capítulo, 
correspondente à caracterização do risco será futuramente melhorado e complementado.

5.1. Análise  de Risco

5.1.1. Incêndios Florestais

Segundo o Artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho com a redação introduzida pelo 
Decreto-Lei 17/2009, de 14 de Janeiro, entende-se por zona crítica a mancha onde se reconhece ser prioritária 
a aplicação de medidas mais rigorosas de defesa da floresta contra incêndios, em virtude do risco de incêndio 
que apresenta e em função do seu valor económico, social e ecológico. A base desta zonagem assenta, entre 
outros critérios, nas classes de Alta e Muito Alta da probabilidade de ocorrência de incêndio florestal nas 
manchas com elevada taxa de arborização e nas áreas submetidas ao Regime Florestal.

Sendo assim e, de acordo com o disposto na Portaria 1056/2004, de 19 de Agosto, as freguesias de 
Cornes, Reboreda, Lovelhe, Nogueira, Candemil, Vila Nova de Cerveira, Loivo, Sapardos, Gondarém, Gon-
dar, Covas e Mentrestido, do concelho de Vila Nova de Cerveira encontram-se na Zona Crítica de Vieira e 
Monte Crasto.

Igualmente a Proposta do Plano Nacional da Defesa da Floresta Contra Incêndios aponta o concelho 
de Vila Nova de Cerveira para o de tipo T4, isto quer dizer que, com base no número de ocorrências e nos 
hectares de área ardida, de matos e povoamentos, correspondentes a um total de uma série de 15 anos, o 
concelho apresenta muitas ocorrências e muita área ardida.

Para uma melhor caracterização e determinação espacial do risco de incêndio procedeu-se, no âmbito 
do corrente Plano, à execução da Carta de Perigosidade e da Carta de Risco, através da análise de um conjunto 
de variáveis, tais como os declives, a ocupação e uso do solo, o histórico de ocorrências, a vulnerabilidades e 
o dano potencial de bens em risco. 

Tendo em conta a metodologia aplicada para a elaboração da Carta de Perigosidade, verifica-se 
que as zonas classificadas com Alta e Muito Alta Perigosidade correspondem àquelas áreas que sofreram 
ciclicamente ou constantemente os efeitos nefastos dos incêndios, tendo por isso uma maior probabilidade 
de novas ocorrências, o que põem em risco bens e vidas existentes nesses espaços. 

Derivado da redução de ocorrências no território concelhio e consequentemente, a redução da 
área ardida, verifica-se uma considerável redução na generalidade das classes, com apenas um importante 
aumento (cerca de 25% relativamente a 2007) na classe de Baixa Perigosidade. 

Contudo, cabe salientar que as manchas que ficaram protegidas dos grandes incêndios de 2005 e 
dos incêndios de 2006, encontram-se actualmente em situação de risco, derivada da elevada percentagem 
de manchas contínuas de pinheiro-bravo, o que permite, praticamente, uma linha contínua unindo as serras 
da Gávea, Salgosa, Serra de Covas, Pinhal de Mentrestido e Sapardos à Serra do Lousado e Serra d’ Arga. Esta 
situação encontra-se incrementada pelas vastas áreas de pinhal regenerado pós-incêndio que actualmente 
cobrem grande parte das áreas afectadas pelos GIF’s de 2005 e de 2006.

A existência destas áreas com formações de pinhal com sub-coberto arbustivo tipicamente atlân-
tico, onde predomina o tojo (Ulex europaeus), bem como a existência de povoamentos jovens de pinheiro 
excessivamente densos, propiciam o denominado “combustível de escada” que potenciam a probabilidade 
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da transição para fogo de copas.

Analisando a Carta de Risco de Perigosidade podemos verificar que o território do concelho apre-
senta uma Perigosidade Muito Baixa que envolve cerca de 5490,7 hectares, correspondente a 50,6% do 
território e que engloba praticamente o espaço correspondente às áreas sem histórico de ocorrências e a 
área correspondente à mancha agrícola, com uma Perigosidade Baixa surgem os espaços correspondentes 
com um reduzido número de ocorrências e declives mais suaves, englobando cerca de 3964,4 hectares, o 
correspondente a 36,5% do território. A Perigosidade Média ocupa um espaço de cerca de 559,7 hectares 
(5,2%) e que envolve as áreas com declives moderados e apresenta um razoável número de ocorrências.

O território classificado como de Perigosidade Alta envolve cerca de 777,3 hectares, cerca de 7,2% 
e está relacionado com a grande parte do espaço florestal onde predominam as manchas contínuas de ma-
tos e de pinhal regenerado, apresentando declives acentuados e um importante histórico de ocorrências. A 
Perigosidade Muito Alta apenas envolve cerca de 60,0 hectares, 0,6% do território, caracterizando-se pelo 
espaço com um máximo de ocorrências no curto período de 15 anos, abrangendo áreas de encosta, cober-
ta de matos (Modelo 4). Em 2012, este nível perigosidade praticamente afecta o mesmo território quando 
comparado com a perigosidade em 2007, mais precisamente os espaços mais afectados pelos incêndios das 
freguesias de Covas, Sopo, Loivo, Gondarém e Lovelhe. As zonas classificadas de Média, Baixa e Muito Baixa 
Perigosidade distribuem-se pelas demais freguesias, no entanto isto não significa que se encontrem fora de 
perigo, mas que em virtude do seu histórico apresentam uma menor probabilidade de ocorrência. 

5.1.2. Cheias

O Concelho de Vila Nova de Cerveira encontra-se inserido na bacia hidrográfica do Rio Minho e na 
bacia hidrográfica do Rio Coura, sendo por isso atravessado por inúmeras linhas de água.

O Concelho é assim percorrido por diversas linhas de água permanentes de importância, destacando-
-se o Ribeiro de S. Gonçalo, o Ribeiro de Real, a Ribeira das Mós e a Ribeira de Campos. No entanto, chama-se 
a atenção para o Ribeiro de S. Gonçalo, sendo aquele que apresenta condições mais críticas devido que existe 
uma forte concentração de linhas de água intermitentes que durante episódios pluviométricos consideráveis 
(superior a 30 mm num intervalo de 2 horas) encontra-se associado a fortes enxurradas e levando situações 
inundáveis em pontos históricos da Freguesia de Loivo e Vila Nova de Cerveira: Gradinheira (Bagoada), Bair-
ro de S. Roque e Casa do Artista. Dado ao assoreamento verificado nos últimos anos na foz do Ribeiro de S. 
Gonçalo em condições de pluviometria extrema, pode ocorrer uma situação de inundação na EN 13, entre o 
km 102 e o km 103.

Relativamente ao Rio Minho, no Concelho de Vila Nova de Cerveira não se verifica a existência de 
infraestruturas potencialmente críticas situadas em leito de cheias, pois as alterações do caudal dependem 
largamente do efeito regulador das barragens controladas pelas empresas hidrelétricas localizadas a montante, 
em território espanhol. Contudo, existem alguns pontos de risco junto ao leito do rio Minho: a área recreativa 
de Montorros (Vila Meã), o lugar da Furna (Campos), a Praia da Lenta (Lovelhe), o Parque do Castelinho e o 
Cais (Vila Nova de Cerveira) e a Praia da Mota (Gondarém). Convém ainda salientar 

Relativamente ao Rio Coura, apenas se detecta uma zona inundável junto à Ponte das Poldras, junto 
ao km 16 da EN301.

Os mecanismos de vigilância e acompanhamento deste tipo de fenómeno a que o Serviço Municipal 
de Protecção Civil de Vila Nova de Cerveira pode recorrer, são os avisos do Instituto Português do Mar e da 
Atmosfera (IPMA) e do Comando Distrital de Operações de Socorro de Viana do Castelo. No entanto cabe ter 
em consideração que os diferentes níveis de aviso meteorológico emitidos pelo IPMA podem não coincidir 
com os níveis de alerta estabelecidos pela ANPC.
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Cabe salientar que a maioria das situações que conduzem a inundações na via pública podem   ser 
minimizadas ou mesmo evitadas, desde que seja feita antes de Novembro, a manutenção de bermas, valetas, 
sargetas, aquedutos, manilhas, e pontes. Principalmente, estas acções requerem um cuidado especial nos 
territórios percorridos por incêndios florestais, o que por vezes obriga a acções complementares como a aber-
tura de valetas em caminhos florestais e limpeza rigorosa de aquedutos, bem como a aplicação de medidas 
de retenção do escoamento superficial.

5.1.3. Seca

Na perspectiva da Protecção Civil, a seca caracteriza-se pelo défice entre as disponibilidades hídricas 
do País e as necessidades de água para assegurar o normal abastecimento público (SNBPC, 2006).

A posição geográfica de Portugal leva a que a situação de seca seja frequente, não sendo propria-
mente uma surpresa e por isso deve ser encarada como um elemento climático de determinada frequência 
no sentido de que já ocorreu no passado e vai ocorrer no futuro (INAG, 2005).

A gravidade de uma seca é sobretudo contabilizada pelos que ficam privados de água para as activi-
dades quotidianas alimentares, higiénicas ou económicas. Para uma gestão das origens de água, ou seja, rios, 
linhas de água, albufeiras, lagoas ou aquíferos, em situações críticas de seca, é necessário um conhecimento 
pormenorizado dos aspectos qualitativos das utilizações da mesma (INAG, 2005).

A situação de seca apresenta uma considerável recorrência no Concelho o que obriga à instalação 
de um Plano de Contingência face ao condicionamento exigido em diversas freguesias que se vêem limitadas 
ao uso da água potável.

5.1.4. Trovoadas

O movimento de ascensão e descida do ar que caracteriza o desenvolvimento de uma tempestade, 
juntamente com o próprio movimento das gotículas de água e cristais de gelo, afecta a distribuição das cargas 
eléctricas de sinal contrário promovendo a sua separação. O relâmpago surge quando as cargas positivas e 
negativas entram em contacto, sendo a sua duração total cerca de um quinto de segundo. O ar em torno do 
raio torna-se cerca de quatro vezes mais quente do que a superfície solar e expande-se a uma velocidade 
supersónica, provocando as ondas sonoras que ouvimos como trovão. A maior parte dos raios desenvolve- se 
entre as nuvens ou entre a nuvem e o solo, sendo este último o movimento que causa maiores preocupações 
(SNBPC, 2006).

No Concelho de Vila Nova de Cerveira, antes do período estival ocorrem com alguma frequência 
trovoadas, bem como no fim deste período, sendo aquelas que podem originar incêndios de causa natural. 

Podem considerar-se como mais vulneráveis, as zonas correspondentes aos territórios de Covas, 
Mentrestido, Gondar, Sopo e Sapardos que apresentam uma cota de altitude mais elevada e encostas mais 
recortadas. 

5.1.5. Sismos

Relativamente ao Risco da Ocorrência de Sismos, o Concelho de Vila Nova de Cerveira não é atraves-
sado por nenhuma falha, logo apresenta um risco muito reduzido.
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5.1.6. Colapso  de Estruturas

A ocorrência do colapso de estruturas origina por vezes muitas vítimas, as suas causas devem- se 
sobretudo a erros de projecção, de construção, à falta de observação e/ou fiscalização, à idade das edificações 
e falta de manutenção/reparação das mesmas, das cargas a que estão sujeitas, bem como associados a catás-
trofes como sejam as cheias, tornados e sismos. Estão assim identificadas algumas estruturas no concelho de 
Vila Nova de Cerveira que levam a uma grande concentração de pessoas, como sejam:

•	 Todos os Estabelecimentos de Ensino, Creches, Centros de Dia e Lar de Idosos existentes no 
Concelho;

•	 Supermercado Pingo-Doce;
•	 INATEL;
•	 Pavilhão Multiusos.
Estes são locais considerados como vulneráveis, pelo facto de serem pontos de concentração de 

massas, pelo que em caso de catástrofe irá implicar perdas de vidas humanas para além das perdas materiais.
Para além dos locais acima identificados, junta-se a grande maioria das igrejas existentes no território 

concelhio. 

5.1.7. Transporte de Matérias Perigosas

São consideradas mercadorias perigosas as substâncias ou preparações que devido à sua inflamabi-
lidade, ecotoxicidade, corrosividade ou radioactividade, por meio de derrame, emissão, incêndio ou explosão 
podem provocar situações com efeitos negativos para o Homem e para o Ambiente.

Existe assim, um Regulamento Nacional de Transporte de Mercadorias Perigosas por Estrada (RPE) 
que se encontra regulamentado no Decreto-Lei n.º 41-A/2010, de 29 Abril.

Cabe salientar que o transporte de matérias perigosas utiliza a principal via de comunicação – EN13 
- como passagem, tanto para norte (Galiza) como para sul, para aos mais variados destinos industriais, portos, 
aeroportos e ferrovias que utilizam, transformam ou transportam matérias perigosas. Destaca-se ainda que 
a EN13 no troço que corresponde ao Concelho de Vila Nova de Cerveira coincide com as freguesias de maior 
densidade populacional, de maior actividade económica e de localização de serviços, bem como intersecta 
diversas linhas de água no espaço imediato ao Sítio Rio Minho da Rede Natura 2000, o que agrava o seu po-
tencial de risco por ocorrência de um acidente envolvendo matérias perigosas.

5.1.8. Acidentes Aéreos

Relativamente a este tipo de acidente, no Concelho de Vila Nova de Cerveira apesar de nunca se ter 
registado qualquer ocorrência com gravidade, o certo é que existe risco potencial de acidente, uma vez que a 
Norte do Concelho encontra-se o Aeródromo do CerVal situado em pleno espaço florestal, junto à EN13 e na 
proximidade do Polo II da Zona Industrial de Campos.

5.1.9. Acidentes Industriais Graves

No Concelho de Vila Nova de Cerveira, existem algumas unidades industriais susceptíveis à ocorrência 
de acidentes graves, por trabalharem com produtos químicos e outras matérias perigosas com potencial para 
causar danos humanos e em bens materiais, quer no interior como no exterior do estabelecimento. Dentre 
estas industrias incluem-se os postos de combustível existentes no Concelho.
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5.1.10. Fenómenos Meteorológicos Adversos

No Concelho de Vila Nova de Cerveira, por vezes ocorrem fenómenos meteorológicos adversos, como 
são o caso dos ventos fortes e chuvas torrenciais. Assim, associado a este risco surgem como acidentes mais 
frequentes, a queda de árvores, o desabamento de muros e taludes junto à rede viária, danos em estruturas 
suspensas ou montadas, como é o caso de andaimes, gruas e painéis publicitários, entre outros, e danos es-
truturais em edifícios, de onde pode resultar a queda de chaminés, o levantamento de telhados, ou em casos 
mais extremos o colapso do próprio edifício.

5.1.11. Incêndios Urbanos

Relativamente a este risco, as povoações mais rurais que recorrem a aquecimento a lenha estão mais 
susceptíveis para incêndios urbanos. No entanto, podem surgir ocorrências em outras zonas, em virtude da 
idade das estruturas, ao tipo e materiais usados na sua construção, ao tipo de combustível no seu interior.

5.1.12. Acidentes Graves de Tráfego Rodoviário

O risco de acidente grave de tráfego rodoviário verifica-se na generalidade da rede de vias de comu-
nicação, no entanto como já foi referenciado as vias que apresentam maior vulnerabilidade são os troços da 
EN13 e da A3 que atravessam o território concelhio.

5.1.13. Ondas de Calor

As ondas de calor normalmente e cada vez com maior recorrência, derivada das alterações climá-
ticas, apresentam impactes nocivos nas condições de conforto e saúde das populações, sobretudo nos mais 
idosos e nas faixas etárias mais jovens. Uma onda de calor pode ser definida de várias formas, de acordo com 
os fins pretendidos. No entanto a definição mais usual é a adoptada pela Organização Meteorológica Mundial 
(OMM) e difundida pelo IPMA, segundo a qual se considera que «ocorre uma onda de calor quando num 
intervalo de pelo menos 6 dias consecutivos, a temperatura máxima diária é superior em 5 ºC ao valor médio 
diário no período de referência.»

No entanto, pode-se criticar esta definição que “está mais relacionada com o estudo e a análise da 
variabilidade climática do que com os impactos na saúde pública” (DGS, 2010, p.18). De acordo com a Direc-
ção Geral de Saúde (DGS) para que ocorra uma “onda de calor” e se proceda à emissão de alerta amarelo são 
necessários 3 dias com temperatura máxima acima de 32 ºC (1 dia de registo e 2 dias de previsão) e 4 dias 
com temperatura mínima acima de 24 ºC (2 dias de registo e 2 dias de previsão). 

Para a identificação e análise do perigo de ondas de calor no Concelho de Vila Nova de Cerveira 
adaptaram-se os limiares da DGS para a emissão do Aviso Amarelo segundo os seguintes critérios:

para a identificação de dias quentes:
a) temperatura máxima ≥ 32 ºC;
b) temperatura mínima ≥ 24 ºC;

para a definição dos episódios quentes:
c) dias isolados ou sequencias de dias definidos pelos limiares descritos em a) e b).

Apesar da ocorrência de episódios de calor seja definido num âmbito regional, as características da 
ocupação do solo, como a densidade de urbanização ou a existência de manchas florestais, e a proximidade 
do mar, potenciam ou atenuam localmente os seus efeitos.
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5.1.14. Vaga de Frio

Tal como ocorre com as ondas de calor, as vagas de frio têm consequências na saúde e no conforto 
dos indivíduos, com impactes sociais e económicos durante, ou mesmo, depois da sua ocorrência. 

Segundo o IPMA e a OMM, considera-se uma vaga de frio quando num período de 6 dias consecutivos 
a temperatura mínima do ar é inferior em 5°C ao valor médio das temperaturas mínimas diárias no período 
de referência. 

Dado que ainda não se encontra concluído o plano de emergência para as vagas de frio da DGS, 
considera-se o limiar de frio utilizado pelo IPMA para a emissão de Aviso Amarelo no distrito de Viana do 
Castelo, tendo por base os seguintes critérios:

Para a identificação de dias frios:
a) Temperatura mínima ≤ -1 ºC ;
b) Temperatura máxima inferior ao percentil 20;
Para a definição de episódios frios:
c) Dias isolados ou sequências de dias definidos pelos limiares em a) e b).

5.1.15. Movimentos de Massa em Vertentes

Os movimentos de massa em vertentes são movimentos de descida, numa vertente, de uma massa 
de rocha ou solo, em que centro de gravidade do material afectado progride para jusante e para o exterior. 
No Concelho de Vila Nova de Cerveira as ocorrências de deslizamentos (escorregamentos) e desabamentos 
(quedas) são em número reduzido e com consequências pouco significativas em termos de proteção civil (cortes 
de estrada e algumas construções afectadas por quedas de blocos). No entanto, cabe salientar que derivado 
da elevada recorrência dos incêndios florestais, erosão dos solos e a associação a uma pluviometria elevada, 
após ultrapassar-se a capacidade de campo, as zonas correspondentes aos lugares de Outeiro e Bagoada, 
em Loivo; de Mangoeiro, em Gondarém; e de Chelo, em Candemil; apresentam uma maior vulnerabilidade à 
ocorrência deste risco.

5.1.16. Acidentes Ferroviários

No concelho de Vila Nova de Cerveira apenas existem 12,3 km de linha ferroviária, não existindo 
qualquer registo de acidente ferroviário no concelho.

5.1.17. Acidentes em Redes Energéticas

No concelho de Vila Nova de Cerveira apesar da existência da Central Hidroeléctrica de France e 
do Parque Eólico de S. Paio, não existe um histórico de ocorrências, no entanto o risco encontra-se presente.
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5.2. Análise da Vulnerabilidade

A matriz de análise do risco foi realizada de acordo com os procedimentos metodológicos vertidos 
no Guia para a Caracterização de Risco no Âmbito da Elaboração de Planos de Emergência de Proteção Civil 
(ANPC, 2009). Sendo assim, o risco é classificado pela intersecção entre a probabilidade de ocorrência do 
evento perigoso e o grau de gravidade dos danos potenciais que o mesmo pode produzir.

Quadro 28 - Grau de Probabilidade
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O Risco é classificado a partir do cruzamento entre a probabilidade e a gravidade de acordo com a 
matriz proposta pela ANPC (2009).

Quadro 29 - Grau de Gravidade
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Quadro 30 - Matriz de Risco

Quadro 31 - Matriz de Risco

Na construção da matriz considerou-se para cada categoria de risco a possibilidade de ocorrência 

de eventos com a máxima severidade plausível. 
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5.2.1. Incêndios Florestais

Em virtude das características do Concelho de Vila Nova de Cerveira ao nível da ocupação do solo e 
do seu uso, bem como as características fisiográficas, associadas a um histórico de ocorrências, considera-se 
que este território encontra-se sujeito a um risco extremo de incêndios florestais. Os dados que seguidamente 
se apresentam resultam de uma síntese da caracterização e descrição presente no recém elaborado Plano 
Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI).

A presente análise está orientada para o número de ocorrências produzidas no território concelhio 
no  Período de 2000 a 2012, em virtude de poder-se trabalhar com uma maior margem de fiabilidade de 
todos os dados, quer do registo de ocorrências, quer do registo meteorológico de incêndios. Por outro lado, 
a selecção deste período procura ir ao encontro das alterações nos registos de ocorrências pelos Corpos de 
Bombeiros implementadas a partir de 1999, na organização da resposta ao combate aos incêndios implemen-
tada a partir de 2004 e na implementação dos Gabinetes Técnicos Florestais a partir de 2005. Esta análise 
baseia-se igualmente, no recente estudo elaborado pelo SMPC-GTF de Vª Nª de Cerveira sobre os Grandes 
Incêndios Florestais ocorridos entre 1981 a 2011 e que afectaram o território concelhio.

Gráfico 8 - Distribuição anual da área ardida e do número de ocorrências ao longo do período de 2000 a 2012. Elaboração Própria

Analisando o gráfico de distribuição anual da área ardida e do n.º de ocorrências para o período entre 
2000 e 2012 podemos facilmente verificar que em 12 anos, o ano de 2005 é aquele que apresenta mais área 
ardida, seguido dos anos de 2002, 2010 e 2006. A área ardida daqueles anos resulta de Grandes Incêndios 
Florestais que afectaram o território, como se pode constatar no “Dossier dos GIF’s. 1981-2011” que constitui 
a parte reservada do PMDFCI.

Por outro lado, os demais anos, com excepção de 2001 apresentam uma área ardida insignificante. 

A superfície total ardida em doze anos foi de 4.001,05 hectares, o que corresponde, praticamente, à 
quase totalidade da superfície florestal do concelho, de acordo com Carta de Ocupação do Solo de 2012 (COS 
2009 Actualizada) que representa uma área de 7.433 hectares de espaço florestal (inclui superfície florestal e 
incultos), situando-se a média do período em 360,7 hectares de área ardida por ano. 

A área ardida de 2005 representou cerca de 47,5% do espaço florestal e cerca de 71,3% da área 
correspondente à superfície florestal.
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Analisando o mesmo intervalo de tempo, verifica-se que o número de ocorrências teve uma ten-
dência descendente ao longo do período, mantendo-se em cerca de 60 ocorrências por ano. No entanto que 
no universo das ocorrências, amaior parte deve-se ao registo de saída de meios para ocorrências agrícolas, 
queimas de sobrantes e falsos alarmes produzidos ao longo de cada ano, pois tal facto deve-se ao aumento 
do rigor do registo.

A interpretação do gráfico permite-nos constatar que após um ano de grandes incêndios, segue-se 
um ano com menor número de ocorrências. É de salientar que o ano de 2002 regista 135 ocorrências e uma 
área ardida próxima dos 415.11 hectares e o ano 2005, regista metade das ocorrências de 2002, mas uma área 
ardida correspondente a cerca de 9 vezes da área ardida do ano 2002.

Os anos que apresentam um menor número de ocorrências são os anos precedentes a 2005.

Analisando o período entre 2001 e 2012, constatamos que o total de área ardida no concelho é de 
cerca de 4.688,7 hectares e que as freguesias de Sopo e Covas apresentam valores médios de área ardida por 
ao redor dos 100 hectares, seguidas pelas freguesias de Cornes de Loivo que apresentam valores inferiores a 
50 hectares. Igualmente, em relação às ocorrências, encabeça a lista a freguesia de Cornes, com uma média 
anual de 9 ocorrências neste curto período, seguida da freguesia de Loivo com 8 ocorrências por ano e das 
freguesia de Sopo com 7 ocorrências. 

Convém salientar que o valor médio da área ardida nas freguesias de Sopo e de Covas, deve-se 
sobretudo às ocorrências de 2005 e de 2010, cujo início teve lugar na freguesia de Loivo.

A partir 2007 o Município apostou numa vigilância mais rigorosa e apoiada sobretudo pelos técni-
cos afectos ao GTF e pelas Juntas de Freguesia. Em 2009, as medidas de vigilância e 1ª intervenção foram 
reforçadas com a entrada em funcionamento da equipa de sapadores florestais (SF 20-111) e com a criação 
do Serviço Municipal de Protecção Civil que reforçou as funções dos técnicos municipais e o apoio material e 
imaterial destinado à prevenção de incêndios florestais. Em 2011 é publicado o Regulamento Municipal do Uso 
do Fogo que, em conjunto com as demais acções desenvolvidas pelo SMPC-GTF, produziu efeitos consideráveis 
na redução das ocorrências pelo fomento de acções de sensibilização e de apoio à fiscalização e vigilância, 
durante todo o ano. Daí a redução generalizada do número de ocorrências, assim como de área ardida.

Gráfico 9 - Distribuição da Área Ardida e do número de Ocorrências em 2012 e Média no período de 2000 a 2012, por freguesia. 
Elaboração Própria
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Grandes Incêndios Florestais. 1981 - 2011

Com base nos resultados do estudo de documentação e classificação dos GIF’s que afectaram o 
território do Concelho de Vila Nova de Cerveira, obteve-se o seguinte panorama como estes incêndios se 
manifestaram nos últimos 30 anos:

1.	 No período de 1981 a 2011, o Concelho foi atingido por 25 Grandes Incêndios Florestais.
2.	 Neste período os GIF’s que afectaram o Concelho consumiram um total de 12 642 hectares.
3.	 A média da área consumida por um GIF no Concelho é de cerca de 400 hectares, podendo ocorrer 

um GIF por cada intervalo de 3 anos.
4.	 A grande maioria dos GIF’s tem início na freguesia de Loivo, a partir do lugar da Bagoada, apresen-

tando uma média de área ardida por cada GIF ocorrido de cerca de 930 hectares, em intervalos 
médios de 5 anos. A área total acumulada de GIF’s com origem nesta freguesia é de 5 405 hectares.

5.	 As freguesias de Sopo, Gondarém e Covas são as mais afectadas pelos GIF’s com origem na fre-
guesia de Loivo.

6.	 As freguesias de Candemil, Cornes, Covas, Gondar e Sopo também têm sido palcos de origem de 
grandes incêndios relacionados com situações sinópticas alinhadas com a topografia do território. 

7.	 O mês de Agosto é aquele que regista nos 30 anos o maior número de GIF’s (15 GIF’s), seguido 
do mês de Setembro.

8.	 A 4ª semana do mês de Agosto é a semana do ano que apresenta no período de 30 anos o maior 
número de GIF’s e os mais destrutivos.

9.	 Dos 25 GIF’s que atingiram o Concelho, 18 tiveram início em horário diurno e 6 em horário noc-
turno.

10.	 Dos 25 GIF’s, 8 incêndios deram-se com situações de vento Norte, 7 deram-se com situações de 
vento de Nordeste e 5 com vento de Noroeste.

11.	 Dos 25 GIF’s, 9 tiveram um início em Pleno Alinhamento (3/3) e 15 com Médio Alinhamento 
(2/3) e 1 com Alinhamento Nulo (1/3).

12.	 Dos 25 GIF’s, 13 foram incêndios do tipo “Topográfico”, 8 incêndios do tipo “Vento” e 4 do tipo 
Topográfico com Vento associado.

13.	 Quanto às ocorrências as freguesias que apresentam em média maior incidência são: Loivo, 
Cornes, Candemil e Sopo.

14.	 As situações sinópticas associadas a GIF’s no Concelho apresentam um carácter comum, verifi-
cando-se as seguintes condições: a presença de uma baixa térmica no Centro-Sul da Península 
Ibérica, Advecção de Sul (Sahara) e Ventos do quadrante Norte.

Fonte: Dossier “Grandes Incêndios Florestais em Vila Nova de Cerveira. 1981 – 2011”, pg. 7

O PMDFCI permite-nos afirmar, claramente, que em virtude das condições biofísicas, da ocupação 
do solo, da continuidade das manchas florestais, do abandono do sector primário, do despovoamento das 
áreas rurais, do envelhecimento da população, assim como do modo como eclodem os incêndios florestais, 
permite-nos concluir que o concelho de Vila Nova de Cerveira reúne as condições propícias que caracterizam 
os territórios sujeitos a grandes incêndios e cujo risco é considerável e com tendência para o seu aumento, 
constituindo este risco aquele que mais preocupações suscita e que, sem margem para dúvidas, exige um 
maior esforço com o fim de minimizar a sua ocorrência. Cabe ainda salientar que o risco de incêndio florestal 
possui um efeito gerador de outros riscos tais como, incrementa a propagação de espécies lenhosa invasoras 
com características pirófitas, erosão dos solos, enxurradas/inundações e propicía os movimentos de vertente.
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5.2.2 - Ondas de Calor

Os episódios de ondas de calor são pouco frequentes, ocorrendo essencialmente em dias isolados. 
Em virtude do reduzido número de episódios anuais e a sua curta duração, normalmente em dias isolados, 
permitem-nos supor que não terão impactes significativos, pelo que se considera a sua gravidade como “Re-
duzida” para a população e “Residual” para o ambiente e para a socioeconomia. O risco no concelho é, por 
isso, considerado “Moderado”.

5.2.3 - Vagas de Frio

Os episódios de vagas de frios no concelho de Vila Nova de Cerveira, apresentam-se igualmente de 
forma pouco frequente. Pelo que o reduzido número de episódios anuais e a sua curta duração, normalmente 
em dias isolados, levam a supor que não terão impactes significativos, pelo que se considera a sua gravidade 
como “Reduzida” para a população e “Residual” para o ambiente e para a socioeconomia. O risco no concelho 
é, por isso, considerado “Moderado”.

5.2.4 - Cheias e Inundações

As cheias e inundações têm uma probabilidade de ocorrência média-baixa. A gravidade associada é 
reduzida para a população e para a socioeconomia, sendo residual em termos ambientais. No total, o risco é 
considerado moderado.

5.2.5 - Sismos
 
Os Sismos têm uma probabilidade de ocorrência baixa. A gravidade associada é reduzida para a po-

pulação e para a socioeconomia e residual para o ambiente. No total, o risco é considerado baixo.

5.2.6 - Movimentos de Massa em Vertentes

Os movimentos de massa em vertentes têm uma probabilidade de ocorrência média-baixa. A gravi-
dade associada é reduzida para a população e para a socioeconomia, sendo residual em termos ambientais. 
No total, o risco é considerado moderado. 

5.2.7 - Incêndios Urbanos e Incêndios nos Pólos Administrativos e Tecnológicos

Os incêndios e colapsos na área urbana, incêndios nos Pólos Industriais têm uma probabilidade de 
ocorrência elevada, visto existirem registos de ocorrências anuais embora com uma periodicidade incerta.  A 
gravidade associada é acentuada para a população, uma vez que esta análise assenta na historicidade global de 
acontecimentos idênticos, podendo existir vítimas mortais, feridos, hospitalizações e retirada de pessoas por 
um período superior a 24h, moderada para a socioeconomia, visto existir alguma perda financeira e alguma 
disrupção na comunidade e reduzida para o ambiente. No total, o risco é considerado elevado.

Tendo em conta as características do concelho no que se refere às características dos aglomerados 
populacionais (concentração e tipologia do edificado e densidade populacional), pode considerar-se que a 
probabilidade de ocorrência de incêndios urbanos no Concelho de Vila Nova de Cerveira é elevada. De uma 
forma geral, os incêndios urbanos poderão originar:

•	 Feridos graves e vítimas mortais;
•	 Destruição ou danificação de edifícios comerciais e de habitação;
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•	 Destruição ou danificação de bens materiais devido à ação do fogo e dos meios utilizados para 
o seu combate;

•	 Destruição de postes de electricidade e/ou telefónicos que se encontrem na proximidade do 
incêndio;

•	 Riscos para a saúde pública e para as forças que se encontram a combater o incêndio devido à 
libertação de fumos tóxicos e ao perigo de queimaduras;

•	 Riscos para o património histórico, artístico e arquivístico;
•	 Impedimento da normal circulação rodoviária.

Os incêndios urbanos de reduzida dimensão que ocorrem pontualmente no Concelho, incidindo 
apenas numa habitação/edifício e não justificando a utilização de múltiplos meios de combate, sendo resolvido 
pelo corpo de bombeiro no quadro do seu normal funcionamento, não justificam uma resposta concertada 
da proteção civil na maioria dos casos. No entanto, carece da importante acção de apoio do SMPC no que 
concerne ao alojamento temporário e acompanhamento técnico das vítimas.

5.2.8 - Acidentes Rodoviários, Ferroviários, Fluviais e Aéreos

A Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária define ponto negro como “Lanço de estrada com 
o máximo de 200 metros de extensão, no qual se registou, pelo menos, 5 acidentes com vítimas, no ano em 
análise, e cuja soma de indicadores de gravidade é superior a 20”11 e Indicador de Gravidade como “IG = 
100xM + 10xFG + 3xFL, em que M é o número de mortos, FG o de feridos graves e FL o de feridos leves”12.

Os acidentes rodoviários, ferroviários, fluviais, aéreos têm uma probabilidade de ocorrência elevada, 
visto se registarem acidentes com vítimas mortais num considerável número de anos. A gravidade associada 
é moderada para a população, pois existem registos de vítimas mortais e feridos (graves e ligeiros), moderada 
para a socioeconomia, pois pode causar uma acumulação de tráfego nas principais vias, sobretudo na hora de 
ponta e residual para o ambiente. No total, o risco é considerado elevado.

As principais consequências deste tipo de acidente são a existência de vítimas mortais, feridos graves e 
ligeiros, a destruição ou reparação dos veículos sinistrados, a destruição ou reparação de bens e equipamentos 
atingidos e a libertação de produtos tóxicos para a saúde pública e o ambiente.
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5.3. Estratégias para a Mitigação de Riscos

Importa referir que a legislação nacional, normas e regulamentos de âmbito municipal constituem 
os principais instrumentos para a mitigação dos riscos, pelo que os cidadãos encontram-se obrigados a soli-
citar licenças nas mais diversas áreas de construção, o que permite um maior controlo ao nível local sobre o 
ordenamento do território com base no Plano Director Municipal (PDM).

As estratégias para a mitigação do risco, deverão ser efectivadas no domínio da diminuição do Risco, 
ou pela redução da perigosidade ou da vulnerabilidade. Todo o conjunto de riscos identificados no Concelho, 
independentemente da sua classe de perigosidade ou vulnerabilidade, é impossível de evitar-se, contudo é 
possível minimizar-se.

Nesse sentido existem vários instrumentos que têm vindo a ser criados e implementados, quer ao 
nível local quer em níveis superiores que concorrem para a sua mitigação

A aplicação da legislação tem mostrado o seu importante papel na mitigação dos riscos. No entanto 
cabe salientar o papel essencial dos serviços municipais e de fiscalização presentes e actuantes no território 
concelhio, para a mitigação de riscos do amplo leque do riscos existentes.

5.3.1 – Medidas e Acções Operacionais para a Mitigação dos Riscos

A adopção de projectos ou programas integrados destinados a mitigar os riscos e vulnerabilidades 
do território é fundamental para que se obtenham resultados na eliminação ou na redução da probabilidade 
de ocorrência ou dos efeitos que possam eventualmente resultar de acidente grave ou catástrofe.

Para além do planeamento, ao Serviço Municipal de Proteção Civil, deverá ser-lhe conferida uma 
maior capacidade de responder a todas as situações, desencadeadas através da manifestação dos diversos 
riscos presentes no Concelho, o que implicará um incremento de meios e de recursos humanos devidamente 
capacitados e formados nas mais diversas matérias. Por outro lado, deverão ser criadas condições que permi-
tam complementar a capacitação dos recursos municipais, nomeadamente:

1.	 Inclusão de Cartografia de Risco no Plano Director Municipal
2.	 Incentivos / desincentivos à construção em zonas de maior e menor risco
3.	 Acções de sensibilização dirigidas à população

Com o fim de se proceder à redução dos riscos considerados mais relevantes e de maior potencial 
para causar danos à vida humana, bens e ambiente são apresentadas seguidamente algumas medidas que 
deverão ser implementadas a curto prazo.

a. Incêndios Florestais

No Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI) entregue em Dezembro de 2012 
ao ICNF e encontrando-se desde então submetido a aprovação, estabelecem-se diversas medidas e acções a 
promover no período de 2013 a 2017, nomeadamente: a) a realização de campanhas de sensibilização de Defesa 
da Floresta Contra Incêndios (DFCI) para diferentes públicos, como sejam, agricultores, produtores florestais, 
caçadores, escolas e condutores; b) o reforço da fiscalização por parte das forças de segurança assim como 
do município, como base no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, que estabelece as medidas e acções 
a desenvolver no âmbito do Sistema de Defesa da Floresta Contra Incêndios, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 17/2009 de 14 de Janeiro; c) acções de vigilância de acordo com o POM; d) a execução 
de acções de defesa estrutural, tais como a execução de mosaicos com recurso a fogo controlado, a criação 
de faixas de gestão de combustíveis para protecção do edificado e de aglomerados, a execução de faixas de 
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gestão de combustível na rede viária e rede eléctrica, beneficiação da rede viária florestal, entre outras acções.
Igualmente, a Monitorização meteorológica joga um papel fundamental ao qual o SMPC ficará obri-

gado a recorrer, para posteriormente desencadear os meios necessários para aumentar o nível de prevenção, 
de acordo com o planificado anualmente no âmbito do Plano Operacional Municipal.

B. Ondas de Calor/Vagas de Frio

1.	 Monitorização meteorológica;
2.	 Aplicar o Plano de Contingência Anual para Ondas de Calor, que tem como objectivo promover a 

proteção da saúde das populações em particular, grupos vulneráveis e de risco (idosos, crianças 
de tenra idade, doentes crónicos, etc.) contra os efeitos negativos das ondas de calor. Este Plano 
baseia-se num sistema de previsão, alerta e resposta apropriada, devendo ser ativado no período 
compreendido entre 15 de Maio e 30 de Setembro.

3.	 Difundir as recomendações da Direcção Geral da Saúde sobre vestuário apropriado em períodos 
de temperaturas elevadas e temperaturas baixas, medidas a adotar em creches e infantários, 
recomendações para estabelecimentos de acolhimento de idosos, para responsáveis pelo apoio 
a pessoas sem-abrigo, assim como recomendações para doentes crónicos.

4.	 Promover ações de sensibilização junto da população mais vulnerável sobre boas práticas em 
situação de onda de calor ou de frio, em articulação com os Centros de Saúde, Creches, Infan-
tários e Lares de Idosos.

5.	 Utilizar as rádios para divulgação das ocorrências de Onda de Calor e Vaga de Frio e das reco-
mendações da DGS.

6.	 Efectuar a Inventariação e Georeferenciação dos casos mais vulneráveis.
7.	 Identificar e implementar locais com conforto climático onde possa haver reunião dos casos 

referenciados em situações críticas.
8.	 Incentivar as associações humanitárias particulares e da Segurança Social no apoio domiciliário 

a idosos, principalmente os que vivem sozinhos, na prestação de cuidados básicos de saúde em 
situações de ondas de calor e vagas de frio.

C. Cheias e Inundações

Medidas Estruturais

Proteção Estrutural:
•	 Elaboração do Plano Director de Águas Pluviais;

De carácter permanente:
•	 Implementação de proteção de infraestruturas (como por exemplo - válvulas de retenção em 

colectores de esgoto);
•	 Utilização de materiais e construções resistentes à água.

De carácter temporário:
•	 Utilização de barreiras de proteção.
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Medidas Não estruturais:

Prenúncios de Cheias / inundações:
•	 Previsões de Cheia / inundações (cooperação no que diz respeito às condições meteorológicas 

e estruturas presentes no município com a devida troca de informação entre estas, o Instituto 
de Meteorologia, o INAG, etc. e o serviços municipal de proteção civil;

Alertas de Cheias / inundação:
•	 Efectuar uma vigilância regular, nos períodos mais chuvosos, nos troços de estradas nacionais 

e municipais situados em áreas inundáveis em situação de cheia / inundação, os quais deverão 
ser interditados à circulação na fase de início da cheia / inundação.

Avisos de Cheias / inundação:
•	 Implementação de um sistema de aviso por mensagem à população que normalmente é afec-

tada pelas cheias / inundações – através de Sondas de Caudais.

Medidas de Emergência:
•	 Combate e proteção (sacos de areia, etc.):
•	 Armazenamento de material capaz de mitigar os prejuízos resultantes das cheias/ inundações;

Evacuação:
•	 Criação e agilização dos processos de evacuação da população afectada por cheias / inunda-

ções, através de protocolos estabelecidos com entidades presentes nos municípios quanto à 
logística necessária para a evacuação da população atingida.

Gestão de Zonas Inundadas:
•	 Campanhas de educação e consciencialização pública:
•	 Intervir regularmente com campanhas de sensibilização sobre medidas de auto-proteção 

contra cheias /inundações;

Regulamentação de Zonas de Cheia / inundação:
•	 Capacidade de assegurar o cumprimento da legislação Nacional /Internacional / Comunitária;
•	 Planos de Ordenamento Regionais;
•	 Inclusão de cartografia de risco nos PDM;
•	 Acções de planeamento de uso e controlo da utilização do solo
•	 Considerar os mapas de susceptibilidade às inundações, e o seu cruzamento com os elemen-

tos expostos, para a correcta gestão dos meios de intervenção de resposta dos agentes de 
proteção civil.

•	 Acidentes em áreas e parques industriais
•	 Efectuar constantes exercícios e simulacros em articulação com as empresas existentes no 

município;
•	 Adoptar programas de formação e informação às populações acerca dos riscos a que estes 

estão expostos, bem como as medidas que cada um deve adotar em caso de emergência.
•	 Melhoria dos traçados considerados fulcrais para acesso a zonas industriais;
•	 Melhorar a rede de mananciais e efectuar a manutenção dos mesmos;
•	 Formação das equipas internas das empresas no combate a incêndios industriais.
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•	 Delimitação das distâncias de segurança e eventuais condicionantes em termos de usos do solo;
•	 Estabelecer condicionantes para a implantação de novos estabelecimentos abrangidos em 

zonas onde as distâncias de segurança não são compatíveis com os usos do solo existentes 
ou previstos;

•	 Estabelecimento de condicionantes ao desenvolvimento de zonas residenciais, vias de comu-
nicação e locais frequentados pelo público, próximas de estabelecimentos existentes.

5.3.2 – Interacção com outros Instrumentos para a Mitigação dos Riscos

As medidas anteriormente apresentadas deverão estar em consonância com outros planos de âmbito 
mais alargado, ou seja de nível superior, que abordem as mesmas temáticas e pretendam alcançar os mesmos 
objetivos, nomeadamente:

1.	Plano Nacional de Emergência de Proteção Civil
2.	Plano Distrital de Emergência de Proteção Civil

Por outro lado, existe a necessidade pontual da concepção de planos específicos para fazer face a 
riscos de incidência periódica que se manifestam com maior ou menor recorrência, tais como:

1.	Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios
2.	Plano de Contingência face à Seca
3.	Plano de Contingência face à Gripe
4.	Entre outros.



58

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

6. Cenários

6.1. Incêndios Florestais

Neste ponto vai ser representado um cenário de incêndio florestal na zona de Vilarinho, freguesia 
de Covas, sendo esta uma zona situada dentro do perímetro florestal de Vieira e Monte Crasto, caracterizada 
pelos acentuados declives, com estrato arbóreo e arbustivo bastante denso, e por ser uma zona rural típica 
de montanha, com dificuldades de acesso e população muito envelhecida.

Relativamente às prioridades de acção, o objectivo prioritário é salvar e socorrer pessoas em primeiro 
lugar, evacuando todas as casas existentes passíveis de serem afectadas pelo incêndio: radiação e coluna de 
fumo.

A Parte II do PEMPC, bem como a Parte III do mesmo, mostram as atribuições e responsabilidades 
de cada interveniente, sendo em sede de PCO analisado e decidido todos os recursos a mobilizar e quais as 
medidas a tomar concretamente, segundo o desenvolvimento da ocorrência.

CENÁRIO 1: O aglomerado rural de Vilarinho possui apenas uma via de acesso desde o lugar da 
Presa, pelo que numa situação de fogo ascendente em direcção ao aglomerado deverá ponderar-se a sua 
evacuação. A existência de campos agrícolas “verdes” poderão garantir um perímetro de segurança ao redor 
do aglomerado, pelo que o confinamento poderá resultar na melhor solução, em vez da medida de evacua-
ção. Neste sentido, uma equipa de combate deverá garantir a protecção durante o confinamento, bem como 
uma equipa de socorro equipada com fins sanitários deverá garantir os cuidados primários. Salienta-se que 
o caminho para a evacuação coincide com a rota de escape, daí que o confinamento poderá ser uma solução 
mais segura em vez da evacuação do lugar.

6.2 Cenário de Enxurradas

CENÁRIO 1: Em caso de incêndio florestal, o sítio da Gardinheira no lugar da Bagoada, freguesia de 
Loivo, poderá ficar mais susceptível ao fenómeno das enxurradas, sempre que se verifique uma pluviometria 
horária superior a 30 mm/hora, após vários meses de precipitação, quando a capacidade de campo tenha sido 
atingida. Neste sentido, após a recepção do Aviso Meteorológico do IPMA de nível Laranja e no seguimento da 
precipitação por observação do radar meteorológico da Coruña (Galiza), deverão colocar-se meios humanos e 
equipamentos de prevenção no local com o objectivo de desimpedir obstruções causadas pelas escorrências 
superficiais, bem como uma máquina para remoção de terras e para recondução da água. Igualmente, deve-
rão ser colocadas barreiras para impedir o uso de vias onde se registem perturbações e que possam provocar 
danos materiais e coloquem em risco vidas humanas.

Deverá ser accionado pelo Município um piquete para intervir, colocando-se as barreiras na estrada 
de acesso da antiga lixeira, junto à Urbanização da Barrosena e na estrada de acesso à Sr.ª da Pena, junto à 
casa do Sr. Bruce Guimaraens.

O SMPC deverá monitorizar o desenvolvimento da precipitação seguindo a informação disponível 
via Radar da Coruña (www.meteogalicia.es).

O SMPC deverá emitir via SMS à Junta de Freguesia de Loivo, prioritariamente, o grau de risco e 
respectivo Alerta e, posteriormente, às demais juntas de freguesia.

O SMPC deverá lançar um comunicado à rádio local afim de informar sobre a probabilidade de pre-
cipitação esperada, o nível de alerta e cuidados a ter.

Em caso de afectação de moradias, deverão intervir o corpo de emergência dos Bombeiros Volun-
tários de Vª Nª de Cerveira.
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6.3. Seca

No caso das situações críticas tipificadas nos cenários seguintes, deverão ser adoptadas as respecti-
vas medidas de resposta destinadas a assegurar a manutenção do fornecimento de água à população servida 
pelo sistema global.

CENÁRIO 1: Funcionamento parcial dos furos que abastecem os lugares de Cimo de Vila e Espinhosa, 
da freguesia de Sopo e o lugar de Mangoeiro, da freguesia de Gondarém devido a uma redução de mais de 
metade dos caudais habitualmente disponíveis.

Riscos associados: Esta redução irá comprometer o fornecimento de água às populações dos lugares 
de Cimo de Vila e Espinhosa, da freguesia de Sopo e o lugar de Mangoeiro, da freguesia de Gondarém, da 
seguinte forma:

1.	 Impossibilidade de fornecimento de água aos habitantes do lugar de Mangoeiro.
2.	 Fornecimento parcial aos habitantes dos lugares de Cimo de Vila e Espinhosa.
Tipificação de acções: No caso de ocorrer uma diminuição dos caudais disponíveis nos furos do 

sistema, o fornecimento de água às populações dos lugares de Cimo de Vila e Espinhosa será assegurado pela 
ligação ao furo do lugar de Cabral, da freguesia de Sopo. No caso de Mangoeiro, torna-se necessária a abertura 
de uma furo para abastecimento do respectivo reservatório.

CENÁRIO 2: Impedimento de funcionamento das minas e redução para metade dos caudais disponíveis 
nas minas que abastecem o reservatório de grande capacidade (500 m3) existente na freguesia de Campos. 

Riscos associados: Impossibilidade de fornecimento de água às freguesias de Campos e de Vila Meã 
devido a:

1.	 Ruptura dos caudais disponíveis nas minas de S. Paio e Candemil;
Tipificação de acções: No caso de ocorrer a situação acima descrita, o fornecimento de água às 

populações servidas pelo sistema Norte será assegurado da seguinte forma:
•	 Ligação ao Sistema de Abastecimento de Água da Rede gerida pela Águas do Noroeste, EP.

Todas as freguesias do Sistema da Rede de Abastecimento Público Municipal – Gerida pelo Municí-
pio continuarão a ser abastecidas regularmente, mas no quadro de contenção dos consumos municipais e de 
sensibilização da população para a redução dos consumos.

6.4 Cenário de Acidentes Rodoviários

O intenso volume de tráfego registado diariamente na EN 13 é de facto propício à ocorrência de aci-
dentes rodoviários, sendo neste caso um risco que dado o seu histórico, assume uma elevada probabilidade.

Os acidentes rodoviários causam danos a vidas humanas e a bens materiais, no entanto estes danos 
não se reduzem a afectar exclusivamente os intervenientes, pois igualmente provocam dificuldades na circu-
lação automóvel e consequentemente, podem dar origem ao desencadear de novos acidentes. 

Os períodos do início da manha e do final da tarde é aquele que pelas suas características provoca 
maiores constrangimentos no trânsito. Contudo na maioria dos casos não resultam daqui grandes consequên-
cias físicas para os intervenientes, reduzindo-se a danos materiais e a consequências na circulação.

Cenário 1:  Num dia de semana pela manhã deu-se um acidente envolvendo um automóvel pesado 
de passageiros e 1 viatura ligeira, na rotunda junto ao km 103 da EN13, sentido Sul / Norte que faz ligação 
com o Centro da Vila e acesso à Zona Escolar, resultam deste acidente 2 vitimas ligeiras e 1 vitima em estado 
grave. Dada a hora de ocorrência, coincidente com o horário de chegada dos autocarros escolares e de viaturas 
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ligeiras transportando alunos, rapidamente o trânsito na nacional ficou congestionado.
•	 Avaliação no local do acidente Rodoviário
•	 Quais são os meios envolvidos?
•	 Existem vitimas encarceradas nas viaturas?
•	 Existem condições de segurança para as equipas de socorro?
•	 Existe a possibilidade de o trâncito continuar a fluir normalmente?
•	 Alternativas?
•	 Corredores de emergência e evacuação?
•	 Os meios ativados são suficientes?

A quando da chamada de alerta é desde logo recolhida um conjunto de informação com o intuito de 
efectuar uma análise correcta e diminuir os tempos de decisão quanto à melhor estratégia a colocar em prática.

Com este cenário, deve-se proceder ao corte da EN13, procedendo ao desvio do trânsito com destino 
às escolas pelo acesso ao Centro Escolar e Bairro da Calçada. Para o tráfego de Sul/Norte, deve-se proceder 
ao desvio no nó da EN13 e EM1026, seguindo o trânsito em direcção a  Loivo, para ligar à EM516 na Zona da 
Discoteca Indústria .

A GNR deverá proceder de acordo com as suas competências na manutenção da segurança rodoviária, 
garantindo a fluidez do trânsito e permitindo a manutenção de um corredor de emergência às equipas de so-
corro e emergência dos Bombeiros Voluntários e INEM que cruzarão o centro histórico de Vila Nova de Cerveira.
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CARTOGRAFIA DE APOIO 

1.	 CARTA DE LOCALIZAÇÃO
2.	 CARTA HIPSOMÉTRICA
3.	 CARTA DE DECLIVES
4.	 CARTA DE EXPOSIÇÕES
5.	 CARTA DA REDE HIDROGRÁFICA
6.	 CARTA DE BACIAS HIDROGRÁFICAS
7.	 CARTA DE OCUPAÇÃO DO SOLO. NOMENCLATURA Corine Land Cover 2000
8.	 CARTA DE OCUPAÇÃO FLORESTAL. NOMENCLATURA IGP 2003
9.	 CARTA DO PERÍMETRO DE VIEIRA E MONTE CASTRO
10.	 CARTA DA REDE NATURA 2000
11.	 CARTA DE ZONAS DE CAÇA
12.	 CARTA DEMOGRÁFICA. CENSOS 2011
13.	 CARTA DE DENSIDADE POPULACIONAL. CENSOS 2011
14.	 CARTA DE DISTRIBUIÇÃO DA POPULAÇÃO RESIDENTE POR CENSO E FREGUESIA
15.	 CARTA DE EVOLUÇÃO DO ÍNDICE DE ENVELHECIMENTO POR FREGUESIA
16.	 CARTA DE EVOLUÇÃO DA TAXA DE ANALFABETISMO POR FREGUESIA
17.	 CARTA DE OCUPAÇÃO DA POPULAÇÃO POR SECTOR DE ACTIVIDADE
18.	 CARTA DE PONTOS DE INÍCIO. PERÍODO 1999 - 2012
19.	 CARTA DE PONTOS DE INÍCIO DOS GRANDES INCÊNDIOS FLORESTAIS. PERÍODO 1981 - 2011
20.	 CARTA DE ÁREAS ARDIDAS 1981-2012
21.	 GIFS QUE AFECTARAM O CONCELHO DE Vª Nª DE CERVEIRA. 1981 - 2011
22.	 CARTA DE PERIGOSIDADE DE INCÊNDIOS FLORESTAIS
23.	 CARTA DE SUSCEPTIBILIDADE À OCORRÊNCIA DE MOVIMENTOS DE VERTENTE
24.	 CARTA DE SUSCEPTIBILIDADE À OCORRÊNCIA DE INVASORAS LENHOSAS (ACACIA SP.)
25.	 CARTA DE SUSCEPTIBILIDADE À OCORRÊNCIA DE DEGRADAÇÃO DO SOLO
26.	 CARTA DE SUSCEPTIBILIDADE À OCORRÊNCIA DE ACIDENTES RODOVIÁRIOS
27.	 CARTA DE SUSCEPTIBILIDADE À OCORRÊNCIA DE EROSÃO HÍDRICA
28.	 CARTA DE SUSCEPTIBILIDADE À OCORRÊNCIA DE CHEIAS E INUNDAÇÕES PARA UM PERÍO-

DO DE RETORNO DE 100 ANOS
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CARTA DE LOCALIZAÇÃO

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Novembro 2012

Fontes/Bases:
IGP 2003; CAOP 2010;
PDM 2012; GTF 2005-2012
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CARTA HIPSOMÉTRICA

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Novembro 2012

Fontes/Bases:
IGP 2003; CAOP 2010;
PDM 2012; GTF 2005-2012
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CARTA DE DECLIVES (GRAUS)

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Novembro 2012

Fontes/Bases:
IGP 2003; PDM 2012; 
GTF 2005-2012
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CARTA DE EXPOSIÇÕES

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Novembro 2012

Fontes/Bases:
IGP 2003; PDM 2012;
GTF 2005-2012



67

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

CARTA DA REDE HIDROGRÁFICA

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Novembro 2012

Fontes/Bases:
IGP 2003; DGRF 2007;
PDM 2012; GTF 2005-2012



68

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

CARTA DE BACIAS HIDROGRÁFICAS

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Novembro 2012

Fontes/Bases:
IGP 2003; PDM 2012;
CIM ALTO MINHO (B.CALDAS) 2010; 
GTF 2005-2012



69

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

CARTA DE OCUPAÇÃO DO SOLO

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Novembro 2012

Fontes/Bases:
IGP 2003; DGRF 2007;
PDM 2012; GTF 2005-2012
CIM ALTO MINHO



70

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

CARTA DE OCUPAÇÃO FLORESTAL. ANO 2012

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Novembro 2012

Fontes/Bases:
IGP 2003; DGRF 2007;
PDM 2012; GTF 2005-2012
CIM ALTO MINHO



71

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

CARTA DO BALDIO SUBMETIDO AO REGIME FLORESTAL

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Novembro 2012

Fontes/Bases:
IGP 2003; AFN 2009;
PDM 2012; GTF 2005-2012



72

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

CARTA DA REDE NATURA 2000

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Novembro 2012

Fontes/Bases:
IGP 2003; ICNF
PDM 2012; GTF 2005-2012



73

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

CARTA DE ZONAS DE CAÇA

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Novembro 2012

Fontes/Bases:
IGP 2003; ICNF 2012;
PDM 2012; GTF 2005-2012



74

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

CARTA DEMOGRÁFICA. CENSOS 2011

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Novembro 2012

Fontes/Bases:
IGP 2003; ICNF 1999-2012;
GTF 2005-2012
Censos 2011 - INE



75

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

CARTA DA DENSIDADE POPULACIONAL. CENSOS 2011

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Novembro 2012

Fontes/Bases:
IGP 2003;
GTF 2005-2012
Censos 2011 - INE



76

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

CARTA DA EVOLUÇÃO DA POPULAÇÃO RESIDENTE POR CENSO E FREGUESIA

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Novembro 2012

Fontes/Bases:
IGP 2003; ICNF 1999-2012;
GTF 2005-2012
Censos 1991, 2001 e 2011 - INE



77

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

CARTA DA EVOLUÇÃO DO ÍNDICE DE ENVELHECIMENTO POR FREGUESIA. CENSOS 2001-2011

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Novembro 2012

Fontes/Bases:
IGP 2003;
GTF 2005-2012
Censos 2001 e 2011 - INE



78

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

CARTA DE EVOLUÇÃO DA TAXA DE ANALFABETISMO POR FREGUESIA. 1991, 2001 E 2011

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Novembro 2012

Fontes/Bases:
IGP 2003; ICNF 1999-2012;
GTF 2005-2012
Censos 1991, 2001 e 2011 - INE



79

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

CARTA DA DISTRIBUIÇÃO DA POPULAÇÃO POR SECTOR DE ACTIVIDADE. CENSOS 2011

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Novembro 2012

Fontes/Bases:
IGP 2003;
GTF 2005-2012
Censos 2011 - INE



80

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

CARTA DE PONTOS DE INÍCIO DE OCORRÊNCIAS. 2005-2012

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Novembro 2012

Fontes/Bases:
IGP 2003; ICNF 1999-2012;
GTF 2005-2012



81

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

CARTA DE PONTOS DE INÍCIO DE GRANDES INCÊNDIOS FLORESTAIS. 1981-2012

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Novembro 2012

Fontes/Bases:
IGP 2003;
GTF 2005-2012



82

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

CARTA DAS ÁREAS ARDIDAS 1981-2012

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Novembro 2012

Fontes/Bases:
IGP 2003;
GTF 2005-2012
ICNF



83

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

GIFS QUE AFECTARAM O CONCELHO DE Vª Nª DE CERVEIRA. 1981 - 2011
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PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

GIFS QUE AFECTARAM O CONCELHO DE Vª Nª DE CERVEIRA. 1981 - 2011



85

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

GIFS QUE AFECTARAM O CONCELHO DE Vª Nª DE CERVEIRA. 1981 - 2011



86

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

CARTA DE PERIGOSIDADE DE INCÊNDIOS FLORESTAIS

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Novembro 2012

Fontes/Bases:
IGP 2003; PDM 2012; 
GTF 2005-2012
ELABORAÇÃO PRÓPRIA
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PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

CARTA DE SUSCEPTIBILIDADE À OCORRÊNCIA DE MOVIMENTOS DE VERTENTE

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Março 2014

Fontes/Bases:
CIM ALTO MINHO
PROTEC|GEORISK



88

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

CARTA DE SUSCEPTIBILIDADE À OCORRÊNCIA DE INVASÃO DE ESPÉCIES LENHOSAS

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Março 2014

Fontes/Bases:
CIM ALTO MINHO
PROTEC|GEORISK



89

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

CARTA DE SUSCEPTIBILIDADE À OCORRÊNCIA DE DEGRADAÇÃO DO SOLO

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Março 2014

Fontes/Bases:
CIM ALTO MINHO
PROTEC|GEORISK



90

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

CARTA DE SUSCEPTIBILIDADE À OCORRÊNCIA DE ACIDENTES RODOVIÁRIOS

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Março 2014

Fontes/Bases:
CIM ALTO MINHO
PROTEC|GEORISK



91

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

CARTA DE SUSCEPTIBILIDADE À OCORRÊNCIA DE EROSÃO HÍDRICA

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Março 2014

Fontes/Bases:
CIM ALTO MINHO
PROTEC|GEORISK



92

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

Parte IV - Informação Complementar (Secção II)

CARTA DE SUSCEPTIBILIDADE À OCORRÊNCIA DE CHEIAS E INUNDAÇÕES

Projecção Rectangular de Gauss
Elipsóide Hayford Datum Lisboa
Coordenadas Hayford - Gauss

Elaboração:
SMPC - GTF
Município de Vila Nova de Cerveira
Março 2014

Fontes/Bases:
CIM ALTO MINHO
PROTEC|GEORISK



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTECÇÃO CIVIL
VILA NOVA DE CERVEIRA
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